
J .:.. 

r I r 
,,-

~~ r 

r 

' r 
' ê 

' ,-
,.. 
19 

,.. 
19 

~ 

,. 
• 
l'9 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
~ 

• 
• 
• • . 
~ 

• 
~ 

~ 

r ' 
~, l\ ~ 
~ t 

rp·ref~itµr~ ?flunícípaL de Boa 6~perança do SuL 
) Estado de São Paulo 

.~ / 
/ 

/ 

_L~E~I~~N_2~5_2_/_9_D, de 28 de Dezembro de 1990. 

, , 
I NS TIT UI O CODIGO TRIBUT AR IO DO MUN ICI PIO DE BDA -

ESPERANÇA DO SUL. 

SILVID SCHMIDT, Prefeito do Mun i cÍ pio de Boa Esperanç a d o 
- 1 , 

Sul,Estado de Sao Paulo,Republica Federativa do Brasil ,-

no uso de sua s atr ibu ições leaais f az s aber que a C~rnara 

Munic ipal decreta e ele promulga a segui mte Le i: 

PAR TE GER AL 

TÍt ulo I 

DOS TRI BUTOS EM GERAL 

CA F ITULO I 

DO SISTE~A T íl I BUT~RIO DO MUN ICÍPI O 

.o'.l.RTIGO 1º - Este CÓdi go di s põe sobre OB fatos Ç!Sradores , a i nci.dê!:!, -

cia , as al lquotas , o lançamento , a cob rança e a f iscaliz2_ 

ç~o dos tributos e preços munic i pais , e estabeJ Ace normas 

de direit o Fisca l a eles pe r.tine ntes • 

AR TIGO 2Q - I ntegram o sistema tribut~rio do_... Muni.cipio : 

I - (lS IMPOSTOS 
a ) - sobre a propriedade territot'ia l urb ana ; ; 

b) - sobre a proprieclade predial urb ana ; 

c) - sobre os serviços de qua lque r na l:ureza ; 

d) - sobre vend a a varejo de c ombustíveis lÍquid os e ga-

sosos ; 

e) - sobre a tr ansm i ss~ o de bens im6veis-
' 

II - AS T.u.X ~1 S 

a ) - decorrentes das ativi dades do Pod8r de Po lici a do 

1 
. ( . í".u nic:i.p10 ; 

b) - decorrentes de a tos relet ivos ~ Prestaçio de servi -

ços , 

n.01 



'Prefeitura ?flunicipaL de Boa tfdpe1~ança do Sul 
Estado d e S~o P au lo 

III - A CONTRIBUIÇÃO DE ME LHORIA 

a ) - decorrentes de obras p ~blicas realizadas , c orno for ma 

IV 

a ) 

. . , -de ressarcir o dinheiro publ ico gasto para execuçao 

dessas obras. 

- OS PREÇOS 
, . 

- decorrentes de preços publicas c obrados pela utili -

zaçio efetiva de se rviços especificas . 

CAPITULO 11 

DA L[GISL AÇAO FI SCA L 

, 
AR TIGO 3Q - Ne nhurn tributo ou preço ser a exigido ou a l terado ,nern 

qL1a lquer pes soa considerada como contribuinte ou respon

s~ve l pelo cumpr i mento de obrigação tribut~r ia , s enão em 
, 

virtude deste Codigo ou Lei s ubsequente . 

AR TIGO 4g - A Lei f iscal entra em vi gor na data de sua publicaç~o , 

sa lvo as dispos i ções que aurnentarem tributos que incidam 

sobre a r ropri edade predial e territoria l ur ban a , a s 

qua is e ntr a rã o em vigor a J. ' de J anei ro do ano segui nte . 

AR TIGO 5Q - As t abe l as de tributos anexas à este CÓdi go , s erão revi~ 

tas e publicadas in tegra l mente pelo Poder Executivo sem~ 

pre que hou11ere111 sido substancia l mente a l te r adas . 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇ~O FISCAL 

ARTIGO 6Q - Todas a s Funções r e ferentes H cadas trame nto , l ançamento, 

cobrança , r e co l himento e fis ca liz ação de tributos e pr~ 

r,~os municipais, aplicação de sanções por infra ção de di~ 

pos iç~es de s te c6digo, bem como , as medidas de prevençio 

e repres s;o ~s fr audes, serio e~ercidas pe los 6r g~ os fa 

z end~rios e repa rtiç~es ~ eles s ubordinadas , segundo as 

at~ib uiç~es constantes da Lei de Orga ni zaçio dos servi -

ços administ r a tivos e do respectivo regimento. 

n.02 - -
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ARTIGO 7Q - Os 6rg~ns e servidores incumbidos da cobr ança e fiscaliz~ 

ção dos trib utos e preços , sem prejuizo do rigor e viai

lânci a ,indispen s~veis ao bom desempenho de su a s a tivida

des , d~rão assistênc i a t~cnica aos contribuintes,presta~ 

do- lhes esclarecimentos sobre a interpretação e fi el ob

servância ddsLeis Fisca i s . 

PA F~ /\ GRAFO 

lQ - Aos cont r ibu i ntes ~ f acul t ado reclama r essa assi stência -
, - , . 

nos orgaos responsave1s . 

PAR ÁGRA FO 
, -2Q - As medidas repres s ivas so s erao tomadas contr a os con tri 

bui ntes in f ratores que~ dolosa mente ou por descaso , lesa 

remou tentarem lesa r o fisc o . -

, - " -AR TIGO Bº - Os orga os fazendarios far ao imprimir e distribuir , sem -

pre que necess~rio , model os da declaraçio e de docurnen~s 

que dev am ser preenchidos obrigatoriamente pelos contri 

buinte s , pa ra efeito de fisc a lização , l ançamento , cobra.rr 

ça e r ecolhime nto de impostos, taxas, contr ibuiçio de me 

lhoria e preços . 

ARTIGO 9Q - Sio a utor i dades fi sca i s , par a efeito deste c6d i go, as 

que tem jurisdição e compet~ncia definidas em Leis e re

gulamentos . 

CAPÍTULO IV 

DO DOMICILIO FISCA L 

ARTIGO 10 - Considera- se domicilio fisc a l do contribuinte ou fe spon

s~vel por obr i gação tribut3ria : 

I - tratando- se de pes s oa f{sic a , o lu ga r onde hab itualmente 

r es ide , e , nio sendo este conhecido , o l uua r onde se en -
, . 

contre a sede principal de suas ativ ida des ou negocios ; 

II - tr a t ando - se de pessoa juridica de direitos privado o lo 

cal de qualquer de seus estabelecimentos ; 



Prefeitura ?flunicípaL de Boa tdperança do Sul 
Esta do d e São Paulo 

III - t ra t ando-se de pessoas jurldicas de dire i to pÚbli co .o lo 

ca l da sede de qualquer de suas re partições acl rn inistrati 

vas . 

ARTIGO 11 - O domicilio fi s cal se r á consignado nas petiçÕes , gui as e 

outros documen tos que os obrigados dirij am ou devam apr~ 

senta r à Faze nda Munici pal . 

PAR ÁGRAFO 
, 
UNICO Os inscritos corno contribuintes habitu a i s , comunic a r~o -

tod a mudanç a de domic i l i o, no prazo de 15(quinze)dias , -

contad os a µarti r da ocorr;nci a . 

CAPÍTULO V 

DA S OBR IGAÇÕES TRI BUTÁRI AS ACESSÕRIAS 

ARTI GO 12 - Os c ontribuintes ou qualquer re sponsável por tr ibu tos f~ 

cilitarão por todos os me i os a seu al cance , o lançamento 

a fisc a lização e a cobr ança dos t r ibutos devidos à Fazen 

da Munici pa l, fic a ndo e specia lmente obrigados a : 

I - ap r ese n tar decla raç~es e guias , e a e s critur a r em l i vr os

própr ias os f a tos r:Jeradores de obr i gaçÕe s tr ibut~r i as, s~ 

gundo as nor ma s des te c6d igo e dos r egulamen t os fi scais ; 

II -comunicar a Fa zenda Muni cipal dentr o de 15 (qu inze ) dias 

con t ados a partir da ocorr;ncia , q ua l quer a l teraçi o ca

paz de gerar , mod if icar , ou extin guir obr i gaçio tr ibutá 

r i a ; 

III - c onserva r e apr esentar ao f isco ,quando solici tado , qual

quer documento,que , de algum modo, se refira a operaç~es 

ou s i t ua ções que constituam f ato gera dor de ob r i gaç~o 

t r ibut~ria ou que s i rv a como comprovante da veracidade -

dos dados consignados em guias e doc umentos fi scais ; 

I V - prestc:r, sempre que so l icita do p1:ilas nut,oriclo des c ornp e ti:i.Q 

t.ns , infor mações e escla reci 111 entos que, ;;1 juiz o do Fisco, 

se r e fi ram a fato ger ador de obr i gaç~o tr ib u t~ria . 
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, .... 
AR TIGO ? Q - Os organs e servidores incumbidos da cobr a nça e fisca li z~ 

PA RÁGRA F O 

çã o dos tr i butos e preços , sem pre juizo do rigor e vioi

lância , indi spens~veis ao bom dese mpe nho de suas a tivida

des , darão assistênci a t~cnic a aos contribuintes,presta~ 

do- lhes esc l a recimentos sobre a interpretação e fiel ob

serv~n c i a d~s l eis Fisca is . 

i n- Aos contribuin tes é f acu l tado recla ma r essa a ssistência -
, - , 6 

sos orgaos responsave1s . 

Pí:iRÁ GRA FO 

2Q - As medidas repressivas 
, .... 

so sera o tomadas contra os contri 

bu i ntes infra tores que~ dolosa mente ou por descaso , lesa 

rern ou tentarem lesa r o fisco • . 

, - ; -
.ª.RTIGO Bº - Os orga os f azendarios f ar a o imprimir e distr ibuir , se!!! -

pre que necess~rio, modelos da declaraçio e de documen~s 

que deva m ser preenchidos obrigatori ame nte pelos contri 

buintes, para e f e ito de fi scalização , l a nç ame nto , cobra.!l 

ça e r ecolhimento de impostos , taxas , con tribuição d e me 

lhoria e preç os. 

ART IGO 9º - S~o a utorida de s fi sca i s , par a efeito deste c6d i go, as 

qu e tem jurisdição e compet~ncia de finid as em Leis e r e 

gula mentos. 

CAP ÍTULO IV 
DO DOM ICILIO FISCAL 

ARTIGO 10 - Considera- se domicilio fisc a l do contribuinte ou respon 

s~ve l por obr i gaçio trib u t~r i a : 

I - tra tando- se dB pessoa flsica , o luga r onde hab itua l111ente 

r es ide , e , nio sendo este conhecido , o lu ua r onde se en -
, . 

contra a sede principa l de suas atividade s ou negoci os ; 

II - tr a t a ndo- se de pe ssoa juridica d e dire itos privad o o lo 

cal d e qu a l q u er de s e us estabe l e cimentos ; 



Prefeitura ?flunicipal de Boa tJpe1<ança do Sul 
E stado d e S ão P a ul o 

I I I - t ra tando- se de pessoas jurldicas de dir eito pÚblico .o lo 

cal da sede de qualquer de sua s repartições admi nistrati 

va s . 

AR TIGO 11 - O domrucllio fiscal se r á consignado nas petiçÕes , guias e 

outros documen tos que os obr i gados dirij am ou devam apr.§!. 

sentar à Fazen da Munic ipal . 

PAB ÁGRA FO 

ÚNICO Os inscritos como contribui ntes habitua is , c omunicarão -

toda mudança de domicilio , no prazo de 15(quinze )d ia s , -

contados a µartir da ocorr~ncia. 

CF1Pf TU LD V 

DA S OBR IGAÇÕES TílI BUTÁRI AS ACESSÓR I AS 

AR TIGO 12 - Os contribuintes ou qua lque r respons~ve l por t rib utos f~ 

cilitario por todos os me ios a seu a lcance , o l a nçamento 

a fisc a liz ação e a cobr a nça dos tr ibutos devidos à Fazen 

da Munici pa l, fi ca ndo especialmente obrigados a : 

I - apresentar d e claraç~es e guias , e a e scriturar em l i vros-

próprios os f a tos gerado re s de obriga ções tribut~r ias,s~ 
, 

gundo a s nor ma s de ste Cod igo e d os r egu l amentos f iscais ; 

II -comunica r a Fazenda Municipal dentro de 15(quinze )di as 

c ont ados a partir da ocorrência , qualque r a l te ração c a 

paz de gerar , modi f ic ar , ou extinguir obri gaçio tr ibu t~ 

ria ; 

III - c on se rvar e apr e sen t ar ao fi sc o , quand o solici tado , qual

quer documento,que , de a l gum modo , se refir a a ope r ações 

ou s ituaçõe s que constituam f a to ger ador de obri gaç~ o 

tr ibut~ria ou que sirva como compr ovante da verac i dade -

dos dados consignados e m guias e docume ntos f iscais ; 

I V - pre ster, sempr e que solici tad o pelas autoridade s c ompe t en 

u~s , informaçõe s e esclare cill1entos que ' a jL1izo do Fisco , 

se r e fi ra m a fato ger ad or de obrigaçio tr ib ut~ria . 
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Úi'JICO - Mesmo no caso de i se nção , fi cam os b enefici<~rios su j e i"" 

tos ao cumpri me nto do disrosto neste artigo . 

AR TI GO 13 - O f isco pode r~ r equi sitar a te r ceir os , e estes fic am o

br igaàos a f ornece r-ll1e , todas as infor ma ções e dados r 

re ferentes a f a t os geradores de obr i gação tribut~ria , p~ 
ra a s quais tenham con tribuido ou que dev am conh ecer , -

sa lvo,qua nd o , por f orça ela Lei, este j am obrigad os a guci.E. 
dar sigilo em relação ~ esses fa tos . 

PARÁGRAFO 

19 - As informações obtidas _por forç a deste artigo,t~rn car ~c 

ter sigiloso e s6 poderio se r ut i lizados em defesa dos 

interesse s fisc a is da Uniã o , do Estado e deste MunicÍ. -

pio . 

PP1RAGR ÁFO 

2º - Constitu i f a lta grave , punível nos termo s d o Estatuto -

d os Func i on ~ri os P~blicos Munici pa i s , a divulgação de in 

f or mações obt i das no exame de c ontas ou docu me ntos exi 

g idos . 

CAP ÍTULO VI 
DO LAN ÇAMENTO 

AR TIGO 14 - O l a nçame nto ~ o procedimento privativo da a utor idade ~ 

dminist r ativ a municipa l , destinado a constitui r o cr~di 
to tr ibut~rio mediant e a ver if icaçio da ocorr~nci a da 

obrigaçi o tribut~ria correspondente , a dete r mi naçio da 

mat~ria tributáve l, o cálculo do mo ntante do tr ibuto d~ 

vido , a id entificaçio do contribuinte e , sendo o caso , a 
I 

ap licaç;o da penalidade cabive l . 

ARTIGO 15 - O ato do l a nça mento ~ vincu l ado e obrigatÓrio , s ob pena

de responsabilida de funcional , r essalv ad o as hip6teses -

de exclusio ou suspen s~o do cr~d ito tribut~r io previstas 

neste c 6digo . 

ARTIGO 16 - O l a nçame nto r ep ortar - se - á a data em que haj a surg i do ~ 
brigaçio tr ibut~r i a principa l e reger - se- ~ pe l a Lei e n-· 

t~o vi ge n t e , a ind a que posterior mente mod ific ada ou rev~ 

gada . 

-
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PA RÁGRA FO 
l Q • Aplic a - se o lançamento a legislação que 7 posteriormente-

ªº nascimento da obrigação , ha j a instituído novos crité -- , . rios de apuraçao da base de calculo , estabelecidos nov os 

métodos de fisc a liz ação , arnp lié=ind o os poderes de i n vestl_ 

mentos , invest i gação das aut or idades a dminis tr at ivas , ex 

ceto , no ~ltirno caso , pa r a a tribuir responsabi lidades 

tr ibut~rins à terce ir os . 

Pí\RÁGR AFO -2Q -O di sposto neste a rtigo na o se apl ic a oos i mpostos lan ç~ 

dos por periodo cer to de tempo, desde que a l ei t r ibutá 

ria respectiva, fi xe expressamente a data e m que o fato 

gerador deva ser considerado para efeito de l a nçAmento. 

ARTIGO 17 - Os atos f ormais relat ivos a o lançamento dos tr ibu tos , fi 

PAíiÁ GRAFO 
, 
UM IC D 

- , - , c arao a cargo do orgao f aze nd ar i o competen te . 

-- A omissao ou erro de lançamento nao exi me o contribuinte 

do cumprime nto da obriga ção fisc a l, nem de qua l quer modo 

lhe ap r ove ita . 

, 
ART IGO 18 - O l a nç a mento efetuar- se - a com base nos dados constantes-

PARÁGFrnF O 

ÚNI CO 

do C a~astro Fisca l e na s declaraçEes apresentadas pelos -
, 

contribuintes na fo rma e nas epocas e s t abe lecidas neste -

c6di go e em regul amento . 

- As decla raçÕes , deverão conte r todos os elementos e dados 

necessári os ao conhecim8nto do fato gerador das obri~a -

çÕes tribut~rias e a verificação do monta nte do crédito

tr i Gutário corresponde nte . 

, 
AR TIG O 19 - Far- se - a o l a nçame nto de of i c io, com base nos elemen tos -

clisponiveis : 

I - quando , o contribuinte ou respons~ve l n~o houv er presta

do declaraçÕo , ou apresent~-la inex a t a , por sere m r Ql sos

ou err ados os f atos con s ignados ; 
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II - quando , tendo prestado d ecla r ação , o contri bu inte ou res

p ons~ve l, d e ixar de atende r satis f ~t6ri amente ,no prazo e 
nas f ormas l egais , pedido de escla r e cimento f ormulad o pe

l a autorid ade administrativa . 

AR TIG O 20 -C om a fin a lidade de ob te r e l emento s que lhe permitam ve

rifica r a exatidão das dec l a raçõe s apre s enta da s pe l os 

contr ibuin tes e respon s~ve i s , e de determin a r, com precl 

sio a na tu reza e o montante dos cr~d i tos t ribut~rios a 

Faze nda Mu nicipal poder~ : 

I - exigir, a qualquer tempo , a exib ição de livros e compro

vantes dos atos e oreraçÕes que poss am constitu i r fato -

ger ador de obrigaç~o tribut~ria; 

II - f a z er i n speção ra os loc a i s e estabelecimentos onde s e e 

xe rce m as ati v idades suj e itas a obrigações tribut~r i as , 

ou nos ben s ou serviços que constituam mat~ria trib ut~ -

ria ; 

III- exigir inf or mações e comunic açõ es e scrita s ou ve r bais; 

IV - noti fi car o contribuinte ou respons~vel para comparec e r

~s r ep~ rtiç~es d a Fa z enda Mun i cipa l; 

V - re quisitar a uxilio da F orç a P ~blic a ou r e querer ordem j~ 

dicial quando indi spen s~vel ~\ r ea lizaçã o de diligência s , 

inclu sive inspeções neces s~ri a s a o r egistro do s l ocai s e 

estabe le cime n tos , as~im como , d os objetos e livros dos 

PARA GRAF o 
ÚNIC O 

, . 
c ontribuintes e resp ons ave i s : 

, 
- Nos casos a que se ref e re o numero V des te artigo , os fu~ 

cion ~rios l a v rc:1 rão ter mo de di ligência , do qua l const a rão 

esp e cir i came nte os elementos examinados . 

AFiT IGO 21 - O J.anç en1e n to e s uas a l te r açõ e s s erão comunicDdns aos c on 

tribu i nte s , por me io de edita l a f i xados na Prefeitura , ~ 

por publica çã o e m jorna l l oca l, ou mediante noti f icação

di reta f ei t a por mei o de a vi s o , par a S8rvir como gui a de 

pa ga mento . 
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F ar- se-~ revi s~o do l a nç a mento s e mpre que se ver ifi ca r er 

r o na a f i x a ç ã o d a b ~se t ri b u t ~ri o , a i nd a qu e os e l e m 1rn -

tos indutivo s de s sa fixa~ão , h a jam sido a pur ado s di r e t a 

me n te pe lo f i s co . 

AílTI GO 23 - Os l a nçamentos efe tuados de oficio , ou decorrentes de ª.E. 
, - . bitramentos, so poderao ser rev i stos em f2ce d a superve-

ni ~ n cia de prova irrocus~vel que modi f ique a base de c~ l 

culo uti l izad a no l a nçame nto a nterior. 

AR'T 1 GO 24 · - É f a cu 1 tad o aos prepostos da fi s ca lização , o a rbi tr umento 

de ba ses tributárias quando ocorrer sonegação , cujo mon -

tante -nao se possa conhece r exatamente . 

ARTIGO 25 - D rnunicfpio poderá i nst itui r l ivros e r e g i stros obrigat~ 

r ios de t r ibutos munic i pa is , a fim de apur a r os fatos g~ 

radares e base de c ~ l cu lo. 

AR TIGO 2 6 - Inde pe nde n teme nte d o controle de que tr a t a o artigo a n

t e rior , poder~ ser adot ada a a pur a ção ou ve rificação di~• 

ria no prÓprio loca l de atividade, dur a n t e d e t e rminado -

pe r fod o , quando houver d~vid a s 5bre a exatidão do que 

f or dec l a r a do, pa ra efeito dos impostos de cornpet~ncia -

elo mun icipio . 
, 

C.'\PITULO VII 
DA COBRANÇA E DO REC OLHI MEN TO DOS TRI BUTOS 

, 
AR TIGO 27 - A cob r a nça do s tributos f ar - se - a : 

.. 
I - Pa r a pagame nto a boca do cof re; 

II - Par a procedime nt o ainig~v e l; 

III - Mediante ação ex e c ut iva. 

PARAGRAF O 

- A cobra nça par a pa gamento à boc a do cofre , 
, 

far - se - a pela 

forma e nos pr a z os e sta be l e cidos neste C6di Qo ,nas Lei s e 

no s r e gulamentos fi s ca is . 

PA RA GR.O.F O 
2 º - Expir a d o o praz o par a pagamento na boca do co f re,incidi 

rio os segu i ntes a cr~scimos s obr e o tributo e pre ço de vi 

do: ~ · n.oa: - -



, 
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a) -C orreção monet~ria ; 

) 
, ri:' ( ) ,.. b -Multa de mora de . 20~ vinte por cento , calculada sobre o 

tributo corrigido monetáriamente; 

e) -jur os de mÓra de l~& (um por ce nto)ao 1nês , ou fração de mês , 

ca leu lados sÔbre o tributo deu ido, corr ig5.do monot~r iame n 

te . 

PA ílA Gi~AF O 
3Q - Os índices de correção monet~ria utiliz ~veis na f or ma da 

letra 11 a 11 do parágrafo 2. , s2o os estabe lecidos pelo Gover - , . . . no Federa l para correçao de debitas f 1sca1s . 

, 
ARTIG O 28 : - Nenhum recolhime nt o de tributo e ou preço sera e f etuado-

sem que se expeça a competente guia de recolhir11ento. 

ARTIGO 29 - Nos ca sos de expediç~o fr a ud ule nta de gu i as ou conhecimen 

tos responderão, civil, crimina l e é1 dministr a tiv élf11ente,os 

servidores que os hou verem subscritos ou f ornecidos . 

ARTIGO 30 - Pela cobra nça menor do tributo ou preço , re sponde perante 

a Fazenda Munic i pal , solidariamente , o servidor c 11 lpado,c~ 

bendo- lhe o direito resressivo contra o contribuinte . 

ART IGO 31 -N~o se proce d er~ contr a o contribuinte que tenha agido ou 

pago tributo ou preço de acor d o com a decisão adminis t ra

tiva ou judicüi.1 tr ansitada em julgado , mesmo que , posterJ:. 

ormente , venha a se modificar a j uri sprud~ nci a . 

ARTIGO 3 2 - O Execu t i v o , poderá contratar com estabelecimentos de cr~ 
dito da s~de , ag~ncia ou escrit6rio no municÍpio , o rece 

bimento de t r ibutos ou preço , segundo normas especiais 

baix edas pura esse fim . 

CAPÍTULO VIII 

DA flES TITUIÇAD 

AR TIGO 33 -O contribuinte tem dir e ito , independentemente d ~ pr~vio -

protesto , ~ r est ituiç~o tot e l ou pa rc ia l do tributo ou 

preço , seja qua l for a moda l idade de se u pa bamento , nos se 

guintes c a.s.os : 
_ _ 1'1.~9~ 
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I - Cobra nç a ou pa~arnento expon t~n e o de tributo indevido -

II 

II I 

ARTIGO 34 

P.RTI GO 3s; · 

ou maior que o devido , em f ace deste C~digo,ou da natu 

reze das circunst;ncias materiais do fato gerador efe

tiv amente ocorrido ; 

- Erro na icie nti fi caçio do contrib uinte ,n a determinaç~o

da a llquota aplicável , no c~ lcul o do monta nte do tr ib~ 

to ou preço , e na elabor ação ou conferência de qual 

quer documento relativo ao pa gamento ; 

Reforma , a nulação , revogação ou rescis8o de decisão con 

clena tÓria. 

Restituiçio tot a l ou par cial de tributos e ou preço , ~ 
, , - ,.,,, , 

brange r a tambe m ma mesma proporça o , a correçao r.ione t.a-

ria , os juros de mÓra e as penal i dades pe cuni~rias , 

salvo as referentes a infraç~es de c ar~ te r f orma l , que 

não devam reputar prejudicadas pela causa assecuratÓ -

ria da r es tituição . 

O direito de p l eitear a rest i tuiçio de i mpost o , taxa ,

c on t ribuição de melhoria ou preço , ext ingue - se com o 

decur s o do prazo de seis meses , q uando o pe dido se ba~ 

se i a em s imples erro de c ~ lcu lo ou de tr~s a n os nos de 

mais c ;:i sos , contados: 

I Na s hip~teses previstas nos números I e II uo art igo -

33 , da data em que se torn a r definitiva a de ci s~o ad 

ministrativa , ou tran sitàr em julgado a dec isão judiei 

a l que tenha re f ormado , anulado , r e vogado ou rescindi 

do a decis~o condenat~ria . 

AR TI GO 36 Quando se tr a tar da t ributos , preços , correç~o monet~-
, 

ria , juro s ele mor a e multas indevid amen t e arrecac.léldas-

por motivo de e rr o cometido pelo f.i. s co, ou pelo contri, 

buin te , reoula rmen te ap urado, a restituiç~o ser~ de o

fi cio , media nte determi na ç~o da autoridade competente , - , - , ern r e present::i ç ao for111ul a cl a pe l o or goo f aze ndar i o , devi 

damente proces sada . 
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- O pedid o de res tl t uição ser~ indere rido , se o r equeren

te cr ia r qu a l q uer obst~culo a o e xame de s ua escr i t a ou

de docu mento , qua ndo is s o t orne nece s s~r i o a veri fic~ -

çio d a µr oced ~ ncia da medid a , a juiz o da administraç~ o . 

ARTIG O 38 - Os proc e s so s de r estitui ção serão obriaa tÓri ame nte in

f nrma do s , a nte s de receb e rem de s pa c h a i pe l a r epa r t i ç~ o

q ue houv e r a rreca dado os tributos , preço s , c orreçã o mo 

n et~ria , juros de rn 6ra e as mu l t a s r e clama d os tota l ou 

pa rci a l mente . 

CAP ITULO IX 
DA PRESCiH ÇAO 

ARTI GO 39 - O direito de p roc e der o l a nç amento de tributo s , a s s im c o 

mo ~ revisão , prescreve em 5(cinco)anos , a contar do ~l 
timo di a do a no que se tornem devidos . 

PA RA GRA Flil 

ÚNICO O decurso do pr a zo estabe lecido nes t e a rtigo , inte rr om

pe -s8 pela notific <.~ ção a o c ontribu i nte de qua lque r me di_ 

da indispe n s ~vel a o l ançame nto ou a s ua r F.J vis~o , c on~ -

ç a ndo de n ovo a corre r da da ta em que ope rou a notifica 
-çao . 

ARTIGO 40 - As dividas , cujo va l or s e jam igua l ou superi or a 3( Tr~s) 

M. V. R. (M a i or Va lor R e f e r ~ncia) , provenientes de tributos 

preços e divid a a tiva , prescrevem em 5(cinco) a nos , e as 

de va lor inferior em 2 (dois) anos , a conta r do t~rmin o 

do exe rcício dentro d o qu a l aqueles s e t orn a ram devidos . 
, 

PA RAGRAFO 
, 
UM ICO - As dividas seri o julga das ex tin ta s pe l a p rescriç~o , me ~ 

di ante provocaçã o do i nteressad o ou e x-ofi c io , p or des~ 

p a cho do Pref e ito Municipal . 

AR TIGO 41 - Interro~pe - se a prescrição da d ivida f i s ca l ; 

I - por qua lquer int i mação ou notificação f e ita B O contribu 

inte , por repart i ção ou funcion ~ ri o fisca l pa r a pa ga r a 

dlv icla ; 

I I - Pela con cessio de pr a zos especiais para es s e fi m; 

III - pe lo despacho que ord e nou a citação judicia l d o r e s p on-

s~vel pa r a e f etua r o paaame nto; 
1'l. ll - . ,,.,....., 
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IV - pela aprese ntaçio do d ocume nt o comprob at6rio da dÍvida ,

e , j uizo de invent~rio ou concur s o de credores . 

AR TIGO 42 - Cessa em 5(cinco) a nos o poder de aplicar a correção mane 

t~ria , os juros de m6ra ou cob r ar muitas por in fra ç~o a 

este c 6digo , exc eto nos casos de quantia inferior a um -

d~c:i.mo do sa l~ri o minimo regiona l q uando o pr <.1zo então -

ser~ de 2(dois) anos . 

CAPI TULO X 

DAS IMUNIDADES E I SENÇTIES 

ARTIGO 43 - Os i mpost os munic i pais não incidem s3bre : 

I - o patrimônio , a renda ou serviços da União, Est ad os ou 

Distr ito r edera l e de outros Muni c Í pios ; 

II - templos de qua l quer cult o; 

III - o pa trirnr1nio , a re nda ou serviços de p3r ticlos pol i ticos

e i nsU.tui çÕes de educação ou assistência social , obse.E. 

vad es os re quisi t os fi xados em leis comr:i l ementares ; 
, 

I V - o trafego i ntermun i cipal de qualquer natureza , quand~ re 

pr ese nt a r e m limitações ao mesmo; 

V ... . -pape l destinado exclusivamente a impressao de j ornais p~ 

ri6dicos e livros . 

PAR ÁGfU\F O 

l º - 0 disposto neste artigo , no n~me ro I , é 
... 

extensivo as autor 

PARÁGR .C\FO 

qu ias t~o somente n o que se re f ere ao patr i m3nio , a ren ~ 

da ou aos serviçi9s vinculad os às suas f inalidades espec i 2_ 

is ou delas decorr entes . 

2º - O disposto neste a rtigo ~ extensivo ao s serviços pÚblicos 

c once didos pe l a Uni5o , quando a isenç~o gera l for por ela 

insti tuída , por meio de Le i es pe c ia l , tendo em vista o in 

teresse comum . 

PARÁGGAFO 

3º - A imunida de tribut~ria de bens i rn~veis dos templ os , se 

restringe ~qu e les destinados a o e xerc ício do cu l to . 

Pr1RÁ GílAF O 

4 9- As in stituiç~es ele ed ucaçi o e ass i s t~nc i a socia l, somente -
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, 
gozar ao da imunidade men cionada no numero III deste a rtJ;, 

IJ 0 1 quando se tratar de sociedades civis le rJa lmente consti 

t u idas e sem fi ns lucrati vos . 

AR TI GO 44· - Sio i sentas de imp ostos municipais , as atividadas indivi 

duais de pequeno rendimento , dest inadas exclus ivame nte -

ao s ustento de quem as exerce, ou de sua familia e como

tais, definidas em regu l ame nto. 

AR TI GO 45 - As imunidades e isenç~es n~o abrangem taxas , salvo as ex 

cess~e s expressamente estabelecidas ne ste C~digo . 

CAP ÍT ULO XI 

DA DI VIDA ATIVA 

AR TIGO 46 - Constitui divida at i va do muni c Ípio, a provenie n te de 

impostos, taxas , contribuiç~o de melhoria , preços e mul

tas de qualquer na tureza, r egula r me nte inscrita na rep ar

tição administrativa c ompetente, depois de esg otad o o 

prazo fix a do para pagamento pe l a Lei ou por dec i sio fi 

na l proferida em pr ocesso r egular. 

ART IGO 47 - Pa ra todo s os efeitos l egais, con sidera- se como insc ri t a 1 

a divida regi s trada em livros espe ciais , na re partição 

competente da Prefeitura . 

ARTIGO 48 - Encerrado o exercício financeiro , a repartiçio compe ten 

te provid e nc i ará , i medi atamen te , a in s crição dos débitos 

fi sc a is , por contr ibuin t e , 

, 
IJ NICO Inde pende n temente , porém , do t érmino do exe rcicio finan 

ce iro , os débitos fi s ca is não pagos em t e mpo h ~iJil , pod~ 
rio se r in sc ritos no l ivro pr6prio da d ivida a tiva muni

cipa l. 

, , -
AílTI GO 49 - D municipio f ara publica r , no seu orga o ofi cial ou pelos 

meios habitlrnis , nos 30(trinta) dias s ub s e que ntes à ins -

c riç~o e dur ante 5 ( cinco)di a s , a relaç~o conte nd o: 
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I - Nome dos devedores e e nd ereços relat ivos à divida ; 

II - Origem da divida e se u va lor 
P.µ_RÁ GR.l'.\F O 

IJ in C O - D e n t r o d e 3 O ( t r i n ta) dias , a c o n t a r d a d a t çi d a p u b li c 2. 

ç~o da relaç~o , ser~ f eita a cobrança amiQ~v e l da divida 

at iva , depois do que , a Pre feitura e ncaminhar~ para co

brança judicia l , à medida que f orem e~~trafdas as certi ... 

dÕes relativas aos d~bitos . 

AR TIGO 50 ~ - O te rm o de inscr ição da divida ativa , autenticado pela 
, 

a utor i dade competente , indicara , obrigatoriame nte: 

I - O n ome do devedor , e m se ndo o ca s o , dos co -respons~beis ,
' bem como , sempre que rossivel , o domicilio ou r es id;ncia 

de um ou de outros ; 

II - A ori gem e a na tureza do cr~dito fi s ca l, me ncion a ndo a 

Lei tr ibut~r i a respectiva; 

,.. 
III - A quantia devida e a manei r a de c a lcular a correç ao mone 

t~ri a , e os juros de m6r a acrescid os ; 

IV - A data em que f or in scrita ; 

V - O n~mero do processo administ r ativo de que se oriDina o 

cr~dit o fisc a l, send o o caso 

PAR ÁGíF.FO 
, 
UNICO 

, , 
- A certid~o , devidamente autenticada , contera a l e m dos re 

quisitos deste ar tigo, a indicaçio do livro e da folha -

de inscr i ção . 

ARTIGO 51 - Ser~o canceladas , mediante despacho do Prefeito , os d~bi 

tos fisc a is : 

I - Leg a lmente prescritos ; 

II - De contribuintes que hajam f a l e c idos sem deixa r bens que 

exprimam valor . 

PARÁGRAFO , 
UN IC O O cancela mento será determin ado de oficio ou a req uerini8!2 

to da pessoa interessada, desde que fiquem aprovad os a -
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morte do dev edor e a inexist~ncia de bens , ouvidos os 6r 
... , . 

gaos fazend a r1os e ju rídico d a Prefe itu r a , 

, 
AR TI GO 52 - As dividas r elativas ao mesmo deve d or , quando con e xas ou 

con sequentes , serão r e unidas em um s ~ processo , 

AR TI GO 53· - As certidões da di vid a é.1tiv a , pa r a c ob n1nça jud icial , d~ 

verão conter os elementos menciona dos no a rtigo 50 des t e 
, 

Codigo . 

P1RT! GO 54 : - O recebime nt o de d~b.itos f iscais const 21 ntes de ce rt i dões 

j ~ e nc am in ha dás·· pa ra cobr a nç a executiva , ser~ f eito ex 

clusivame nt e ~ vista de guia em duas v ias , com o visto -

Pf1R í~GR .il.FO 

ÚNI CO 

AR TI cqss • -

I 

II 

, - ( -do org a o jur 1dico da Pr e feitur a e visadas pelos escriva~ 

ou advoaad os , incumb idos d a cobr a n ç a j udi c i a l da d i vid a , 

- A par ti r da da t a da pub li caç;o da relaçio c omeça r~ a 

fluir o prazo de 30(trinta ) dia s pa r a a cobra nça por pr~ 

cedimento amig~ve l, de c orr i dos esse pr a zo , a j u i zar - se - ~-
,.,. 

a compete n te aça o exec ut iva . 

-As gu ias , que s e r a o d3tmla s e ass in a das pelo emite n te , co,Q 

terão: 

O n ome do dev e dor e se u e nd e nsço ; 

- O n~mer o da in sc rição da divid a a tiv a ; 

III- F\ imp or tâ nc i a t.ot ã l do d~b ito · , e o exe rc i. cio ou per í od o

ª que se refer e ; 

IV - A correção monetária , a mul t a , e os j uros de in ~r a a que 

es tiver s uj e ito o d~bito ; 

V - As cw stas judici a i s ; 

ART I GO 56 - Res s a lvados os casos de autor i z ação le gislat iv a , nao se 

ef e tu ar~ r ecebimento de d~bitos f isc a is i ns critos na di

vida at iv a com d ispen sa de corre çã o monetfri a , d a mu l t a -
, 

e os juros de mora . 



ÚNICO 

'Prefeitura ?flunicipaL de Boa tôperança do SuL 
Esta do de São Paulo 

- Verificada a qua l quer tempo , a i n observ;nci a dos dispo

s i t iv os cont i dos neste art i go , ~ o fun cion~r io re sponsí 
, 

ve l obribado , a l em de pe na disciplin a r a q ue estive r su~ 

j eito , a recolher ao s cofres do mu nic{pio o valor da cor - , , 
re ça o moneta ria, da mu l ta e dos juros mo r atori os que hou 

ve r dispen sad o s , 

, 
AR TIGO 57 - O disposto no art i go an te r i or , se apl ica t a mbem a o se rvi 

dor que r eduzir grac i osa , ilega l ou i rregularme nte ,o mo12 

t ante de qua lquer c!Óbito fiscal , in s crito na d ivida ati

va, com ou sem autor iz ação s uper i or. 

~1R TIGO 58 - É solida r iamente responsável com o serv idor quant o ~ re"" 

posi ç~o das quantias relat ivos a r edução, a corre ção mo-
, . 

netar ia, a mu l ta e os juros de more , me ncion ados nos do 

is artigos a nterior es , a autoridade superior que a utori 

zar ou determina r aquela c onc es sao salvo s e o fizer em ~ 

cumpri mento de mandato judicial , 

P.RTI GO 59 - Encamin hado a certidão da div i da ati va para cobrança 8X2_ 

cutiv a , co ssar~ a compe t ênci a do ~rgão f aze ndár io para a 

gir ou deci~ir quanto a e l a , cumpr indo- lhe e e n t r etanto, 

pr estar as ir1f ormaçÕes , s olici tadas pelo 6rgã o e nca rreg!! 

d o da e xec uçio e pelas autor i dades judiciais . 

CAPI TULO XII 

DAS PDJP. LI DF1DES 

SECÇÃO 1 

DISPOS!Ç~ES GERA IS 

AR TIGO 60 - Sem pre juizo das disposiç~es r e lat iv as a infraç~es e pe 

nas con stantes de outr as Le i s e C~d igos Municipais , as -

infr aç~e s a e ste c 6d i go serio punidas com as seguintes -

penas : 

I - Multa ; 

II - Pr oibiç'ã.o de tr- a nsac i on <:1 r com ns repar tições mu nicipais ; 

III- Su j ei to a r eg i me espF.lc i a l de fi sca l iz a ção ; 

IV - Suspe nsão ou c ancelamento de isenção de tributos . 
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ARTIG O 61 - /'\ ap Li.caç8o da pena l ida de de qualq lil e r nat.ur1:iza , de 
, 

caro -

t e r c i v i l ,cr i 111 ina l ou adrni n is t raU.vo , e o seu c umprimen to 1 

8 1TI Ci:ISO a lgum dispe nsam O rag <:i f\18 n to do tr i bu to OU pre ço s 

devidos , da c or reção mone t~ri a , das 111u l t.a s e dos j uros dr3 

mora . 

AR TI GO 6 2 - Nã o se p roc e der~ con tra o servid or ou con ~ rib ui nte q8e ~ 

tenh3 a gido ou pa go o t rib uto ou o preç o de a cord o c om a 

in te r pr e tação f isca l, consta nte de dec i s'Do de qua lq ue r -

i ns tânci a adfll i nistrativa , rnes1110 que , posterior me nte, venha 

a se r modificada essa i n t erµretaç~ o . 

Mn I GO ó 3' - A om i ssão de p21CJar.1e n to do tributo ou p r e ço e ;; f r aü t.le f i s 

c a l se rã o a pur ados media nte r e present.::11,;ã o , noti f ic~H;;:ío -

p J: e 1 i rn :i. n a r , ou a t o d e . i n f r a ç ã o t ri o s te r m o s d a L e i • 

, 
J. Q- Da r - se - a p or c omprov a da a f raude f isc ~1 l , qua ndo o cont ri. 

PAílÁ GRA F O 

bu i nte não d ispuaer de elementos conv5nce nte s em raz a o ~ 

dos qua i s , possa admitir inv olun tari a men te , a omi ss~o do 

pagarn8nt o . 

29 - Em qua l que r c a so cons id e r a r - s e - á co1110 fr aude a re incidên 

ei a na omiss~ o de que t r a ta e s te a r t i go . 

RHRÁGRHFO 
y;; _ Concei tu a - s e c o1no f raude tamb~m , o nã o pag<-Jmen t o do t ri 

buto s t e mpe s t iva men t e , quand o o c on trib uin t e deva re c~her 

a se u pr 6pri o r equer i 1nen t o , f or mu l ado este a n tes de qual 

quer del i gê ncia f isca l e d esd e qu e a neg lig~ncia pe r du re 

ap6 s d e c~rrido s B(oit o) di a s con ta dos da da ta da e n t r ada 

des se r8 quer i rnento na r epa rti ç~ o a r r ecadador a c omrete n te . 

ARTIGO 64 - A co- a ut or i a e c urnp l i c i d8d e , n a s in fraç~es ou te nta t ivas 

de infr aç~o a os di s pos i t ivos de s te c 6digo i i mpl i ca os 

que praticar em ern resp onder so lidar i amente com os aut or E:S 

pe l o pogan1ento do trib uto ou preç os d1J vicl os , f ica nd o s u

j eitos à s mesmas pe na s f i s c a is i mp ostas à estes . 
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ARTIGO 65 - Apurando- se , no mesm o pr oce sso , infr a ç~o de mai s de uma 

dispo s i çã o deste CÓdigo r:ela 1nesma pessoa , ser~ ap licada 

s6ms n ta ~ pena correspon dente a infração ma i s grave . 

AR TIGO G6 - Apur ada a responsabi l ida de de diversa s pes soas , na o vi n

cul~das por co- autoria ou cump~icid ade , impor - se - ~ a c a 

da un1.:i delas , a pe na r e l ativ;:i a in f ração que houver c ome 

t ido . 

,.. ' ,.. , 
ARTIGO 67 - A s a nça o a s i nfr açoes dns no r rn a s eshib ele c i da s neste Codi 

go , ser~ ,n o caso de reincid;ncia , a gravada de 3D%( tr inta

por cento). 

PAR ÁGRAFO 

úrnc o - Considera- se re inc id~ncia, a repet iç~o de infração do 

mesmo d i s positivo pe l a mesma pessoa FÍsica ou jurÍd ica ,-
,. 

depois de tr a nsita d a em ju l gado , admin i stra t i vamente , a 

decisão conden a tór i a r eferente a infr a ção a n ter ior. 

AR TIGO 68 · - p .. a p l icaçã o de mu lta não prej ud ica r ~ a 

no caso couber , 

crimina l que , 

SEC ÇÃO 2 

DAS MU LT AS . 

- , r . ' · '· AR TIGO 69 - AS mu l t as se r a o imp os t a s em gr a u minim o , me,d io e m;: .. xim o . 

PAR ÁGH AFO 

ÚiH CO - Na i mpos ição da mul ta , e pa r a gradu ~-la , ter - se - ~ em vis

t a : 

a ) - a maior ou menor gr a vid ade de inf raç~o ; 

h)- suas circunstânc ias aten ua n tes ou ag r a van tes; 

c ) - os anteca dentes d o inf ra tor com relação às d i s posi ções -
des te C~dig o e de outra s Le is e regulamentos mun icipa is, 

AR TIGO 70 - ~ pas síve l de multa de l(hum)a 20 (vint~ MVR - Ma i or Va 

l ar Re fer~n cia , o c ontribuinte ou respons~vsl qu e : 

I - inicia r atividade s ou praticar ato sujeito a t ax a de l i 

cença , antes da concessio desta ; 

-n,is-
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I I - d e i X a r d e f a z e r a in seri ç ão , no C a rJ a stro F is e a 1 d a P r e f el, 

tura , de seus be ns ou at ividad e s suj e i to s ~ tr ibutaç~o -

n1 unici:·_1 a l ; 

III- apresen ta r f icha de in s c r içio caJastral , livr os , doc umen -

tos ou declaraç~es re l a tivas a os bens e ativi da d es su ie i - -
tos a tributação munici pa l, corn omi ssões ou dados inver{ 

dicas ; 

IV - de i xar de comunica r, de n t ro do prazo pr e v i sto , as a lte r~ 

çÕes ou ba i xas que impliquem em modific açõe s ou ext inçã o 

de f a tos a n terior me n te gravados ; 

V - de ix a r de ap r es en ta r , de ntr o dos respe cti vos prazos os ~ 

l emo n tos b~ s ic o s ~ ide ntific aç~o ou cara ct eriz a çio de f~ 

tos geradores ou ba se de c~lc ul o dos t r i butos munici pa i s; 

VI -- de ixar. de reme te r ~ Pre f ei tur a , em se ndo obr i i_;a à o ~ f a zê

lo , documento exigido por Lei ou regula me n t o fi s c a l; 

VI I- ne gar- se a exibir livr os e document os da escrita fis cal, 

que in ~eressar ~ fi scal iz aç~ o . 

AR TIGO 71 - { pass fv e l de mult a de 1D%(de z por cento)do MVR - Ma i or -
A , ' 

Valor de Re fer e nc ia , ao s contribuintes ou resp nnsa vsi s -

que: 

I - apresentar fich a de in scriç~o f ora do prazo l egal ou re 

gulame n ta r; 

II - negar- se a presta r inf armaç~es ou , por qualquer outro mo 

do , tenta r embar aç a r , iludir , dif icultar ou imped ir a a 

çio dos agentes do fi s co a ser v iço dos inte resses da Fa 

zenda i"iu n i ci pa 1; 

III - deix a r de cumprir qua l quer outra obr i gaçio a cess6ria e s 

t abelecida nes te c6ciigo ou s e u r egulamento a ele r e fer e n 

t e . 

AR TI GO 7 2 - As multa s de que tr atam os art i gos a n ter io re s , -sera o a -

plica das sem pr e juiz o ele out ras pena lid2des por rn otivos

de f raud e ou so11egaç'B o de tribut os . 

, . , . -
AR TIGO 73 - Re ssa l vadas as hipoteses do a rtigo 87 deste Codigo , serao 

puni dos com: 
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multa de import~nci a igua l ao va l or do tribut o , nunca in 

feriar por~m a 40~(quar8nta po~ cento) NV R - Maio r Val or 

de Re ferênci a , os que comAterem infr ação Célp a z de iludir 

o paga111e nto do t r ibuto, no todo ou em 11<:1rte , ur11a vez r e 

fJUl a r mente apurad<:i a f a lt a e se não fi car provada a exis 

t;nci a de art ificio doloso ou intuito de fr ::.1ude ; 

II - mu lta de irnport~ncia igu al a 40% (qu~renta por cento)a 

3on~(trez e ntos por cento) MVR - Maior Refer~ncia , os que 

s one9are 111 por qu a lquer for111a tributos devidos, se a pura

rla e exist~ncia de artifÍcio doloso ou intuito de fraud e ; 

II I- mu l ta de 4D% ( quarenta por cento)a 300%(t rezen t os por cen 

tos ) MVR - Ma ior Va lor Refer~nc i a: 

a) - os que vi ciarem ou f a l s ificarem docuruentos ou escritur a 

ç~o de seus livros fi s c a is e co111 e rciais , para ilud ir a 

f iscalizaç;o ou fugir ao pag ame nto d o t ributo ; 

PARÁGRA FO 

b)-os que inst ituirem pedidos de isençio ou reduç~o de im -

postos ou t a xa .• com documento s f a lso ou que tenha nele 

in ser ido f a l sidode , 

, 
l º - 1".\ s penalidades a que se refe re n o nu me ro III, sera o ap li_ 

PARÁGRA FO 

cadas nas hip~teses em que nio se puder e f etuar o c~lcu

lo rela f orma dos n~meros I e II . 

2Q- Considera - se cons uma dA a fraude fiscal , nos casos do 
, 

nu 

r11 e r o I I I , mesmo a nte s d e v e n c i d os os pr a z os d o eu m prime !2 

to das obriQaçÕes 
, 

tributa rias . 

PAFU\ GRf\FO 

1 .L , • 1 1 3 9- s~ vo prova em c on~r ar io, presume - se o do o em qua quer-
A , 

das seguintes circun stanc ias ou em outras analoya s : 

a) - contradição evidente ent re os livros e docu111entos da es 

crituração fi scal e os e l ementos da dec l a ração e guia s a 

presentad Ms ~s repartiç~e s municipais ; 

b)- manisfesto entr e os prece itos lega i s e regulamentares no 

tocante às obrigações tr.ibut~ri a s e a sua ap licaçã o por 

parte do contr ibu i n te ou respons~vel ; 

-n,20-
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c) - remessa de informes e comunicaç~e s f a l sas ao Fi sco com -

respeito aos f at os geradores e a ba s e de c~lculo de abri 
- t . , J., • gaçoes ·rioul,arias; 

d)- omiss~o de l a nçame ntos n os livros, fichas ,declaraç~e s ou 

guias , de bens e a tivida de s que constituam f a tos gerado

res de obriQaç~es tribut~rias. 

SEC ÇÃO 3. 

DA PROIBIÇÃO DE TR Af1JSACIDNAR COr-i REP ARTIÇÕES MUiHCIPAIS 

, 
ARTIGO 74 - Os contribuintes que es tiverem em debitas de tributos, -

preço s e multas n~ o pode r~o receber qu a isquer quantias e 
, . 

ou creditas que tiverem com a Prefeitura , pa rtici pa ~ de -

concorr~ncia, coleta de preços, celebra r contra tos ou t er 

mo s de qua isquer natureza, ou tr ansacion ~r a qualquer t{ 

tule com a a dminis traç; o do municÍpio. 

SECÇÃO 4 

DA SUJE IÇÃO A HECHíE ES PECHIL DE FISC.í\LIZAÇAO 

ARTIGO 7 5 - O con t ribuinte que houv e r comet ido infraç~o pun ida em 

grau m~x imo, ou r e in c idir n a viola ç;o das normas estabe~ 

l ec idas neste C6digo e em outras Lei s e regulamentos mu

nicipa is, poder~ s er s ibme tido a regime especia l de fisc a 

lização. 

AR TIGO 7 6 - O re g ime especia l de fisca liz aç~o de que tr a ta este cap! 

tulo, se r~ de finido em regula mento. 

SECÇÃO 5 

DA SUSPENS~O ou CAN CELAGENTO DE ISENçnEs 

;~R TIG O 77 - Todas as pessoas fi sicé"s ou jurid i c;::,s que gozé1rem de ise~ 

ç~o de tributos municipa is e infringirem d i spositivos 

deste c6digo, ficar~o privadas por um exe rcício de con -

ce ss~o,e,no caso d e reincid~ncia , dela privadas definiti 

vamente. 

-n,21-
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P í-\ R Á G i l1~1 F O 

, 

l Q- A pena de priva ç5o definiti va da isen ç~o se decla r ar~ 

nas c ondiç~e s previstas no par~9rafo ~nic o do a rti go 67 -

ci r:i ste CÓcligo . 

PA RAGRriF O 
2Q- P. s pen as pr evista s neste a:r:tigo ,serão ap licadas em face

d e representaç~o nesse se ntido,d ev idame nte comprovada , -

f ei t a em processo prÓprio , depois de ab e rta de f e sa a o in

t e ressado, nos pr az os l ega is. 

SECÇÃO 6 

DAS PENA LI DA DES FUN CIONA IS 

ARTI GO 78 - Ser~o . punidos de multa equi~ a le nte a l(hurn) a 3(tr~s) -

d ias do respecti vo ve ncime nto ou 
.... 

r 1:i rnun ere.çao : 

I - os funcion~ri o s que se neua rem a pres t a r a ssist~nci a ao 

c on tr i buinte , qu ando po ir este so .lic i t a do n a f orrna deste -

I I - os a ge ntes f i scais que , por neglig~ncia ou m~ f ~ , l a vr a -

rem autns se m obedi~nci a aos requisi t os l egais de form a 

ª lhes ac a rretar nuli dade • 

ARTI GO 79 
.... 

-A s multas sera o impostas pe lo Prefeito , rn edü:nt e repres~ 

tação da a utor idade faz end ~r ia corní'Btfmte, se de out ro -

modo n~o dispuser o Esta tuto d os Funcion~r ios P~b licos -

f"i unici pa i s . 

AR TIGO 80 - O pagamento de multa decorren te de pr ocesso fisc al , se 

torn ar~ exigível, de pois de transitada em julgado a deci 

são que a irn ptis . 

, 
TITULO II 

DO PR OCES SO FISC AL 
Ci'\PÍ TUL.O I 

DA S MED I DAS PRELI MI NAR ES E I NCI DEN TES 

SE CÇÃO 1 

DOS TE RMOS DE F!SCA LIZ AÇ~O 

-n.22-
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AR TIGO 81 -A .autoridade ou funcion~rio f iscal que pres idir ou proce

der- exames e deli~~n c ias , far~ ou la vr ar~ , sob sua assi 

na ture,termo circunsta nciado do que apurar, do qu a l c ons 

ta r ~ , al~m do mais que possa interess ar, a s da tas inicia 

i s e fihais do periodo de fi sca lizaç~o e a relaç~o d os 

livros e documentos examinad os. 
, 

PARA GRAFO 

l Q- O termo lavrad o no estabelecimento ou loc a l onde se veri 

fic a r a f isca lizaç~o ou c onsta taç~o Ba i nfraç~o , a ind a -
f - . , 

que aJ. nao resid a o fiscalizado ou infrator, podera ser 

datilografado ou i mpresso em r e laç~o ~s pa l avras rituais 
~ 

devendo os c l a ros ser preenchidos a mao e inutiliz a das -

as entrel i nhas F.!m b r a nç o . 

2º - Ao f iscaliz a do ou infrator , 
, , . 

dar- se - a copia do termo au-

tenti c ado ~·ela autoriclede , contra recibo no ot :i.g in a l. 

PARÁGR1~FO 
, 

3º - A r e cusa r.lo r e cibo;' que ser a declarada pela autoridade,-
..., 

nao apro11P.ita ao fisc s liz ado ou infrator, nem o prA judie 

ca . 

PP1R Á Gf-U.i F O 

4Q - Os dispositiv os d © par3gr a f o a n te rior, sao apl i c ~v e i s ex 

tensi1J<:ili18ntr;i , aos fi scal i z21clos e infratores , a nalfab~ -

tos ou inipos sibil.it <:J. dos ele assinar o d oc uine n to de fisc a 

liza ç~o ou in f raç~o , med i ante dec l a r açi o da a utori da de -

f isca l, r essa lvadas as hipóteses dos incapaz es definidos 

re l a Lei Civil. 

SECÇÃO 2 

DA APREE N S~D DE BENS E DOCUME NTOS 

. .'.'\R TIGO 82 - Pocler6o s1:ir a preendidas as co i sas mÓ\/ei s , inclusive nrnr

c:adorias e documentos, existentes em estabelec im en tos co 

rne rciais, industriais, agr .ic ola s ou pr ofissionais: do co!! 

tribuinte respons~ve l ou de terce i r os , em outros luuares 

ou em trânsito, q ue constituam proVéJ material de infr i'I -

ç~o tribut~ria , esta~elecidas ne ste C~rl igo , em Lei ou re~ 

gul arnent o. 

-Fl,23-
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Havend o pr ova ou fun dad a suspe ita , de que a s coi sas se -

encon tram em residência pa r i·. icu lar ou lu!Jar uti l iz ado e o 

mo mor ad i a ser~ provida a busc a e a preensão judic iais , -

sem prejuizo das me didas n ecess~r ias para e vi ta r a r e mo--çao cla ndestina . 

- , ARTIGO 83 - Da ap r ee ns ao lavrar-se - a auto com os elementos do aut o -

PARÁGRAFO 
, 
UN ICO 

de i nfr ação , observando- se no q ue couber , o di s pos to n o -
, . 

artigo 94 deste Codigo . 

O aut o de apreensão conter~ a de scr i ção das coisas ou d~ 

cumentos apree ndidos , a indica çio do luga r onde ficarã o

depositados e a assi na tur a d o deposit~rio , o qua l, ser~ -

dasignad o pelo autua n te , pod e nd o a designação rec a ir no 
, • A ,.. 

proprio de n ten tor , se for id onao, a juizo do a u t ua n te. 

ARTIGO 84 - Os docume nto s ap r eend idos poderão , a reC]uerimento do a u-
, . 

t uado ser-lhe devolv idos , fi ca ndo no processo copia do 

i n te ir o te5r ou da parte que de va f a z e r prova , caso o o 

rigi.nal não seja indispensáve l à esse f in1 . 

ARTIGO R5 - As coisas a pree ndi das serao restituidas , a requeriment o -

da parte , mediante dep 6s i to das quantias ex i gÍve is , c u ja 

importâ ncia se r~ arbitr ada pela aut or irfode competen te , f2:_ 

cando re tid os , a t~ decisão fin a l , os esp~cirnes necess~ri-
~ 

os a prova . 

PARÁGRAFO 
, 
UN IC O - Em relaçio ~ mnt~r i a deste art igo , apliGa-se , no que cou 

, . 
ber , o disp osto nos a rtioos 116 e 120 ~este Cod190 . 

. ,. . 
AR TI GO 86 . - Se o a utu a do na o- provar o pree nchimento das exigencias -

PAR ÁGílJ.\F O 

l e úa is para lib eração dos bens apreendidos , no pr azo de 

60 ( sessen ta)dias , a conta r da data da apree nsão , se rão -

os be ns l e vados em ha sta p~bli~ a ou leil3o . 

lQ- Qua ndo a a pr eensã o recair em be ns de f~cil dete rioraç~o

a has t a p~blica ou o leilão poder~ re a l izar-se a partir 

du µr6prio dia da
0

ap reensão , 
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, 
PARAGF?AFO 

2 º - Apur a nd o- se na ve nda , impor t~nci a supe rior ao tributo e a 
, 

multa de vidos , sera p autuado notific ada no pr a zo de 5( 

cinc o)diéis , para receber n exced ent e , sG j :; não houver -

comp a recido para f a z ~ - lo . 

SE CÇÃO 3 

DA NOT IF ICAÇ~O PR ELI ~ I NAR 

AR TI GO 87 - Ver ifi cand o- se omi ssão nã o do l osa de pé:lgam ento de tribu

tos , ou qualque r infr ação d e Le i ou reQUlamento , de que -

l '· - . , possa r esu ·ca r e vasao el e roceita , s era exred i da contra o 

inf rator , not ific açio pr e l i minar pa r a que , n o praz o de 8 

( oi to)di a s , regu l a rize a s ua situa çã o . 

PAR ÁG RAF O 

19- Esgotado o prazo de que tr a t a e ste artigo , sem que o in 

f ra tor te nh a r egular i zado a si tu é:ição peran te a repar ti:_ -- , -ç ao c ompetente , l avrar- se - a aut o de i nf raçao . 

P.a.RÁG íl1~ FO 
2Q- La vr ar- se -~ i gua l mente , a uto de infraçã o , quando o CO!J. . .. 

tr ibuinte se r ec usar a t omar conhe c iment o da notif i cação 

preliminar. 

ARTIG O 88 - A notif i ca çã o prelimina r ser~ feit a em f ~rmula de s t a cada 

de talon~rio p r~prio , no qua l fi c a r~ c6pi a a c arb ono com 
, 

:r c ien te 11 do notif icado , e conte r a os elementos s egui n tes : 

I - n ome do notific ad o ; 

I I- l oc a l, dia e hora da l avr a t ur a ; 

III - discr iminaçã o d o f a t o que o moti v ou e indica ção do dispE_ 

sit ivo l ega l d a fi sca liz aç~o , q u and o couber ; 

IV- va l or do tributo e da mu lta de vidos; 

V - ass ina tur a do notificado . 
, 

PARA GR~1F O 

ÔNICO - Aplica m- se a ~ste artigo a s d isposiç~es c onstantes dos -

par~Dra fos 1 e 4 d o a rtiQO 81. 

ARTIG O 89 - Cons id Rra- se convenci do do d~h ito f isca l o contribuin t e -
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q lJ8 r:iao_n r (J tributo rned:i;i r1t P. .. n o L i• r• ,... 1 • • 1- " i r;::1çao pr E .l.m.1 11 nr d"1·· 

q u:;1 J nãn GHÜJél l'8C UrSO OU U8 f 8Sél, 

º\R TIGO 9r: .. 1- L- ' .L. • • ,,,,_ ., • • 1 1 · tJ - I'- a IJ e 2 u r:i r D n n " 1 f' l. e a ç ~· n p r e .1. l m J. 11 ;:, r : ri e 11 e 1 : J u o r. o n t r i h u i 11 t. e-: 

I 

TT .. 1 

III 

T .. _v 

ser iP1 e rl :\ t:1 t ::>. m r:t n t e B u t.1 i c.i cJ o : 

q t J a n d o f u r t'! n r:: n 11 t r arJ o n o e x e r e i e i o d e a t i 11 i d .s d e t r i b u ·:.. ~ ~ 
, 

\1 e l se rn l 'r fnd. 8 i n ser i r; 8 o .; 

'l u a n d o h ou v 8 r f1 r o v as d e t e n t ~=' t i v !3 p ;;i r :=i 8 x i ir1 i r - s e ou f u r -

t ar - se. ao f189A111i:i11tn rio l·.rihuto ; 

- qua ndo f or ma ni f: Asto n Hn:i.mo de ' soneg;=n-; ; 

- quando incidir em n OVR f a lt e de f]Ue porl8r i A rasult a r Ava 

s i. o de rt3C F~i t ;1 , 2ntes d e clecorrjrlo uni c..i n o r:ont :'.l d o tl v (i1 -

t . C' • .... ' • • 
n o 1 , .1. e 8 '.· ._1 o p r. €: .1. i nu n º r • 

sr:cçTln 4 

OA REPR E SE N TAÇ~O 

AR TI GO 91 - Qua nd o i n co1;1pete n tP. fJéHH n o t i f i car pr-e li r.1 i1is1rn1e1 1t o ou PE. 

r a 8 Utu a r , o ago n t 8 da FAie nd a Mu n icipa l , de ve ; e , 4u8 l-

1:ue r puss o;:i pod e , r epresen t:3r contrA t od;i ação ou on•i s -
- t , . d º . - d ... s a o c on r a r ia a ispoRiç~o · es~e C6d i go OU ~e OUt r HS 

Le i s e r e 2 u l e raentos f i sc~iR . 

~RTIGO 92 - A representAç~o f Hr- so-~ a m ?e t i ç8o ass in~ d ri e ~s n ~i ona-

, 
13; :1c o 

, ( -
r13 Gr.I l etr<• le gJ. Vlll , o nonrn , 8 pr of i ssnn 8 o e n1Jeres:o tl e 

, l . 1 • - rl r,;e u ::: ut o r, S8P\ vco rn panh eua r. e pr011 ::!s ou i n •-•.J.. r.;:i r: nns os -

'::' le1ne nto s 1lestf1 n rne n clonar ~ os rne i c s r·; ::ts ç5 re;un stenci 

"is e m rff/.80 dn s ·· ~ L"' is so t orn ou Go11hecj rl:-:• n infr i"l1 .. :ã o . 

f>J ã r ) s 8 ri d rn i ti r ~ r e p r e se 11 b1 ç '?, n f e i t a po r riu l-'! r.1 h ;:i j R o i rJ o -

s~cio , d i retnr , prepol"l: rJ ou c;mpr eg.:-do do con trii 1ui11t1c1 , 

q u ::i n d o r e la t. :i. 11 a 8 f ,.., t n s é'I n t. C' r i o r 8 s fi LI;. d~ a r.rri q u e te n h a -

:·· a r d i do essa c;u a l idRcl8 . 

tdlTIGO 93 - íleceb i dc; a J.'oprr:ise nb~r;'F; o , a au t oridade com pi'ltcn t.e provi-

dRn ci8~~ imR cii8 ~8m8nt9 as dilig~nci Bs µH r a v er ifi ~ar a , 
respuct.iva verüc id m le l'l , c on f' ornH3 coub e r , 11oi·.:i.fic a r a pr~ , , 
l irr• in i:.n: iíl e n te o i n f r A -t-.or, é'l lJ tu a- lo·· <'I ou ;.i r q ui v °"' r ~J 8 r e pr~ 

$Bn t . .,çã o . 
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, 
CAP ITU LO II 

DOS ATOS I NICIAIS 
SECÇÃO 1 

DO AUTO DE I N F RAÇ~ ~ 

AR TI GO 94 - O aut o de in f raçã o, l u vrado c om prec i s~o e cla r ezn 1 semf!'I 

e n tr.e l i nhas , emend as ou r a z urua, 
, 

deve r a : 

I - menc i ona r o local, o dia e a hor a el a lavratura ; 

II - re f erir a o nome d o in f rator e das testemunh as se houv e r; 

III- descreve r o f ato que cons t i t ui a infraç~ o e a s circ~n! -

tâncias pertinentes , i ndic a r. o dispositivo lega l ou reg~ 

.lamen to v io l ado' · e f a zer referên c i a a o te r mo de f i s c al i

zaç~o , em que se consignou a in f r aç~ u, se f or o caso ; 

IV - con te r a i n t i maçã o a o inf rato1~para pagar o tr i bu to e mul 

ta s de vid as ou apre se ntn r de f esa e pr 0 11 as nos p r é.•Z os pr~ 

vistos . 

PARÁ GRA F o 
lQ- As omi ssões ou incorreções d o aut o não aca r re t arão nu li 

dades , qu a ndo d o process o consta rem elementos s uf ic i ê ntes 

para a deter mi nação da i n f r ação e cio i n fr a tor . 

PARÁGRAFO - ' A ass i na tura n a o const i tui f orma lida de esse ncia l a vR li ~ 

dade do aut o , não impl i ca e1n conf i s são e n em a rec us a ª"" 
, 

grava ra a pen a . 

PARÁGRAFO 
- -39 - Se o i nf:t:ator ou quem o represente , nao pud er. ou nao qul 

se r a ss inar o auto, f ar - se - ~ me n çã o dessa circunst;ncia • 

. f - 1 , 1 ] • J.. AR TIGO 95 - Ao a uto de in r a çao , pouerA ser .. a vr ad o c umu .a ti v ame n ~e o - ~ , , 
a uto de apree nsa o , e entao con tera lamb em os elementos -

de ste ( a rt i go 83 e par~graf o ~nico ), 

, 
l\R TI GO 96 : - Da l a 11r. a t ura do aut o sera i nti mado o inf r at or: 

I - ,·r~a,.sso.:l lme n te , sempre que poss{ve l, rne di a nt.e e n tr ega de cÓ 

·p'i58 d o a ut o ao autuado , sern repre se n t a ntP. ou prer os t o, -

c ontr a rec i bo da tado n o origin a l ; 

, . 
I I - por c a rta , acompa nh a da de copia d o a uto , com a viso de rece 
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bimenta ( AR), datado e firm ado pe lo destin i'l t ~ r io ou a l 
, d . '1 · guem de seu om1c1 io ; 

I II - por edital , con1 pr azo de 30( tr in ta ) d i as , s e desconhecido

º d om icilio do infra tor . 

Aíl T! CO 97 - A intirnaç~ o presume - se f e ita : 

I - qua nd o pessoa l, ns da t a do recibo ; 

II - quando por carta , na data .d o recibo de vo l t ;::; e s e f or o 

mitid a , 15(quinze)d i as ap 6s a en t rega da c~ rta no correio ; 

II I- qua ndo por edita l, no te r mo do prazo , contado este da da

ta da a fi xa çã o ou da publicaç2 o . 

Aíl T!G O 98 - As i n timações subsequentes a inicia l f a r - se - ão pessoal -
-me nte no c as o em q ue sera o corti f icadas n o proc esso , e 

por ca rta ou edita l , conf o r me as circuns t~ncias , observa 

do o disposto nns a r t igos 9ó e 97 CÓdi go . 

SECÇÃO 2 

DAS PENA LI DADES CONT RA O LANÇAMEN TO 

AR TI GO 99 - O contr ib uinte que nã o concordar com o lanç amento poder~ 

reclama r no pr azo de 2D (vin te ) di~s , con tedos dE publica

ção no ~r g~o ofici a l , da a fi xaç~o do edital , ou do rece 

l:J i111ento do av i so . 

AR TI GO 100 - /\ r eclamação cont r a 6 l a mçamento r a r- se-á po r pet i ção f a 

cu l tada a jun tada de documento . 

AR TIGO 101 - É cablvel a reclamação por parte de qua lquer pessoa , co~ 

tr a a omissio ou exclusão do l a nçamento . 

, 
ARTIGO 102 - A re clarnaç~o contre o l a nçame nto tera e f eito suspens i vo 

da cobrança de tr i butos l a nçados . 

CAP ÍTULO III 

DA DEF ES F1 

ARTIGO 103 - O a ut uad o apresen tar ~ de f esa no prazo de 20 (v i nte)dia s -

-Fl.28-



Prefeitura ?flunicipal de Boa bdperança do Sul 
Estado de São Paulo 

conta dos a partir da intimaçio . 

ARTIGO 104 - FI de f esa ao autuado ser~ apresent ada por petição à r epa.E_ 

t ição por onde ocorrer o prr.icRsso , contra recibo,apre se.!2 
, 

tãda a de f esa , tera o a utuante o .prazo de l ü ( dez)dias p~ 

ra impugn~-l a , o qual f ar~ na f orma do artigo seauinte . 

AR TIGO 105 - Na de f esa o autu ado ale gar~ toda a rnat~ ri a que entender-
, , , 
util , i n d ica t a e requerer a as pr ovas que pretenda produ-

, 
z ir , juntar a logo as que c on sta r em de doc ume n tos , e , sencio 

o c~so, arrolar ~ tes t emunh as , a t~ o rn~x imo ci8 3(tr;s). 

f\R TI GO 10 6 - Nns process ns inicia d os med i ante r1:icla1nação c ont ra lanç~ 

menta, ser ~ dada vi sta ~ func ion ~r ios da r epartiçi o com

petente pa re aquela operaç~o , a fim de epres8 n t a r a de f e 

s a , no pr azo de l O(de z) d ias , contados a partir da data-

em que receher o processo . 

CFIPÍTU LO IV 

DP.S PROV fl.S 

AR T IGO 107 - Fin do os prazos a que se r e f erem os art ig os 103 e 104, -
, - , 

deste Cod i go , o dirigente d a repartiçao r esp ons a vel pelo 

1a nç a111e nto de f er ir~, no praz o de l O(d Bz ) düis , a produção 

d a 5 provAs que nio se j am manifestantes in~teis ou pr ote

l~ t6rias , o rde n ar ~ a prod ução da 1Jutr as que entender ne -
, . , ,.,,,. t ) cessarias e fi xa~ a o pr~zo n a o superior a 30,trinte . dias , 

em que u rna ou outr a se j am produzidas. 

AR TI GO 108 - As pericia s def8r i c.las co111re t irã o ao per fod o desi1Jn::ido p~ 
la autorid a de compet0 nte , na fo rma d o a rtigo a n terior, ~ 

quando r equer i rJas ?Je l o a 11tt1 éJ nl~e , ou n as reclamações c on

tra J.:..rnça1:1ant o , pB l o f unci cm e:~r io d:;:i Fa zend;,; ['.iunicipal , ... 

ou qu er.ri o orcle1v:ria c:le on.cio , poderão ser ::iLr iliu { clas a a 

IJ Onte d0 f i sc:1liz s ção . 

, 
AR TI GO 109 - Ao aul~ u ;::i ntr-i e 2. 0 aut t1 a do sera permitido , s u coss ive:Hne n hi-

T: ei n q ui :r:-ir a~; test1'lmunh .:::i s , cio n1es1110 111oclo , ao J~ec l amante -
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e a o impugn Bnte , na s reclama ç~e s contr a l a nç amR ntos . 

ARTIGO 110 - O autua ni;9 H o reclamante pode r ão r:i:Jrt. ir,.i.p;:ir r.i <'ls diligê.!2 

cias , e a s ::ilegaç.Ões que l:ivere111, serão juntada s a o prE_ -

casso ou con star~o do t e rmo da s dilig; n ci a s , p~ra sarem-

a preciadas no julgam ento . 

AR TI GO 11.1 - Não se adrnitir~ prova fund a da em ex rime el e J.ivros ou ar -

riu i vos das rep;u tições da Fa z entla PÚb lica , ou em depo2:_ -

me nt a pe s s oa l de se us reprRsent antes ou f u nc ion ~rios . 

CAP ÍT ULO V 

DA DECIS~O EM Píl I MEI RA I NS T~NCIA 

AR TIGO 112 - Findo o pr <.120 para produção de prov as , ou perempto o di

re i to de apre s e n ta r defesa , o µroce s so seri presente ~ -

autorida de julgadora, que pro f erir~ de c is~o, no pr az o de 

lO(dez)dias . 
PA RÁGRA FO 

lQ- Se entender n e ce ss~rio , a aut orid ade poder~~ n o pr azo 

deste ar tigo, a requerirnento d ;:1 parte ou de oflcio 1 da r 

vist a, s ucessivame nt e , ao a utuado e ao autuante , ou a o ~ 

reclamante e ao impugn ado , por 5(cinco)d ias à c ada um p~ 

ra alegações fin a is . 
, 

Pí\Ri~ GRA FO 

2Q - VRrifica da a hip~tese do p ar~grafo anterior , a autorida

de ter~ nov o pr az o de l O( dez) dias , para profer ir deeisio. 

PARÁGRAFO 

, 

3a - A a utoridade n~o fica ads trita ' as uleg a çEes das par tes -

devendo ju lb a r de acordo com sua livre convicç~o , em fa 

ce das pr ovas produzidas no processo . 

P.'-\RAGR F1 FO 

4º - Se n~o s e consider a r habilitado a decidir , a autoridade 

poder~ converter o julgame nt o em diliQinci a e dete rmin a r 

' ª· prod ução de novus pr ovas, observado o di spos t o no capl. 

tulo IV e prosseguindo-se na form a d~sts cap i tulo a par 

t e aplicá ve 1. 

AR TI GO 113 - A decis~o , redigida com simplicida de e clareza , conclui-
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r ~ pela procedên c i a ou irnprodedê ncia <-)O a uto de in f r a çãe 

ou de reclamação contr a o l a nr.:;::i rne nto , definindo expres s!! 

mante os seus efeitos, num e noutra caso. 

ART I GO 114 · - N~o sendo pr oferida decis;o , n o pr a ~o lega l, nem conver

tido o j ul game nto em dilig~ncia, poder~ a par t e inter por 

rrc1c11rso 11olun t ~rio , como se fÔra julgad o proced e nte e ª .!:!. 

to de i nf r ação ou improcedente a. rec l a ção con t r a la.nç.!?_ -

manto , ce ssando a in te r pos ição de recurso , a ju r isdiçio

da autorid ri de de prin1e i r a inst~nci a . 

CAP ÍT ULO VI 

DOS ílECURSOS 

SECÇÃO l 

DO RECUR SO VOLUNT~RIO 

AR TIGO 115 - Da decis~o de primeira inst;nc i a : ~abev~ recu r so volunt~ 

r io para o Prefeito , interp ond o- o no prazo de 20( vinte) ~ 

di as cont a dos da data de ciência d a deci s~o , pelo autua~ 

do ou r e cla mante , pelo a u tuan te ou pe lo funcion~rio que 

houver procJuz.i.cio a def esa , nas recl é:l maçÕe s con tr a l a nça,.. 

menta . 

AR TIG O 116 - € ve dado e m uma s ~ pe tiç~o, re c ursos referente a ma is de 
uma decisão , a inda que versem sobre o mesmo assunt o e al 

c a ncern o mesmo contribuinte , sa lvo quando proferidas c m-· 
, . 

um unicu proces so fi sc a l. 

SECÇÃO 2 

DO RECURSO DE OFÍ CI O 

AR TI GO 117 - Das decis~es de pr i me ira inst~ncia , con tr~ria no todo ou 

em pa rte ~ Fa zen da Hunicip a l, inclusive por descla ssifi 

c aça o da infração , ser~ obrigatori am ente inte rp osto recu.E_ 

so de of í ci o ao Prefeito , com e f e ito suspensivo , sempre 

que a impor t~ncia em litÍgio excede r l/2( me io)s al~rio mÍ 

nirno reg ion a l . 
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PARÁGRl1F O 

ÕNIC O - Se e autoridade jul~ ad or a de i xer de recor re r de of Í cio 
, 

qu a ndo coub er a medi da , cumpre a o fun cionari a que subs -

cr e ve u a inicial ci o processo , nu qL•e rl e fato toma r c on hB 

cimento , ín tei:por · recurso 1 em petição enc2minh a da por in 

ter rn~di o daque l a a u toridade . 

CAP ÍTULO VII 

DA EXECUÇÃO DAS DE CISÜES FI SC ~ IS 

AR TIG O 118 - gs dec isões cie fir1it i vas serão cumpr iua s: 

I - pela h otificaç~o ci o contribuinte e , qu a ndo for o c aso , -

tamb~m do se u fi adnr, para , no praz o de lO(d ez) dia s, sa 

t isf::izerern ao p.::igament o do V8 l or da condenação e em con

sequ~n c i a , recebe r em a quitaç~o d o d~b ito ; 

II pela notif i caçio do contr i bu inte, par a vir receber a i m

portâ nci a recolhid a ind e vidan1ente como trib ut o ou mu lta ; 

III - pe l a notific ação do contribuin te , para vir r e c eber , quan 

do for o caso , pagar, no prazo de lD (dez )ci ias , a dife ren 

ça entre o va lor da c ondenaçã o e aquela por ventura j~ -

recolhida ; 

IV - pela liberação da s mer cadorias apreendi das , e de p osit~ -

d As , ou pela r e stituição do pr od uto da venda se houver 2 
corrido a lienação, com fun damento no art i go 86 e seus p~ 

, 
r a gr af os ; 

V pe l a i med i a ta i1 1scrição , c omo divida ativa , e reme ssa de 

cRrt i clão à cobrança exe cuti va , dos débitos a que se ref!: 

re os n~me ros I e III, s e não s ~t i s f eitos no prazo esta

be l ec ido . 

TÍTULO III 

DO CADAS TRO FISCAL 

CAP ÍTULO I 

DISPOSI ÇÕES GE RA I S 

ARTI GO 119 - O Cadastra Fisca l da Prefeitura compreende: 
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I - O Ca dast ro I mobi li ~rio; 

I I - O Cada stro dos Produtores , Industri a i s e Co r11P. rci antes ; 

II I - O Cadnstro d os Prestadores de Servi~os de •:1u a lquer Ma tu -

reza . 

PP. RÁG RA FO 

l º - O CaBastro Irnobi li~rio com preende : 

a) - os terrr-inos vé.lgos exi s tentes ou que v1.rnhHrrt existir n3s ~ 

reas uru <1 nas au de s tinadas a urb;:i niz ação; 

b) - éJS edifica r;êíe s e xi stenl:es ou que virne111 a ser const r ui das 
, 1 1 • , • 

n;:,is a rea s uro :::i nas ou ur oarn za vo .1s . 

PF,RÁG riA FO 

2º - O C:::i.das tro do s Produtores , Indu s tri a i s 8 ComR r. ciantes 

compr ee nde ns estab e l ecimentos de produçÊÍo, i n c lu s ive a 

gropecu~ri os , de i n rl~ stria e corn~rcio, h abitu a is , Le m co 

rno lucra tivas 1 exe r cida::; n o âmL1i to do rnunic l pio , em co!! -

PJ'.>.RÁG R.C\ FO 

- , , 
f ormid ade com a s dis posiçoes d o Codig o Tributaria Na ci o~ 

n a l e a Le i Es t a dua l relatil/a ao ill!p os t o incide nte sob re 

a Circula ç;o de Mercadorias . 

3º - O Cad a stro de Pr es t ador es de Serv iç os de Qua lque r N a tur~ 

z a s compree nde a s en1presas ou profiss iona is a u LÔnorn os , -

com ou s8m estabe leci mento fi xo, de servi ç o su jeito a 

tr ibutaç~ o municip a l. 

, ( 

AR TI GO 120 - Todos os proprietarios ou possuid ores , a qualquer titulo 

de im ~ve i s menc ionados no pa r~gr a f o 1 do a rtia o a nterio r 

e aqu8 l es q 11 e , i ndi\/idualrne n te ou sob r szão s Clci a l de 

qualquer es p~c ie , e xe rcem a tivid ades J.uc r8 tiva s no muni

cipio , es tão s u je i tos a in sc rição obrilJa tÓri n n o Cada str 
, 

Imobil iar io da Pr e feitur a . 

AR TI GO 1 2 1 - O Porler Executivo poder~ :cele br a r con v3~i os c om a Un i~o 
e os ERtado s 1 l/i sando a u ti l izaç~o de d a d os e elementos

cadastrais di sp onfvei s , bem corno , o n~ rne ro d e in scr içio

no Cadastro Geral de Contrib u i ntes do ~mbito Fe der a l , pa 

r a melhor cara cteriza r seus registros . 
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ARTIGO 122 - .~ Pre f ei' tura poder~ quando ' · M Q necessa rio, instituir outr as -
) 
. , 

moda .idades acessarias de cadas tr os , a fim de me lhor a 

t e nder a organizaç~o F azend~ria dos Tributos de sua com

petênc ia . 

CA PÍ TULO II 

DA I N5 CRIÇ~O NO CADAS TRO IMDBI LIÃRIO 

ARTIGO 123 - A in s cr i çio dos im6veis urbanos n o cad a stro imobili~rio-
, 

se r a p :;:ornovida ~ 

I - pelo propr iet~r io ou s e u r eprAsentante le~a l ou pe l n res 

pectivo possuidor a qualqu8r t! tulo ; 

II - por qu a l quer dos cond5minos, em se tratando de condom{ -

nl o ; 
. , . 

II I - pe l o compl~OlttJ.ssar:to compr ad or , nns c ê.S OS de corn pr.ornis so-

de cornµra e ve nda ; 

I V 
, ( 

- pelo possuidor do irnovel a qualque r ti t u l o ; 

V - de of lc io , em se tratando de p r~p r io f eder::1l , estaduàl, rn~ 
ni c ipal ou de en tidade aut~r ~u ica , ou ai nda , qu a ndo a 

inscrição deix a r de ser f eita n o praz o reuul a111entar ; 

VI - pe lo inve ntari ant e , sindic o ou liq uid a nte , quando se t ra 

tar de i111Ó11 e l pe rtenc en t e a espÓlio , massa falida ou so

c i edade em liquidaçio . 

AR TIGO 124 -para e fetiv a r a inscriçio no Cadastro I mob ili ~r i o , cios i 

m6veis ur b.:.1nos , são os r espons ~veis ob ri 1y:Jdos a preench~ 
rern e e ntr e ci a r n a r epartição competente , urna fi cha de i rs 

. ... , f •"' 1 f ' d l cr:u;ao pEt r a cada imovBJ. 1 c on o:r1ne mooe o · orn e c :t o pe_a-

Pr i::J f ei ture. . 

PAR ~ GR AFO 
i a - A inscriçio so r~ afet~ ada n o pr ezo de 60( s essen ta) dias-

Pf1RÁ Gílil. FO 

con tados d a data de 8scri tura de fi ni tiva uu p ro1nessn de 

compra e ve nda do i1nÓve l. 

?.Q - Por oc a s i'2o da entrega da f:i.ch a de i n sc1-ic;ão devidamente 
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preenchid a , dever~ ser exib i do o título d e prnpr i edade , -

0 1.1 do c ompromisso de comp r a e vend a , p a ra as necessê ri<rn 

v eri f ic açÕe:?s . 

N~o sen do f e ita a i n scriçio n o praz o estab s l ec i dn n o pa

r~gra f o 1 deste artig o, o 6rg~o compe t e n te , v a lend o- se -

do s f?le 1ne nto s d e que di spu ser , preencher~ a fich a de ins 

criçeo. 

AR TIGO 1 25 - Em caso d e J.itlgio sobJ:FJ o do111l n io do im6vel , a f icha de 

in s criç~o menci onar~ t al c ir c un st~nci a , bem c omo , o n ome 

dos l itigi a nte s se poss f v e l e dos p ossuidores do im6vel , 

a n a turez a do f e i to , o ju i z o e o Car t6rlo por onde corre 

PAfHÍGRA F O 
, 
IJ N I C O 

... 
a açan . 

I ncl 11 i - s e ta 111 b~rn n a situa ção prevista neste a r ti g o , o es 

p ~ l i o , a ma s s a f a J. :i. d a e a s s o c i e rJ a d e e m l i q u i d a ç ã n • 

, 
AR TIGO 126 - Em s e tr atando de a r ea lo tea da , cujo lote<:unento h ouver 

, 
sido li c e nc iado pela P rc::feit:ura , de v Rr a a impresso de 

inscr ição ser aco111p a nhado de um a planl; a completa , e rn es~ 

cé.1la que permita a an ntação do s desmemb r amentos e c.lesisi 

n a r o v a lor da aquisiç i o , ns log radou r os , as q ued~ a s e -
, , A 

os lotf'!s , a él re a t ota l, as a r eas ced irl ~1s a o patr i rnnnio -
, , 

municipal, es c ompr nmiss~Jas e es a r ea j~ alienadas . 

Aíl TIGO 177 - Os resµons ~ ve is por l ote~ment ns fic~n1 obr i gados a f orn e -
, A , r"" , 

c e r r-1te o 111es d e o utubro dP. cada c:; no , 80 orr.:i ao f;:•2L:inrJ c.1: io, 

ri:1laçã n dos lotes que n .squele exf•rclci o tenha111 sido n lüi 

n ad os do f in i li va 1118nf.e nu 111t:idia1d.e c n111pror11 .i ssn de cr:imp:r.a -

e \1e11da , rn11 n c.i.o r1a1 1r:ln n no111 e1 d o c01i1r•r21d or ., se u P. n deret;o , -

, d ' . -nu n• c::!rO . e qu orceJ.r a o , 

d o cuntrato dR ve nda , , 
Ca dastro I mobili a rio • 

n~mero cJp, lote ; bem como , o valor

'1 fi m de ser f eita a 8nntaç'.;o no -

. 4.R TI GO 1 28 - Deverão ser obr i gat6ria111ente comunicad a s à Pre feitur a f·i u 
, ~ 

ni ci ;1o l , e. te 31 de out11bro rle cada a no , to rJ 3s as ocorr1::l~ 

cias v e r i f:i.c odas com rela •;ão ;,. n i.m6 vRl ; que 11o s::<:.:i r11 :::• fetar 

as bnses de c~lcu ln do 1:::1 n ça roe nt o dos trib11tos ni uni c i pa -

is . 
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'J 1 1 •:. r . ., r 7i u .--. _ .,.~ - l• J ~ 

, 
chJ v P. ri d o 11 n 1 111 o e;' 1 e; u l o Li 1J 

, ' 
co1n ! 1 l ~1 t d r s c o1,• <.• reí·•H :,s a dos pr ricessr.is ~: et; pec l:.i.11 11s ,., r.·H -

. . - - 1, . . - . 
f 1 i~!'G:L Ç80 l"é!Z81iú él r.ta C01il ! •i1 1:1:in t8 •J A r,;f~ rt 1 d:-:1 0 cil:JS1. é': (jlH~ 

, . , . 
.1. l rJ I'l O . 

CAP ÍTULO 

' 1 • • • - 1 a r. e s p e e ·e i v i ·) J.11::.; e r .H; ;;:, o n o e o. CJ ;.i e-; t r o 

r•T 
- l. J. 

..... ,.... 
u c. FR GDL1TORES 

I:JD i_;s r r rnIS E CC'iíEíl CihiHES 

.,. ' . !IT! Oü l-

AR TIGG 13 0 - Á i n sc:riçn o n o c a das tr o rl e pr od11tor es , indust:r i A.i.s e c o

nrn r c i "'lntAs sP.r~ f e ib1 pe l o r es;nn s <; vr;l , r:i u se u r.ern·esen-

t. c n ::e , , -
q u 8 p r o e n e li e r a fJ e n t r e g a r a n a r e ;:• < •• r t i ç .:i o -

, 
C• 1 111 1...I P. ~.P.nte ; A r :i.ch2 f1 r Op rj.'3 f1•::1 rn c;cd;J P.st.-. !1 E: ] Oc i !1l8nto ; -

f ut' ned d" riela PrafBitur n . 

AR TI GO 131 - ;i, f ich a de i nsc rir;a o do C;:.ic-1.:;s tr o dP. !-"rodut.nr e s 1 InrJustri~ 

i s e C om 8 rci n nta s ~ dever ~ ~ on ter : 

T o l'lfJIH8 ; 8 rg zãn socL:i l ; ou a de n omin ;.?. ç:';3o sob cu j ;; r eS !JO n

s :~bi lida 1J c: clP.\l é.' fu nr::inn a r n es t al1e 1.ec l 111 ent o o u se r exe r-

cirJos ns ;.1tos de 
, . ' 

c om F. l'Clü' [H'U CI LI Ç<lD o j_ n d ~ s t i · :i. a ; 

I I - a l o e a J i z a r;:: ã o d o e s t ~ b 8 .1. n e .i. m e n t o 1 ~ e j ;3 IH• z o n 2. u J~ h <rn o ll u - , 
r u r é! 1 ; e o m r r e e n cl e n d o a n um e r <:i s: "' o ri o p r e d i u d u p a v i m P. n t o , 

du sa l F.l ou ou l-.ro tipo rl t:1 d Ap e ndênc ia o u se d e ; r.nraf r.rrnH n 

c i:.1sn , ou de pr opr i eci <.l de rura l a êles :wjeit.:=1; 

II I - As R sp~~i~s princip<ll& e ace s s 6 ri a s d A ativ i da de; 

V - Outros dados p revi s to s em re1_p 1l aino nt os . 

PP1R ÁGíl í\. FO , 
UiH CO •. F\ e ntrega de fi cha de i nu r:riçã o 

, 
devar 21 s er. f e i t:::•: 
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a ) - qu a ndo aos estabe l eciment os nov os 1 Rnt e s de res pec tiva a -

b t . ( .d ' · 
eJ~ .ura ou J.n1c10 os negoc i os ; 

b) - quanto a ns 

ri or. 

, , 
j e ex istentes , a t e 3íl de n ovemb ro do a no ante 

ARTI GO J. 32 - .ti in scri1.:ão dever~ ser perma11ente 111 e nte a tu ::i liz a d a ,fic.:m1 -

do o respons.1vel obriga do a comuni ca r à rep a rti çã o comp.§_ 

tente, de ntr o rio pr az o de 30(trinta } di as , a conta r da 

data e m que ocorrem, as a l t eraç~e s que s e verifi c a rem em 

qual1uer das c a rHcter f stic~s men c i onadHs no ~ rt igo anteri 

P.O.RÁGR,;r o 

IJN I C O 

ar . 

No cas o de ve n da 011 trélns r e rênci a do est ::ib e l ec i r.1e n to , s t::m 

ob se r v~nc ia do disposto ne s te a rt i go,o adquire n tA ou s u-
, , , 

cessar s er a respons a ve l pelos de bitos e 111ult;as do cont ri 

b u 5. n t e i n s e ri to • 

AR TIGO 13 3 - - , ' A cessao do estabe l ec ime n to sera cumunic a d a a Prefeitura , 

PAR~GR.J. FO 

ÚNICO 

de ntro do pr az o de 30(trinta) dia s, a fi m de s e proceder 

as anota ç~es no Cadastro . 

- A a n ote ç~ o no Cadas tr o se r~ feita ap ~ s veri fic açio da ve 

recidade d a cornunicaçio , sem pr e juizo de qua l q ue r d~bito 
de trib ut os pe lo exercíc io de ati v id a des ou nsg~ci os de - . , . , . 
p r od u ç a o , i n d u s t r J. a e e orne r cio . 

f.dH I e O 13 4 - P :::i r a 1.=t f e :i. t o s d e s t e c a p .i t u 1 o , e o n s i d e r a - s e 8 s t a 1J e J. 13 c i in e n -

to , o loca l f ix o ou nã o , d e exerc Í.ci o d e qu 8 l~uer a tivi 

dade produtiva , industr ial, cornercin l ou s i mila r, 9 1TI c e 

r~te r pe r ma nente ou e ventúa l, a inda que no ano a n teri or

de resid~nci a , desde que a a tivi ~e de nio se j a car a c te riza 

~a como de prestaçio de ser v iço . 

ART IGO 135 - Constitui estabele cime n tos d istinto s , pa r o e f eitos de 

i nscrição no ~adastro : 

I - os que , embor a nn n1esnio l oc a l, a ind a que com idêntico r~ 

mo de atividade ' pe r te n ç nlíl a dif erente s pess oa s rf s icas-

ou jur ídicas ; 
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II 

PARÁGíl . .:\ F O 

ÚNICO 

Estado d e São Paulo 

- os que, em bora sob a mesma responsebil i dade , e c om o me~ 

mo ramo d e ney ~cio, ss te j am l ocaliz ad os em pr~ rJios di.st i n 

tos ou loca i s diversos . 

i~~ o se consicJeram c omo loc;;iis divers os . dois ou rnai s 
. , 
imo-- . , veis c onti guos e com c om unic a ç do i n terna , riem os var ios-

pa vim entos , cJe um me smo pr~dio ; 
, 

CA PITULO IV 

DA IMS C R IÇ~O NO CADA STRO DE PREST AD ORES OE 

SERV IÇO S E ~UA L~UER NA TUREZ A 

AR TIGO 136 - A inscrição n o Ca ci stro de PrBstadores de Serviços de 
, . , ,.. 

Qualquer Nat ur ez a1 sera f e ita pelo responsavel , empresa-

ou pr of i s siona J. a u tôn o111 0 , ou seu representan te lega 1, que 
, . ~ , 

~reencher a na r e pa rtiça o com pe tent e , ficha propria para-

c a d a esta belec i mento fi xo , ou paro o loca l, em que nor -

ma l me nte de senv olv a a U.vid <:ide de prestação d e serv iço . 

ARTIGO 137 - A in s criç~o no Cada s t ro Fi sca l da Prefeitura de que tra-

t a os a rtigos 130 a 136, seus in cisos e par~grefos 

cancelad a : 

I - a rBque ri111ent u ti o interessé.ld o , e . 

, 
ser:;i 

II - Ex o f:f.ci o , qu8nd o a inscrii;êío ne o tenha sJ.do renov ada p~ 

l o interessado , nos ~ltimos cio i s a n os , observado n d is -

pnsto no a r tigo segundo . 

ARTI GG 138 - O canc e l amento a que se r efere o incisn II do ar tigo an-
, 

tcH i o r se r o p r F.-1 e e d i d o d e v j_ s t o r.i. a , r e o l i z a d a r o r f i s e :::t l ·~ 
. r· . ' . , . ,_ , oo '!1Jni c 1ri10 , que inf or111ara , por escrJ. 1Jo , eo S e •~Ot' de 

F isc 21 lizaç~ o , sobre as c ond i r;Õe ~; rJo estabi=: l eciinent o , 

AR TIG O 139 ·· Constab-:ido quA o esl:al.Je l •3c:imento ve1n utu8nclo nor n:c, l lTlente , 

se r - lhE::1·~:Ío a p l i c a déJs as pe n <l lida rl es prP.\1istas n o C~d i go
T ribut~r i o cio f·iu11icf pir:i . 

FIR TI GO 140 - O c21ncelamento A:< ofi cio s8 r~ se1ri p1:e j ui :;: o ~ ar<"• os cofres 
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, , 
municir8is rio rlRbito do c ontribuinte etB a data do c~n -

cela me nto d a in s criç;o . 

AR TIG O 141 - Ao co ntriG uinte que teve cun ce l a d a ex ofi c i o S l.l f.J inseri -

çÜo municip a l , f ic a f a c 11lt. a d o comp1·ov a r o exerc{ c io da 

respec tiv a ativ i dade 8íll outro enciereço , desde c1ue n B se -

d d . ( . 1' · e o rnun1c1p1n e q ue reco na 

cimos lo ga i s devid os . 

PARTE ES PECIA L 

TÍTULO I V 

us imp ost os , t a xas e 

DO I M~OS T O SOBRE A PROPR I ED ADE 

TE RR IT OR I AL UR 8ílNA 

Cí\ P ÍT ULO I 

DA I~ C ID~ N CI A E DA S ISEN çnE s 

, 
él Cl' BS 

Aíl TIGO 142 - O i mro s to t e rritorial urhano ~ t em como r a to gera d o r a 
, 

propr i eda d e , o d omínio util ou a posse de terren os cons-

truidos ou não loca li z;:i r:l o s nas zon as ur licn::is do munic { -

pj.o • 

lQ •· Pa r. a os e f e itos deste in1 pos to, Rntende - se corno zonas ur 

bdnas a s de fini dHs em e to do F nd e r Exe cut ivo , observado

º raquisito mÍ ni rn o da exist~nci~ dR pelo meno s d uis d os 

SO!Jt lin tes r11e l hora111e n l;os : 

a ) - líleio rio ou CéJlç Ame nt o , c om can a liza ~:ão ele 

is ; 

b ) - abas tec: i mento de 
, 
ag11a ; 

c ) - sistelilél de esrJOtos sanit~r .i o s ; 

, 
ag ue.s p J.uv ia-

d ) - red e de ilu 1ni11 0 ção P1Jbl i ca ; c om o u selll poste é.~ r.iento pa r a 

di s t r i b uiç';; o domicili a r ; 

e ) - e s c o l a pr i rn~ r la ou Pos to de S 0 ~ de a urna dis t â nc i a m:ixi111a 

de tr~ s quil . ~mA tr os do irn ~ ve l con s iderado. 

PARÁGR .ª.F O 
2Q - Conside r n- se tamb~m urGa nas a s ~reas urb an iz~v e i s , ou de 
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..., 
exp a ns a o ur ba na , consta n tes de l oteame ntos a prov a do s r e ~ 

l a Prefe itura, de s tinados a hu~ita~~o , 
, 

a i ndustr i a ou co 
, . 

me r c io, me smo q ue l oc a lizados f ora d8s zona s d e fin id~ s -
, 

n os tArrno s do paragra f o a nterior. 

AR TIGO 143 - E st~o tamb~rn s ujeito s a in cid~ncia do imposto : 

a ) - os te rr enos onde existir qualque r edifica çi o observad o o 

disposto no ar t ig o 144 e suas letra s ; 

b) -
, 

os te rr e no s ond e e xistirem predios inte rditados , 

na s ou incendi a d os ; 

e) -· os t err e nos onde • .L. 
8X.lSL.l I'8 10 prédios r e cua d os m~, is 

doz e ) me t ro s do a linhamen to d a de s de 
..... 

ru a que n a o 

a j a r dina dos e f echad os por gr ad i l ou muro bAixo ; 

( 

e m rLn ·· 

de 12 ( 

es tej a 111-

) 
, . ,.., 

d - os terren os onde ex i st i r e m pred1os ern cons tru ç<.'IO j 

1:1) - os imó ve is l oc a liza d os nos lo teame n tos con :.dder ados 11 ch~ 

C é.l l' <'J S r:Je f"~ec reio:I s independenteme n t e ele S U ét lOCéi lizaçÊÍ o

( par ~gra f o ~ni co d o a rtigo 6 d a Lei Federal 5868 de 12 -

de dezembr o de 1 . 972). 

AR TI GO 144 - E xc luir-se-~ o da in cid~nci a d o imposto : 

a ) - ab~ G ( oito ) met r os de ambos ou d e c a da u m cios l a dos da 

~rea ed i fi cada : por 15(quinze )metros da fr en te aos fu n -

do s ; 

b ) - a ex ten s~o corrRsponrle n te ~ proj e ç~o do pr~dio , qu~ndo -

este f or r e c wad n do a 1.i 11 ho.111e n to, observado o d i spns to na 

h:tra nr :i do ;_1 rtigo an t er ior. 

AR TI GO 14 '.:i - Em se trate,ndo de te rr e n o de esq ui.n a que tiver a 1nesma -

metrage mi conside r a - se f rente a que estiv er v o lta d a pa 

ra a r ua de melh or zone ame nto. 
, 

Pl.\R /\ GR.C.\ F O 

Úi'.J ICO O . ) , . , 1 · _, t f •· mesmo cr1. ce r J.o sera ap. icauo a os · err e n os q ue con -ron-

t2 in , pe l a f rente F:J pe l os f undos , ou c;ue , a J. é 111 cli sso , ainda 
, 

divi sem p or qualque r d os l e da s com vi a pub lica . 

ARTIGO 146 - 5 ~o i se n t os do imposto: 
a) - os terre n os pertencentes a Uni~ o s a o Es t a do e a o Muni c!-

pio ; 
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b) - os terrenos per t encentes ~s i~ s ti tuiç~es de Caridade ou

Beneficência ; 

e ) ·· os t e r renos 1rn r tencent.Bs às socied a de s de s p ortiv a de vid a 

me n te constitufdas; 

d ) - os t e r re no s µerte nce ntes ~s escola s , de s d e que de s tina -

da s ao uso do rec r e i o dns a lunos ; 

PARÁG RA FO 
, 
Ui-H C O - s ~ se r~ o isentos do imp osto , os t e rr e nos perte ncente s ~s 

soc ieda des desportivas ou r e cre a t iv a s ~ desde que e s t e j an1 

le ga l me n te cons t itu idé!S , ten ham p a tr i1nÔni o pr ~prio e sua 

d irRtori a nio se j a remuner a rla. 
, 

C f; PI TU L O II 

DA A LÍ~UOTA E BASE DE cáLC ULO 

, 
/.\R TIG O 147 - O imposto Terr itor i a l urb ::i. no sera c a lc u l a c.lo com ba se no 

va l o r venal do terre n o , objeco do l a nç :;m e nto . 
, 

PARAG íl f.F O 

J_ Q - Para f'i xaçe o rlo va .1 nr ve n r:1l , obse rv a r - se -~ a ta!Je .l. é:I 11Úme 

:ro 1 ( h um) a n e xa e SU ':1 S no tél s . 
, 

fi Aíl H Gfi.ü.F O , 
'2 º - Obtido o va l or venal do t erreno , ca l cula r - s e - a o imp os to 

, 
de con f ormid a de com a t a be l a nu me ro 2(dois) a nex a e s uas -

11ota s . 

Aíl TIGO 14 6 - O va l or vena l fi xa d o da con f ormida de com Gste Ca pitu l o e 

s u ::is t.C'lb e las , ' t , l ' 'd C'' so era va io a e pa re , in s de l a nç a me nto e 

cobrança do imposta t err itori a l urb a n o . 
, 

CP.PITULO III 

DO LANÇAME NTO E DA ARREC ADA Ç~C 

AR TIGO 1 4 9 - f-" 2 r-se -~ o l a nç a nw nto n o no111e sob o q ua l es tiver i n s cri 

to o te ~ r e no , n o c adastro imo~ili~rio. 
, 

Pt.RAGR AFO 
19 - O l a n ç: a 1118nto rele tivo a te r reno ob j R l·.o ele c orn p rnmi s .s o de , 

compr a e ve nda , de e n f i t e u s 1:i , ou u s u f ruto , sH r a r P. i to in 

rJ:i. ~ l:.in t ame n te , e m nome do 1n orn:i. !:.e n te vende dor ; ou pr orn.~ -
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, 
P ARí~GRA F O 

Esta do d e São Paulo 

tsnt. e compr ador ; do e n f i t e ub::1 uu do seniln r:i.a ; cio u s uf ru .. , , 
toa r.i.o DU elo nu-propriet a rio ; i~Í nda em n on1e ele ambos , r i 
cend o semp r e , 

ln ra grnnen to . 

, . 
u111 o outr o , so lida riar11e n t a r eRponsavr=ns P!:_ 

, 
O l a n ç8r11e nt o rel él t i\/ O a terr e 11 0 objeto rJ8 c ondom.Lnln ; se 

, 
ra f eito e111 n ome de um , clP. a lrJUns , ou d P. tod os os conclÔ-

n1i1 1os , fi ca n dn P.lll qu a l qtiP. r c::<~; o , ·t: 1_1 rl ns E! l l:l!;3 
, 

l ' 8 -':' p C.'fl S a V 8 i 3 
, 

fH.1J..i.cJ ari amP.11te r1 P. .l n 11 e1j8H1f:1n 'cO. 

_ ..... n ..... 11c11J ) .1· 1110' 11 e l e '·1· · · J r · 1 ' • ;> "' - ..., 1 1.,, 1 t s 1, .. v e 1· s 11 j P. .l G J :?. ln 11 P n 1: ::.i r :L o ; f ar - se -~ -

PAíl ÁGít.l\ F O 

J. a 1 1 :.;: em e n t o 8 r!l n o 111 e d o e s !:t Ó J. i o 1 e , r e l t. a a p ,.., r t U h a , se l' ~ 

t :r.a11sf edclci pé.i r ;.'! o nonm do s u c p. ssore ::1 ; p Dr a e st ti f .i.111 11s 

herde i i:- ns s2. o ub r igad os a pr amover a tr:.:ins f e rên ci a pe r 3.!.!_ 
, - , 

t.8 o orgé•D f aze 11c.l a r:io compe t ente , d entro dn pr a zo de :;o( 

trint6) dia s , CJ con b .H' da d at él do j 11J. 1..J ;.1rne nt n d <-J p:=i r l:ilha 

ou d a ad j 11di r.ação . 

.. 
4º ·· G l a nç ;:imento de terrRno pertenc e n te 21 massa f a li d a , ou ti 

soc ied a de em li LJ 11id a1;ão, S8 r~ fe ito em nome das me s mas e 

os ª "i s os d R l a n ç é:: 111 o n t o s se r ã o e n v i acl os ;;i os seu s repr.§!_ -

senta ntes le~a i s . 

ARTI GO 150 - O i mp osto se r ~ a rrecadado em 4(quatro)prest a ç~es i g ua is , 

venc iv e is a primeir a e m 3 1 d e ma rço e es de ma is n o Últ i 

mo dia dos 111êse s ele j unho , s etemb r n e novembro . 

p); R .~G R.'1F O 

iJiHC O - Ser~ c on ced i do desconto de 20~ (v inte por cRnt o ) sobre o -

v a l o r tot a l do i mp osto , ao contribuintt:=i C]l.1 8 e f Btu a r o P.Z 
, , . 

ga111e n t o , e m u mn unic a pé:! rcel;:i , ~ te o d ia :; l de mar ç o . 

TÍTULO V 

DO IMPílS TO SOBRE A PROPR IEDílD E PREDIAL Uíl 2AµA 

CAP ÍT ULO I 

DA I NCIDr HcI A E D~S ISE NçeEs 

1~R TI GO 151 ~ O imposto precJL-tl u rb u no i nc i de sobre os rr~dios d;:i s éd e 

e elos distr itos do m~nic Ípio , s itua d os nHs r e spect ivas -
, 

zon as urh ;:i n as e a r. e a a e stns equip;;r::ici <.is . 
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Pf1 R1~GRA FO 

Úi1J ICO 

.ü.R TI GD 152 -

Esta d o d e São Paulo 

São c on s i derados p r~dios e , como tais su j ei tos a i1np ns to 

t od 0~1 os que possar11 sex·v ir de h 3b i t a ça o , u so e recr e io , -

t . - , 
a i s c omo Cf.ls a s , barr a c oes , chacr.iras , g;;ire12ens , 8 r 1T1<·1zens 

ou qualquer edi f í cio , SRj a qu a l f o~ sua d enomi n a ç~ o , f or 

ma ou d es t i no . 

O i1npo s to 
, , 

se r a Cc• lculado s ob re o v r.1lor 11e n a l do predio -

de c on f ormida J o com as tabela s anex as . 

AR TIGO 153 - S~o i s ent os do imposto rreJi a l u rbano : 

R) - as depen d~n c i as dos templos de qualquer reli gi5o , q ue 

n~o sej~m obje to de l ocHç~o; 

b ) as i:.: as as !' <'' r n q ui a 5. s e d os min i s tr os r e 1 i g i os os , a n H x as ou 

nã o aos t e mp l os r·e li ai os os $ de s de qu8 per ten 1::am ~s r e spe~ 

ti v as or ga n izaç~es reli g i osas e ni o sejam nbjetos de lo-
. - , , 

cação , sendo que ~ l.se nç:a o so r1oder::o él tinç ir u rn a ca s a P.§. 

r oquia l ou r esidencia l !:ic. r a cada templo ; 

e) - os 
. , . 

se m J. n a r i o s ; 

d ) - as sedes ci~~ s e n ticJ a d8s esp ort i v ~s ou recreativas le iJ al. -

t t . t ' cl . , J.. ,.. • rne n e co11s i ui u s , CU J -"l ar e a ou cnns1.-r u ç oe s SBJBiil nece~ , 
sari~s ou ut ilizadas no r:urnprimento de s ua s fi n a lidades-

'r · b · • d t .... especi :tc E> s , , e 1n ass im as pr a ç a s e es p or -es pe r ... ence.o. .... 

tes ~s mesmas Rntidades e destinadas a pr~t i ce d e exerc f 

e i os q u e f az e rn o a per f e iço a 111 e n t o f i s i e o . 
, , ' 

e) - os predi o s g r atuitamente ced idos pe l os pr opri etarios as 

in s ti t u i1;a es qun f az em a pr <;t i c<'l di:i cêridade , desde ciue·, 

1 d
. 1 ' • J.. • ..1. • ,,..,, te nham t a ] fi na idAde; e os ce i oos as 1ns1.-i~u1çoes de 

ensin o 9r a l.uito ; 

\ ' d. 1 t t 1 . . d . . ) ' f ; - os pr e ios oe es ".é:\Je e c1111 e nl:os e e n s H10 pe r ·1:r-rnce n i. e s a s 

in~~ti tuiçÕe s rle q1Jê,lquer iJr ~ u ou n :3 tl1re7. a i::1u e íllP CTÍ·.:inte -

a tes t ado f i r mc.:odu p or 6rgão comp E-i t e nt F.< , 11ro11are111 ma nter -

g r 8 t. u i t a m 8 n t, P. ::i 1 u n n s e 111 nlJ me r o n Õ o i . n f e r i o r a : 

15'.'~ ( q u inz e p or c e nto ) dos ma t ric ulados n os 
, 

curso prl'-! 
. ,, . . , . 

p r1mar10 s prim a ria ; 

5% (cinco p o r c e nto ) dos ma tricul2do s no cur so secund~ -

rio , normo l ou prof issi ona l; 
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•· 10'.'i, ( dez por cen to) dos mé1triculados n a curso preparat~ .. 

rio. 

g) - São tamb~m isen tos p or l O(dez ) a nos os pr~dios a 8er.eni 

c on s truidos para insta laç~o e funcion amento de Ind ~str i

ns e F~bri c as . 

h) - os p r~dios de p ropri edade de sindica to s de clas s es , 

i) 
, . 

de pr opriedad e de in s·i:i tuiç'Fío de Cé:ir id ade - os pred:r.os US 8 

d os para fin s a c: ue as mesmas se d8stin ;:i rn; 

j) - os pr~dios µer te nce ntA s ~ Uniio , 
, 

Ebt a cios e ~unicipios e 

autarquias ; 

k) - os pr~clios dcs Co oprir a tivas de n ::i tureza civil ~ c.Jesd e que 

a rm a zéns ou serviços so -l ' ,. . ne . es ma n tenh::irn s eo e , a genc J_a , 

ciaiH ; 

L) -
, 

as e ntidades considera das de utili da de p u~lic a , por Lei 

ou Decreto Feder a l, Es tadu a l 01.1 Mu n icipe.1. 

PAílÁ GR AFO 

19- S~ farã o ju s a isen ç~o, os pr~dios usa dos pela s e nticl ê des 

re f er idas ne ste Hrt i go nas ati v idades a quR se proponha m. 

PA RÁGR AFO 
~a 
L. -

, , ,..., ' 
So s era concedi da isença o, a s enti dades r e f er id a s ne s te -

a rtigo, desde que eslH j am l e s a lrne n te constituidas , tive

rem 1J a trim3nia pr6prio , d irstor i a id~nea e n~ o rem uner a 

da . 

CAPÍTULO II 

DA ALÍ~ UOTA E DA BAS E DE C~LCULO 

~R T IGO 154 - Os pr~dios ser~o c la ssifica dos de c onformidade com os 
, 

pont us que lhes se j am a tribuídos n a f orma d a ·:·. é:bela nu111e 

ro 3 ( três) a nexa . 

ARTIGO 155 -Feita a c lassificaç~o a que se refere o erliQn a nter ior , 
, 

est ima r-se- a o respecti vo va lor vena l, com base na tabe-

la n ~rpero 4 ( qua tro) anexa . 

P ' RÁ-:- AFn H . L:r1.. _ , 
l º ·· [', s p orc F1 n b:.1gen s estabe l ec ida s n a t a bela nu me ro 4( q uatr o) 

se r a o ap l:i. caà ;:\s s obrc-i o va lur do MVR - Fia ior Ve l ar ReferêD_ 
eia . 
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PARÁGRAF O 

2~- O re s ultado obtido cnm a ap li ca ç~ o a ~ue sA rR f er8 o µa-, , , 
r o ~ r v f o ::i n L B r i o r 1 s e l' a 111 u l t i p li e ::i cJ n p e l n n um e r e• d e r:11 ! t r os 

, q11 adra clo8 do CC1ristrur;~o cio 1·r~d i o nhj eto rio Ü1!i oo i·.o . 
f1A RAG!( AF O 

J Q - As zon a s m8nci onada s na tab u la 

tl'.lh r-< lPc:id ::is r•nr Do c:reto do Executiv o , Ed.:l:lflUendo -3 05 me lho 

ram1rntos urbanos com que í" orem sc.:ir11:i.das . 

AR TIGO 156 . - E stahAlecido o v 0 lor venal , na f orm 6 cius ar ti0o s ::i n lece -
t 1 , ..... • , 

o e n t'. A s e s e u s p E! r a rJ r <H o fi , o i m p CJ s t o ~1 1~ J: a e :. 1 1 eu l <nJ o : 

a ) - e r é1 z ã o d e n , 5 ;:~ ( e i n e o d ~e i fíl o s p o r. e e n t o ) , p 2 r a n s p r ~e: i o s 
1 1 l . t . l 1 . ( . Oél s eoe e r is . r1 ~ns r o m1 111 1c 1 p10 . 

i=l~R Á Gf"UIFO 
]_ Q 

, . ~ 

- ~u~n dn se tratar de predio ocu pado em parte rRsld e ncia -, 
d o p l' o r r i 8 :·. f1 r i o e :.; e n cl o a ou L r a o e u p e d e. p ::.i t a c:1 s i, a li e J. e e i ·· 

me n ta com8rc i a l o u industriu l, nu v i ce-vArs a , a ap licaç~ o 

r.ia al{ quota do impos tn r:Js t a l:HlRcida neste ert i':]O ; obede , 
Gera as se ~uintRs regr as : 

a) - \/ a l or ven ;:iJ. 13ncon treicio por 111e tr os qu ,H1radns , na f o rn1 c. do 
1• ,~ , ..... , , 

c r (.J.go .1.5:; e si:ius pa c a ~r éH rrn , ser a m11lL:.i.pJ.icaclo rie l o nu-
, ~ 

mern d e fi1Atrus qundr ados rJ<is a re a s d e cons ti·ui;ao de cEJ.da , . 
ri<:1 r te I'8sid1:1nd a l nu colller e ia l ou i n du str .La l d o prr.' d l. o ; 

b) - sobr~J ris resu l te.dos obticlns ,cl n con f ormid -=· dR co111 é1 l e tr a -
• , ,. J , ( t '. 1 ' d ét n te i: i o r , ser ;:i a p .1. l e ar ;:. F.1 a J.. J . q u o . a e s "C 3 1J o _ 1·) e 1. ::1 11e sl:A Q I' 

tign , observadn o crit~rin n õ: lA fi :< a d "."l . 

PA RÁ G::ir1F O 
2r: - Para 8stir.1:~ t:i. v e cln v ::i Jor \/ f:J ll e l do r.wl-.r. 11 qt 1:1 d rado ; r8fer i 

eia n s l etr a :i <;iu cl o -in r~or. €! fn a nter .i. o r . c~da pé=1 rl: e rlo 
1 - ; 

• L 
\/ l S l · 8 115 P. l e111t~11 !·.us <-1 1..1f G l' Í rlLlr) n s i:é-:hr:, 1 E1 . 

P1fi T IGP 157 - (1 v ;:i l o r· V 8 1l é'.J. fix aciu mo í" orrnri d.::'! r11· use11t n L8i A La h e 1 é1S : 

o n r:ix as ~ :~•~ tE::r~ v a l:i.d n de pare. fin s c:J e 1. <:i ni~:-.1111ent.o t.i c 1):1r 2n 

ç a d o ili1 p o s t o p r 1ci d i. ::.i 1 • 
, 

C,'\F ITUl.O III 

A~TIGO 15 8 -

c e d a , ' . prc1·1 J. r3. 
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}. Q G lun ç:-.1111 rm tn reJ.a tiv o a !Héclio , ob j ete• de c omp romisso ue 
crnnpra o 11 e n c.la poder~ s e r Fe it o indistint.nrnen te Arn 11 cq;1e 

do prnmi t ente v o nd ed or CHI pr or11 .i.t ent.r-1 comprador ou d.nda-

, 
PMrn Gíl fi. F (l 

PARl\ Gíll.FIJ 

ern 11 01i1G el e An1L1os , f icF•n d o ser11p.r.A 'Jíll e nu i~ r o ? 

1ne n tR r nspnn f-.i :iV ~) l r1n J.n [V1 Çj i.11118ntrJ . 

, 

, 
soli ó::1r i a 

- O l enç a1:ii.:: n to f e i t:.o i::our. P. p rnclio ob j ~-· [-.o cl 8 r i e] e i e Olf! i 5 !·~o -

S(1111pre O :;:r~r~ 8111 ll'JHl8 cJn f.i.c.\uc i ~ri n . 

- Na 
, 

hi p ot1:i 1:-l' cJr3 c11 n il C1mi ni. o , o l anç ame n to f t:!ito orn nn 

111e dE:1 u111 , de a .laun s 1Ju de todo s os cnn d Ômin.i.os conhF.Jc i "· 

r!os ::.ern rr.i::1jL1l z o Ll <-t r ospnn séJ IJ:i.15.1.i':Jd8 i3o li cl ~r·L.:1 rle t odos . 

•• S8 r <.io de 

apa r tam1-mto qu ç:i , n os te r mos Ll a legisl:::i ç'2 o ci\1il , consti 

t..ui. r p rn prnpr i e d e. rles ::i.11tÔno1n E1s . 

AR TI GO 1S9 - Os in1~v 1:" :i.s q u 8 n o rl1:.. c orr e r do exerc l cio r i :1~1 s~1 J: 8rn a con ~~

tit1Jir ob j n to e.IA i n cirl 8ncie el o im pu:o;to_ , s8 r8 o 1 211r.~:c:1dos -

J 
( t • ,, . t , 

p~ .o perJ.od o r esLAnb3 ; "' r:i.::ir · J. r. do 1nes .SB'..JUl n .8 do tt~rr;li 

110 ri o. ndi f ica ç:ão . 

p o r ' ' 1 A • , , ' ' q u ~ .1. q u e r e i r.· e 1.m s ~ <ô' n e J. 2. , n a s e p o e a s p :e n ~ 1 r .l. a s , p r n rn m1 J. -

tio s 1. a n ç::::inir-1ntos ::1 rl:i.U.11os , r.et .i.fi c::icio::; os r-i>t.i~:tr:rni . r-:s 1 !rnm

r. 11mo f e. 1to s s 11b s L5. tuU. 1.1 os . 

, 
fd1 TI GG 16 J. .,,, O p ri~.JE~ri 1 e nt o do :i.n1pus "l. o ser;1 -'1 ( ,., 1 1? t..., n 'i ! , r P r-; I· ;:• r : Ü e "' ....... - 1 - •:..t .\. , .,. - ..>. ~ ..... 

;~ .li r< (i C j"'."J1 F G 

Ú!HCG 

d2 i iJuaJ. v :J i or , 11en c fv l-ÜS a pr i :nei r e al:. G o d.i ri 31 dn 111:-J.E. 

ço 8 ~s denH:1 i s nr 1 i'1ltirn r1 d-i.,., rins r.1r.1:J~1s d8 junhn , ~:P.h!m -

l.iri:1 e novembl~n . 

-· seJ:' ~ conL:edirln rir-!<>Contn il R 20'.-~· ( vinl.e por cr:rl'l;.o ) ~;obr8 p 

11 <::1 l o r tot;~ l dn irnr1 t1s tr1 ; ~Jo cn11trii 1uin(-.R que:! 1:i Fe t 1i<.: :c ri p a 
, . , . ,.. 

lJ81ílf·'.! n to n m um u uriJ.c ;_i [J8rcol f.• i <'! l e n tl J. a 3 1 d 11 111H:-c; d e Piar 

TÍTULO VI 

DO IMPOSTO SDOíl E SE~VIÇ05 P~ES T ~ons . 
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DE ~UA LQUER NA TUREZA 
, 

CAF IT ULO I 

DA I N CID~ NCI A E DAS 

AR TI GO 16 2 - O impos to sob t'8 serv iç os pr ef: b :tclos de q ua.i .squer natureza ; 

t em c omo f ato 9er a dor a presta ç73rJ , por emp rê sa ou pro f i!!_ 

s io11a l a utôn om o com ou se m estabelecimenl: o fi xo ; dos s e 

ou intes serviç os . 
J9 .f ç Ú. 
'º ' 1 
1 •• 1., ,, 

1 

?. 

3 

M~c:.i.cos , inclusive an~ li s es e li n i c2s , ele trecid2de m~d i
ca , r a di oter ap ia ; ul~ra - s on uyr0 fi ai rad io l ogia , tomo9ra-

... 
fi a e cong en 8res ; 

- Hospita is , clinic :;is ~ sana t~rios , .l. a b or a ti~ r i os e 
, . 

él ll rJllS8 ; 

ambula t6rios ~ p r ont os - soc orros , 111a11i cÔ111.ios , C8$8S de 
, 

sau 

de , d e repou so e de r 8 cup eraç~o e con~~neres ; 

Be.nc os de son911 e , l e iti:J , pe le , o l hos , semem e " congRneres ; 

4 - Enferme iros , obsLetr as , ort. upt ico s , f on oe11cli fil ogos , pro-

,. 
Cl 

, I , d ' ·' t 8t icos \µro tese e n tarl a J; 

,,. , A ( 

- Assisten c i a med ic a e congeneres previstos n os itens l , 2 
, 

B 3 dF.1st:::1 l i s tai, rnest.a d os a t ravGs d e pla nos de mec1ic:i.na 

de gru:Jn s convên ios t inclusive cnin emr.r e::.as para cssis t

t~ nc ia a emp re~ado s; 
, J • 

P l :::i n i:i s de saude , prest<ld os por empresas quP. n 2 0 RSCe J a in -

incluidHs n o { tein 5 desta li s t u e que se cumpr am atrav~s 
de serv i ços prRstados por terce ir os , contr atados pe l a em 

presa nu apen as pé.HJ OS por e sta , rned.i.ante i 11 dicaç'ão do be 

nA fici~rio do pla no ; 

7 - Asi los , crech es e con g~neres ; 

8 - M~dicos v e terin~ri os ; 
, , A 

9 - ~l 0ap it a is vete rin ari os , c l inicas vete r i n ari a s e congAne -

res ; 
10 - Gu ard a , tJ~ ::i t a rn e n:·.o, am e stra111Bnto , adest r a íJlento , embelez.§_ 

111en to , alo j 3mento e con gên e r es , re J.at i v os a animais ; 

lJ. - Ba 1:1J1:i_i.rns , c nb1:! leire iros , m::i. nic1.1r a s , pedi cur·as , tr ata111e.Q_ 

to de pe l e , d e µilaç~o e cnng~ n Ares; 

· ' tiro e con(1âneres ; d u eh as ~ s ~ u 11 a , rn él s s age n s , g J. n a s - -
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.... 
colet u , r Amoçao e incir11:>.r.açao de lixo ; 

14 Li mpe z e. e clr a ga rJe ir• dR portos ; ri os P. c ana is ; 

15 Li 1rq_• AZ a , man utençã o e 
, 

imov13 i s , inclus ivo-
.... 

conservaç 20 LiH 
, 

vias publi cas ~ pa rquAs e j a rdins . 

i111un i zai;ão , higien iz a~ãu , 1 J . -coa sr n ,;i z a ç ao r:i 
A 

congi:ir1e res ; 

17 - Controle e t.ri:1-C<:in1en to de Af lue n tes de qu<::> l quer netur8 Zél , 

e d8 a~entes fi s icoo e b i o l~Qic os ; 

18 . - ( !ncine raç ao de rA s Jduos que i que r ; 

19 - Li111peza dB cll am in~ s ; 

20 

21 

A 

- Sa n raen•e n to e:1n1Li i P.íltél 1. e co11aene r es ; 

/~ s s i s t Â n e .i. e t Á e n i e 8 ( i'l x e l ui d a a que f 11 r f' resta d a em d o -

e o r r ê n e i ::i d A e n n t r ::i t n s r f:J ç; .i. s t r u d o s n n I n ~-; Li. t • 1 t o i"! ;;1 r, .i. oh é1 1 

dEJ F1·upr i edadu Inrlustr5 ~ J); 

22 - .i\sse::;soria ou con suJ. i·.o r.i.a de qu a l r. ;! 1e1~ nvLurc=:za , 

t i ci :-J rn il JJ IJ t l' l • 8 f. r. e n S d H S I~ e J. j s 'Í". ~~' ; 

-11 20 cnn-

7 3 - ;: J. 8 n n j ::: rn e 11 to , e o orden a ç;;; n , p r o 9 r a ni é' ç· "' u u u n r 9 a n i z r-i ç <J o 
, 

tncni.o::r-i f i nanc;eira t:11 e ci1nini:::~ti:f1 tiv ::i ; 

?4 - .i:\ n~ .Li.s8 s , i1 1 r. lu ~1 lve d r: s:i~L8m:~1s , eX <.\rnRs , p •:~squ i f.F:; s 11 i11-

f ornieiçÕe s ; r:;rd.e ta e 1-'rocessamento dP. dados d e qu;;; .lq wo r -

natureza ; 

? ' -º 

7. 7 

28 

- C antabi li d~Jra , ~udit orla , 9u a rrl n-l ivros , 
, 

1". í:! cnico e 111 con-

l ' . 1. d " : ~0 1 l J')o.le 8 cnngen i:ires ; 

P ( . 
er ic i a s , 

- T rad Ut~:Ões 

~ lº .... - 1\ V !3 .u=içao 

l r:i uuos , P.X <i llH)S t~cnir. o& e 

o i1 1 b ,• rpr c-J t<'lçÕes ; 

de ben s ; 

, , . 
a n c1 •.ises ' , . 

t..8Glll C é... S; 

7. 9 - i) <.; t i J. n g r ;;. f üi , e s t 8 r 1 o lJ r :'! f i n , e x ;>e d i e n te , s e e r A t o r :i. a em g~ 

r ~ l e c ongên e res ; 

30 - Pro j e l-.os , c~lculos e du s e 11iios t~cnir::os rle quE1lq11er rrn t u • 

rez a ; 

31 - {{er of oto1J rt-1111etrü1 (inclusivE? interpre tação) , rnõ;J1·rn 1ne n t.o· 

e top ogr ;,i f i::i ; 
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;;.z •• E xt=ir:: ução, jJ Dt acl 111.i.n is t r a r;8o ; emp r e ita da ou s uheri1 pr 1ü ta

da , de c on str uç~ o civil, de obr ~ s hid r ~ulj ca s e nutr ~s ~ 

b l ' t , . ' . ,,. . r a s se rn e .. n a n e s e r R s p e e e i v é1 e n g e n 1-i ~ r J. a e o n s u .. e i v n ; 1 !.!. 
e l u s .i. v c-i s P. r v i ç os u u x i 1 i;~ r 1?. s ou e u rn p J. e 11 11?. 11 1:. a r E'J s ( e x e F.l t o o 

f o rn e ci111e nt o de me r cR do r:Las p i:nduzi c! as pe lo pri:rn t <Jr:i nr -

de sBr viç os , f ora do lo~a l da µ res taç~o d os se~ viços que 

Pic a su j eito a o ICM); 

33 - Demo li ção ; 

34 - R 9p araç~o , c nnse rv ação e reforma de e difÍ cioR 1 es t rudHs , 
" I pon tes , f10 ri.; OS 8 GO ngen8l'8S 1 t, 8 XC 8tO O f OT.' n Hcirne n to G8 

me r cad or ias pr od uzides relo pre st~dor dos se rvi ç os f nra

do loc a l d a pr es l:é:i ç ão dos s er 11iços , q u8 fi ca s uj ei to a o 

1cr·1) ; 

5 P • f - • .L - o· , • 3 - e ~, q u :1. s 'c1 1 p e r u r e. ç a o , e 1 rn e n l, a ç <'I o , p e r 1 J. -'· ;_, g e rn ~ p e s e a r J. a ; -

e stimulaçã o e out~os 1rnr 11.i.ç o s rf:l l a cion a d o s c om a exp l o r2_ - - , , 
çao e expor t aç8o do petr o l eo e g~s n ~t u r a l; 

36 - Flore s t amento e re fl o~ e stament o ; 

37 Escor:s.rr.ento e c onten ção de e ncost;:is e SP. r1d .ços con gên!l. •· 

r es ; 

3 8 - Pa i sag i s mo , j drd i n auern e decoraçã o ( ex c e t o o f o r ne ci il1en

t o da me rcadorias , que fi ca suj ei t o e o !CM) ; 

39 - Rasrag em , ca l a Fe t o1;'8.o , 

r e des e divi s 6ri 8Sj 

polirnento, 1 J.. ... us 1,rai::a o d e p isos , ºª ·-

40 - En s ino, in s t.ru çã o , tr e iname nto 1 n V <:1 li a r,:ã o de conhe c i m8 n

t os , de qua l que r grau nu n a turez a ; 

41 - PlAnej a mento, organiz aç~o e adrnini s tr a ç~o d e f e i r as , e x

p os i ções , con gressos e con g~n e r e s ; 

42 - Or gan i zaçZt o de r es t as e re c ep çõe s ºbufe :~ 11 ( exce t o o f or

nec i me nto d8 a liment a çã o e be bi cl<is CJ UP. fi ca s u jeit o a o 

E ii ); 
... , . 

43 - Adn1ini s tr aç1,10 d e b e n s e ne gocios de t e:i:·ce ir os e d e con ~ 
, . 

s or c J. os ; 

t1t.~ - Ad 171ini Bt r aç'ã o el e fundo s 111Útuo8 (e xcR t o a J:ea liza 1; ':30 p o r 

i n s t i tui çõ es a uto r i zadas a funci on a r !1e l o Ba nco Ce nt ra l) ; 
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l15 - 11.gBnciarnen to , corretn!Jeíll ou intermedi a ção de câ1nbio , de 

segur as e de p l a n os de previd~n ci a pr ivad a ; 

46 - Agen c i r~ment o, corret.:igern ou interi1iedi ::ição de titulas 

qua i sq uer ( e xceto os s erviços exe c utados por in s titui 

1:; Õe s ?. utor i z :;idas a f unci oné! r pe l o 3 a nc o e ent r a 1) i 

47 - Agen r: L-HnE nt o , corr e t ag em ou inler nie d.i. a ção cie direitos -

1 . ' ' ' d t ·l ~ r ,. ''I ' · e a pro ~ :· rieu uoe i n us -rJ.a , a r .. 1s1:ica nu J.l.·~e r ar1 a ; 

48 - Age nci ame n to , curretaQem ou inta rmediaç~o d e con trato~ -

d e f l'.' F.1 nqu.i. a (fr a n chise) e e.l o f ai:uração (f a ctorig) ( e x cP-

tua rn-se os s ei.·viços pr e s tnrlns por instituições outor iza,.. 

d as a funciuner pe lo a~nc o Centr a l ) ; 

49 - AQA n c i orne n to , 

1nas , turisril o , 

..., 
orlJaniz a çao, promoçao e execuçao de progr.2_ 

passe ios , axcurs~es , gu ias de tu rismo e 

"' co11 1_Js11 P. r es ; 

'.J(J - P.gencia1n e n t o; corre t e aem e intGrmediaç~o de bens 
, 

mov e is ~ 

. , . -
e i 111 o 11 e1 s n a o a li ra n gi d o s n os iten s 4 5 , 4 6 , 4 7 e 4 8 ; 

5 1 -· Desp r:i c h a n tr:J ~> ; 

52 AgP. nt. e s de proprieda rle in du::;t.r.i.f'll ; 

53 ·· ArJen'rn s d 8 proprieda de a r.tfst ic a e J.i t.e r;ri a ; 

55 - R egulaç~ o de s inistr os c obertos par cont ratos rl e segu ros , 
. - l ' ..., d . inspeçao e u v a iaçao e ri s cos par a d e cClntra -

tns d e sesu ro s , pre v e nç~o e ge r~nci a de riscos s egur~ve-

i s , pre stados por q ue m 
- . , ~ 

n a o Se J a o pr oprio segurado uu 

companh ia de se gur o ; 

56 - A:r w:l z e n a rnentn , c! ep ~:.o ito , c:.::i rga , desc':lr!Ja , a r ru111a!;ão e 

gua rcln de bens de q11 a lquer espécie (exc 1?. to depó s itos em

inst ituiçÕes finan ceiras a utoriz ad a s a fun c ion a r pelo 

3;:i n co Ce n tr8 l ; 

57 - Gu::ndas de es-Cac i o11 amento rlB veiculas a u tomotores te rres 

tres ; 

58 - Vigil~n cia ou seguran ça de pessoa e be ns ; 

59 Trél n spor t e , cole ta , reme ssa o u e n tre<Ja de bens nu 1J alo -

res , dentro d o território do munic l p :i. o 

D . ..., ' b ' . 60 - ive r so~s pu iic a s l 
_r1.50_ 
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teatros , cin e 111as , 
, 

a uditorias , p a rquFJs ele di111n -

- '' t . 1 • !' "" ~r:i e :::; 1 • ·axi - c ancing · e c on 1JP.r1eres ; 

b)- bilha res, b o.1.iches , cnr r id.::is de a ninrn i s e outros j o~r:i s ; 

e)- AXposiçÕes , co1n cob r a n ç a de ina resso ; 

d) - b a iles 1 :: s h0t11s " 1 

... 
e o n gen i-n ·e ~~ , in c l 11 f e s tiv a is , re cit~is e 

s ive espet~culos c;u1-:1 SH j 8m transmil:idos , med5. ;;:inte compr l-1 

d e d i :r. e i t o~' pa r a 1-. él!l i~ o , p B J. a te l e 11 .i. s 7.í ü ou p e J. o r ~ r:H o; 

e)- j ogos e l etr6n i c os ; 

f')- COOlp8 t.içÕes B8po:r. t i 11as OU r:le destreza fi s.i.ca UU int81Bc

tua l , com rJU sem a par t.ici ra r;ão Jo ospect:1d or 1 .i.nclu s ivA

a v enda d l::l di r e i tos à t. r ansrri :i. s s~ o p e ::. o r ~rJ .i. o uu pela t e 

J. 1:J v .L s ão ; 

' ,.,_ , . 
Q,'"' e~rnc uç ar. c:I R mu sica , inC.:ivldualmo nt. e n11 por c onjuntos ; 

NO TA: O :: couv e rti: a rt.fsU.cD ~ con s i.d fl ré.irlo rRm 11n 1:-:I' 8 Çã n de se r 

viços de Jiv e rs~e s p~b l ic Rs . 

ri l~· Disl~ribuiçâo r:i 11encl a de li:i. lhetr-:i s do .lu l,e rL:•. ; cr-: rt nes , P.t.! 

la s uu cupon s de ap ostas , s nrl:.e ios ou pr~ m i os ; 

... ..., r · t · ' · J ' ' t · -o .-:. · · orn1?. c.1.rri2 n · CJ u e musi cr_i , 11w 1 i .s n ce ,r an s 1111 ss~ u µor qu a lquer 
. , "' . ( 

1 .1 1~n cE:n s o , !J .:i r -3 v :1. ;,1::; p : Jl1 .t1 c •:iS o u a 111b:i e n h:::s f1~ cl1:·i d n:5 P. XCf. 

l:. o l:.r u 1s !.•issê'1es r?.din fÔni c ::.1 s nu rl 8 h ;:i 1 c.: vi $~ o ) ; 

1~li- F ono9 1: <:1 f i r'I (.ILJ gra vação de sons c111 ru frl u s , in c lu s i11 e t r u ca -

6 5 - F o togr;.;, f _iJJ r-i c:i.nem a Log1' <:1 fi él ; i11cJ.u s iv8 rP. v e J ri•.;;~u , C.\l ll f.t li.z 

•;'.:;u , c ÓpL.~, rs pr oduç8 o e t rw:;;,19en1; 
, 

rió - Frncluç8o , pena t. o rcei r os , nrn d.i.; ;11te OU SO !ll e n comende s f1r~ 
, ~ 

11:i;) rl F.! P.spe t c. cu los 1 8n trevi s t a s c nng e n (:ire s; 

67·· Coloccr,-'80 de l:<:~ rw t es e c: o i:t:i. n ::•s , o orn 111~i::er:i <;l forne c ido

r•e l n UGU;.rin fi n ;;i l do SRT.' Vit; u ; 

6 8 1 ' . !:> . ..., ] • · - _ u n , .. J. , J. e a ç a o 1 . .1.1111.1 e 7- FJ a rev.i. s 'Elo ele 
, . 

1n•."1qUJ. n ;'l .S 1 

( 

v r~J.cul os, 2. 

p ~, :r. e lhos e equipa111en1·.o s ( e :<r. e to o f'o r n e c.i r.-:e nt·.o d e pe ç ::1 s 

e ri;.n t e s, q t1 8 Fica i:;ujF.i :l t o ao IC!·l) ; 

t.9- Conser to ; 
..., 

c on s8 r11 ::.1 ç ;.10 ele 
, . 

fll <J C•Ul. 
' -
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n <:ts , 11 e fc u l os , 111o t ore :~ , P. .l. e 11 3dor. es ou de qu;:d. (· 11e r 

1·. os ( 8 xce·to o f orne ci111e n to c!G po ç a s e pDrtes , que f.i c 2. ·~ 

sujRito AO ICM) ; 

7 0 - Rec ondici on a me n to de mo t ores ( o V8 l or das peç~s f orn8ci 

rl a s p e 1 o p r e s t ~1 ci o r d o se r v i ç o f i e :3 a u j e i t o a o I CM ) ; 

71 - Recn u c hu ta g EJíll ou reQe nAr.nção de pnr:3us p é1r a· o usu~d.o f'i 

m1 l ; 

7 r • 
L - Recond i c i on8mH nt o , ;:i r_; ondiciona111R n to ; pint ura ; :-,ene fi ciu -

111ento , l a11a9em , seca.rJ 8111 ; t i ngi111e n tu , y e lv on op l as t i a , :J n o 

di z0 ç:'.30P r.o l'tP.., re c or t es , poli111ento , p l a stJ. fi c<:: ção fl con 

gê11 e r es 1 de objetos não destin a dos à i ndustri a liz f11_;: '60 ou 

c ome rci e lizaçi o ; 

73- L1_1st.r eç'ão de b e ns rn Óv;::is q11a ndo o s er v iço f or pre s tado -
, . 

p a r a usua rio f inal do ob j e t o l ustr ado ; 

74 - Insta l a ção e 1nontn gem de apa r e l hos , rr.~q u in o s o equip2rn1e~ 

t os , presb=i dos a o usu~r. i o fin n l do serv iç o , exc lusi11 ~ rn1:111 

t e com ma te ri a l por e le f o rn e cido ; 
, 

75 - Monta gem industr i a l, prest a do a o us ua ri o fin a l d o servi -

ç o, exc lu Rivarnent e com ma t e ri a l por e le f ornec i d o; 

7 6 - c 6:.1ia ou re p r odução , por qu a isquer. processos de ci n cu1111;111 -

tos e outr os pF1péis , 11lant a s e de se nhos ; 

77 - C ompo~iç~o gr~fica , f otocompos ição s c licher i a, z incoc~a

fi a 1 litoQra fi a e f otolitour.a f i a ; 

7 8 - C oloc a ç~o de moldur Hs e a f ins , R nc adern a ç~ o , 

d ou raçi o cie liVV OS 1 rev is t as 8 C On Q~ llR I' BS ; 

-o rav ar;a o - . e 

7 9 - Locaç';;o rJ e l1ens rn 6.v e is 1 i n c lu si11 e ;:ir r e ncla111ent o rner c a n t :Ll; 

8 0 - F uner B.is ; 

8 1 - Alf a i a t a ria e cos tur a , qu a ndo o r11ateri a l for f orned.clo -

p P. lo u su~rio fi nal , exceto él Vi arnen t.o ; 

82 - Ti n tur ari~ o l a vand erias ; 

8 3 
-r . 1 • 

•• 1 ~i >( i c.1 e r. rn 1 a ; 

8 4 - Recrut Ei men t o , a9e ncia 1r1ento, s e l eç8o, c o loc ar.~ '; o e f or necl 

ment a de mi o-de - obra me smo em car ~ ter te rnpor~rio, in c lu

s ive por ~rnpre~aJ os do p~es tador do serviç o ou tr abalha
do r e s a vul s os , por ele contr atad os; 
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55 - Prop oga n cl a e p ubli cidi.1rle 1 inclu s ive pr::i;11 o l~:a o d e vend o s ~

p l a nsj arne nto de c ;.J rn p;. n~a s ou sister.rns d e p ub li cid(.\d P. , a:l: 

J.ab or a r,:ã o d e de senh OD , t extos e d em;:i i s mi< ter j d Ü; o uh l i c i 
' -

' · I • - - • - .. t a r lOS •, BXCeto SUO líllpr er->S .J D, l'8fl I' Udl 1Çé10 OU f a br :i.ca r; ao;; 

R6 - Veicula r,:eo P. di11u l g a ção de textos , desr:1 nh n<> t:1 ou tros n1a·· 

te :d. ;:i i s d G p t1 '·' li e i d n •J e , p o r q u a 1 q u e r r11 u i o ( e x e A t o mn 
, , -

pRr i od icos , r a dio e t elevi suo ); j orn a i s , 

R7 - Serviços portu~rins e aer oportu~rios , utiliz aç~n dA por 

tns o u ae roportos , ntr c"'l cação , c apa t az i é1 , B r mêze1 1a1:-JHlíl in 

te rna , 
, . 

ext E.' rn a A Aspecia l, suprimento de a r:iu a , serviços -

ecessÓr.i.os , mo vi1ne ntação de merc 2dori "1 s f or a do r:: ü i s ; 

~ , ( -
88 •· incorporm;irn .\.mobiliaria 1.0.u a ndo o p r er; u cio serviço n c. o 

f or esreci fic ad n sep8r od ame nte em c on trato a b a se de c~l 
, 

e u lo d o .i. m p o s t o s 8 r ~ D p r o ç o r e c e b .i. d o p e 1 o i n e o r p o r a d o r ~ 

com i;ixcJ.11são do pr eçQ da fr a ção ide a l de t e rreno , se por 

e l e 11 e n did <?1 , e cio c1 1s to d~ constr u i:;'ão , 1!le s 1110 que es :;~J fi .. 

que a seu cargo ; 

89 - !\d vog ados ; 

90 - En1Jenh1?. iro s , a r q uit e t os , u r b a n.i. s t a s 1 

A 

8 '.J l' OlllllllU S ; 

91 - Dentistas ; 

92 - Econ oniis l~as ; 

, 
9; - Psi colllgos ; 

94 •· :-=.ssisi". crnte~;; Snc.i €l i s ; 

- , 95 - Releç ne s Publicas ; 

96 ~ Cob r él llÇ as e reccld .111An't. os p o r c on t a de 1.erc8 i r os , inclwsl, 
' ~ ~ d v e d i r e i t os a u I; o r a i s , fJ r n ti:i s t o s d e t. l. t u l o s , s u s 1.. a ç a ri · e 

!irntesto , ci e 11oluçã o rle t itulas nao pagos , mz n ute nçãn dR 

tf. tu l os ven c i dos , f ornE::cillientn d e po:.>içãn d A cobr ~nr; <" ou 

r ecebimen t o e 0 11 tros se rviç os cor:rel 2 t.os d A cob r a nç v 011 

recei d.men t.o ( este { te111 a br a n ge o s s e rv iç as pr e stêidos p L~r 
i n s t. i tu i ç Õ R s a u ti 1 r i z a tJ as <:1 f u n e i n n Ei r p e .l u 8 a n c o C e n t. r ;;:. l ) ~ 

97 - In stituiç~es fin Dnceir a s au t or iz 2d as 0 f uncion ~ r pelo 

Da nc o C8n t.r a 1, f nrnecimE:in to ele to lã o de c hH que s , end.s s '8 o 

d e ch equ t:Js adrniriis tr ::i tivns , tr::rns f e rên c ia de f u 11 ci os ; de 
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\/ cü ução el e ciieques , susteçã o cJ e pagÇ!mnn t:us de cheques , oE_ 

dens de p81J8.ffiP. n to e cl A cr ~dito , por q11é:l4uor in8 i o , i:i111ls-
- - - , sa o e r o nov a çao de Cél rtoe s rn::i.t:J n eti c os , cuns11 .1 ta em terrni 

• l ' A • ~ d • • n a l. s e . e i.; r n n 1. e: u :..> , p a ÇJ a rn e n tos p o r e n n 1: a o tf3 r. e H 1. r os ; :t. n -· 

clusi \/ e us feitns f or. a do E:rntuhc-d .e ci1n enL o , e lé:1boror;Üo ele 

f icha c ~ctei;; tr a l , alUIJ•IAl de co f res , f orn 8 cime nt.o de se 

uun d a via de a v isos de lan ç:.;111H nl: o e cJe e xtrato dr~ c n1 1ta , 
• ,..,. A I ( • • , 

e1a i s s ao clP. c::irri1:1s •, neste ir.em ~nn:a abr· Rnl:Ji do o re ssnrc .i. -

n:P.ntn , a insU t.uir;Ões fi n a nc uir :::! s , de ::; ;.1 s 1·. os cum porL1Js 

de c o rT8 io , l:eJ egr 8 rn as , t8 l ex l::l t.8 .1 c=ipr.n r~ef:s:-rn1ento 11ecn s -
, • .. 1 - 1 • ' - s a r.Lo a p rB::.; :n ç8o uns serv 1.çns); 

98 - Tr ô1isror t.P dH natureza Hstrit.2rnente m11nici 101; 

9 9 - Comunicaçfles te J. e fÔn.i cFls d e u111 p~ r a uutrn a1.1 a r ~Jho i_:Pn -

1 cl • ( . 1: r O rJ 118 SITIO 111IJ11 l C l. f1 .l O ; 

100 - l-los r:i ed.::.i1JA 1n P.m hn téi s , rnotti.i.s , pnn soes <:1 con ênP.r.es ( o v c 

lo r cl él a l .i. 111 e n t a r. ã n , n u 8 n rJ o i n e l ui d o n L' r 1 r 8 r: o il ::1 d 5.; r.· i_ a -· J , 1 ~ 

fi c::i :;uj 1:1i tn 1:u 1 impos~n suhr8 sr:n- vi r;os) ; 

1 0 1 - Di:::tr.ib11i •/eo de h en ::- rl e t.1H'cR5.roi; G:;1 r>:JprosF: ni:aç'0 o d 8 

'lUé1 l r::;u8r 11 :> f-.u1·e7.a ; 

102 P . ( '. i . - essoes J Ur1n1c~b e v is 1 

SP.l; \iit,,"rJS 

103 - ). 11 to esc n J a ; 

de 

~! O TA : Q u F.l n e: o u s ::; e r v i ~, o s ' ' q u 1?. se r R f e r 8 m ' 1 s .i b -i : i s l , 4 , 8 ; ? 5 , 

5 7 ; í3 9 , 9 O , 9 7 e 9 3 ri :) !1 r e s e 11 t e l i s t a ; f ore 111 p r P. s i-. e ri o s -

lO r s o c iecle cles , ~s t as f i~ a r~n su · e: ~ a R ~ ~ - v - ~ , J .. L l. . i mposto 11::.i f r1r -
, 

in ;.;: d u p <:.\ r ::.: rJ r i.1 f o J. ti n !1 r !·. 5. ~ o 9 cl n D n e r e t o 1.. e i n fl 4 O 6 , d A -

n ro 
' -, -

fi s f: i.oi 1:2l li 2 b~~lit. ~1t.iu , s oc2.o ; empre1y.1 do nu 11é10 n ue p r este 

ser \/ ~L~: n em nome r:i;:i snr: iedod R, R111b orr1 ;:issurninc.:n rG i:.pons'::l 

h:i lirJ;.ir:le pessn.::il 7 nos termos rfa l e i vpli c~11el , 

f1.fi T I G O 16 3 - !\ i n e i dê n e Íi::• , i n d e p e 11 ri e cl o r. e s u 1 b vJ n f ln ?. n e e :L r o o b t .i. Ll o • 

;:.R T I GG 164 - Os i111[J nsto s n 8 o incid em nes hirÓ~A s l l l'G V i S t8~ n ~ C onstj_ 
' -

tuir;;;u Fed e r a l, nhse i:11::.ir:lo , SE!l)cJO o c<'Jsn , o d~. s 1 °ns t o .. 3rn -

l o i c omp lemC?.n tur . 
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iiílTIGO l ó5 - F.: s t ã o i s entns do I m!1osto sobr e S e rvi ços de ~: u a lque r íiatu 

r e z a $ a s él t i v i d a r:I e s 11 3 o .i. n e l u f. d ::~ s n o a r t i g o 16 2 • 

CA PÍ TULO II 
, 

DO CALC ULO DO IMP OSTO 

SEC ÇfiO II 

ARTI GO 166 - Ressal 11ecias as h.i.p Ót sRs e>: peessa1nfln t R p re v istas 11 <J t ahe • 

l a 6 ( s e i s ) , c ;;1 lcu l a - se o i11q-; os t-.r.i 11 a coní' o1·111 i rl a dR rk1 Li-
, I . \ 

Ge la n umer o 5 \C1nc o1, a ne xA s . 

FAíl ÁG R1WO 

, 

l - Para os e f e it os des te impos to ; r:on sidera- s e o pr e ç o de e 

!':•rn 11 i ço a rece i ta ur u t 3 a e le corr es~on clent.e S8íll ne n huma 

deduçio , e xcetua d os os desconto s ou 2ba time ntos con ced i

do s i ndopendente me nt8 de qua l quer cond i ç~o. 

PARA Cílf1 F O 

2 - Na f al t a d es te p reç o, ou n~ o s e n do ele d e s de l ogo conhe-
, 

c 5d o, sera a d otad o o corr e n t e na µr a ça . 

P11RÁGR AF O 

3 - Na hi pótese do c~ lculo e f e tu ado na f orma do parágr a fo an 

t e r ior, qu a lque r cl ir erenç a de p reço q ue v crnha a sEn' e f e.., 

t i v amen t. e ap u r Ado , acarret:ná a e xig i bi J.ir:l a de dD i111p osto 

s ob re o r espectiv o 111on t (:j n te . 

FA~ÁGRAFO 
, 

4 - O prP. 1;0 dr:3 deter111i ri acios t.i.r o s de se rviços , poc.Je r a se r f i 

X8d O pela Autoridade f isc~ l , em r a ute que se ref li t8 O 

cor r ente na pr ~ ç H , 

PAR ÁGRA FO - , -5 - i'J ;::. e x e e u 1; a o d e o b r as h i cJ r o u .l i e a s , ou cl o r. o 1 1 s t r u ~ a o e i v i 1 

n imposto ser~ ca lcu .lé.l do sob r e o p r eço , deduzido as r•a r

ce l as correspon dentes: 

a ) -· c1 va lor d os 11J a t e r i a i n a dqui r :i.d os de te r c e .i. r os , quand o 

f ornec id os pe lo p r estador de servi ços ; 

b) - n va l or d As s ube mpre itadas 
, 

j €~ t r i b u t :J ci A s p e l o i m p o s t o , 

AR TI GO 167 - O preço do serv i ço µoder~ ser arb i t ra do , sen1 prrajuiz o das 

[Je nalir.i a des cab iv e i s ,n os seguin tes CéJS Ds : 
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I 

II 

Es t a d o d e São Paulo 

d . . 1 • • 1 • ' quan o o s u1e 1 co passiv o n <io ex:L1J l.r ;:;i 

, ' .... 
l P.11:e n t ns ne c8SS<'lr ios a compr ov a 1,:r.o do 

te; 

fi sc~lizaç~o os e 

ro s p g r. l: i v o mor1 tan ~ 

q u an uo h ou ve fund c1cla sw:i1··ei ta ' (J i~ q1rn n s dor. u 111entos f isc.:;;_ 

is n '.3u re fl e t em o 11reç o r eal elos .sr:::c vi ços , 0 11, 1iu a n rJo 

TJI - quanrl n o su j ei t o ra s sivo 11 ;:1 0 est i ver in si:.:rito n :-1 rop e rt.f. 

çio f isca l compRtRnte . 

i1R T IGf 1 6ô - Qu a ndo o 11 olume ou<.~ mnd a licl é• de d e ! •re sté=1 1.;ão ds !"-nrv i ço

a conse H1 2r. : é~ cri t~d.o el a re! 1a rt.i r,:ã ·o coinpet8nt8 tr aterr.F: n 

to f i sc;;il 111::. i s a ú P. qu: ;cc , o i 1npos t o poder~ se r c;alculad o

rrnr estim0tiv::i , !1 Ar é• e f e :i. tü de fli'l(j P.oi!G llt O p o r \/Bl' b::i , ob::_-,EJE. 

, 

' . '· ' . .... 11 ;::, u a:._> a s SBIJUJ.n t:es crino1•;nes : 

I - com b &so r~ r11 inF 01;111aç Õe s do su j e i to p a ssi\/O r.:: nr.1 ou tros e 

ler.ientos in f 1-,rm:::iti v os , pnr•_:e l a ndo·-se rnen s1-1 l mente o res -

~e8tivo mont ~nte par a re ~o lh ime n to! ; 

II ~ l in d o o P.X e :r c f cio ou suspan s a µo r l1Liü l nuo i: moti v o 3 apli 

Lla ç e o do si s tem~ de q u e tr ~ t a este 8 rtig o , 
,.., 

s er::io c1i.J ur.::, ~ 

dos o praça r e ~ l dos servi ç os e o montante do tri~uto e 

f et i1J2mente d e 11 ir:lo Ge2.o su jaito !J assivo, r OS!•.Jn c)endn 8ste, 

pe l ~, dilore n ç<r vcnifi c.:.:i d :-- , ou b ,:irir1o dir t=,it o , a re s t itui~ 

r·-;n n' 1:1 L"'X'""".1C'!•"•(" ';f e::. ~ ç,. _. ••• .,, ~ · ' O C -~c,' , 
. ~· ·'1 j J 

III - ln r.h.:qJ r' n den t.l3 !ílE:?ll tr,3 ci e q un 1 quo r r-r UCfl cJ :Í. ITl lH I t n r :i. se Ft l se 1.1 •:<:1.' i 

fi cad o q1.1e n pr o r:-o tn t.ci l dn:=-. ser11ir;o~; ex e nde rn a o ~:ti. 1TJat_i 

v ~ , o contribuinte racolhe r~ no p r 0z o regu J a~8 n tar o im

~osta d e vi do s obre ~ di f eren~a . 

Pt\RflG'"!A F O 

l O enquadra.Pttinto do s uj o il~ o p ass i\/o no rEg i 1ne de us tirna U. 

PAíl Á Gi'inF O 

, , 
ri1 e poder a , a crit.n:d.n rle. <4 Ui: :1ri rl 8riP. c art• ! •r:> i-. r-rnt:e,8er f i:i itn 

5. nd:i.viclu 2li.1e nti,i, pn r cai:el;)•J r ia dR es t:-::b e l Acimonl·.n pu por 

c;;r11:::os de ;--ti \/i rJr-.des . 

~ - A ~Ju t ori cl cidEl cornr·: tent <õ" pnde:r~ 8 S(: U cr i t;rio s u :.:; p fJ!i dr:n.' ; 
• .... 1 • • 1 8 r_;u::ilLJ UP. T.' rnoment.D; a .C<f•b.c;:ir;::; o · ü DS SJ.Ste rn ::1s rr<'l V l.S ·. ei s 

n f.l~.t.e m:· ·c ig o , de rnnd u grn- a l~ i n r:l i1J .ici cil a l111o n te , ou CJLIF1ndo~ 

0 qu Bl q u u r cal~r.llJOr i:1 cl1:1 est;.1be ~. r-:cin1 f< n t.o o u •.;rurio <i1::i a t i 

virl a de s . 

-Fl,56-



~refeitura 1flunicipal de 13oa 6~perança do Sul 
E stado d e São Paulo 

, 
ARTIGO 169 - Pa re a r~itreme n tn do i mµost o ) s era l e v a J u em considera -

1~ ';; u"' r·ere1·4·a h1·u ·I· "' l - d ' l · ' .t. 1 
• "-- ~· J ... .., • ~"'' J fl qua. n a o po J8 r. <.1 r:im 1J p o"e.sR a .. QU -

ma ser inferio r nu s om"l l:r;r i o d os SR gu5.n ·Lp, R j b::>n s : 

I ' d J , • • 1 1 ( • - 1;::1.Lor ew 111a o.: e rJ.as -pr1ma , c orn011 s~J. veJ .. s e L.1utr o::; 111 <J 1-.P.r. ia·· 
. f . , . , . t ._ " 
is con s u nu. 11 eJ.s ou <1pJ.lca ve .i s c.ur é:1n ·l-9 u rnes ; 

II - folh a do sft l~rin s p:.:ir.:;os 
,. 

clur a nto o mes , adic i on a do de ho-
, , 

nr:i-rar.i.ns rl e diretor.r:is e r e tir a d éls d8 prnpriel::::riu::- 1 sue ). 

II I - valor cio ::i lugueJ. rrn un ou arb itr::>do pelél ::1 ut or i riedc.; fi s -

c;.,1 , do im~vel ncu ! ad 11; 
, 

IV - ._lr-J ~•pr~:..;as com forneci111f:1ü.o d e .::igu•.:1 , luz, rn rr;2 1 te .lefonr:i· .. 

e ri G rn 21 i .. s li-! 11 e a r 9 n s n 1n' 111 :~ i s r:i e n s A i s 

bu.inl:e . 

, 
nh-rig ;-d:nri.os do corit.ri 

A FIT I G O .1. 7 O - q l..! a n d n s c-:i t r a t n r d ~'?. p r. fl s ·!·. ' .1 r,: ã o d e f: e T.' \J i : : 11 s o l:i f ü i:- 111 '3 d e 

tr. a b 1:1 lho pe!=:so;.: l rio pr~rrio cont ribui11t8 , e• 5. m: .. 1nsto S8J'~ 

, 
U!HCO 

,r ' e- · · ' • c•·1lculadCJ por me.d. o de a_i ~~uo ·c.as 1i>:as ou v::1r1a 11 eJ. n , n a~ 
, , I . ) • t - ' fnrm a dé" tE.:LJ1~l :::i ni1ex:'l nurne t'O fJ \SRJ. 8 , ; snr11 con s.1oeraçao :-1 

rP.nd::i px·o 11eni ~:rnte da remunera14~ão dente tr i:tb~ lho . 

: l..! n n d o o s e :!.' v i ç: o a q u e s e r e f e r 8 o s { 1: e n s 1 , ?. , 3 , 5 , 6 , 

ll , J..? e 17 d o a rtigo lél2 for presb1do por soc .i.ed ê des , e..2. 

tes fic a rão sujr:ii tno aos i111posto s c a l c ulad os e111 r13 l ar.~'2io-
, -

21 r,;:_:,da profi ssion a l habil.i.1-.ucio , soe.Lo , ernpr Ggado o u n ao , 

que pres ·I:~) st:ir vi~:n .s s111 nome do socir-HiildA 8rnhor a a::;su111in-
, 

do responsab.i.licl .:i àe r11-1ssna.l , nos t.e rrnos d ;:i tabelo nur11P.ro 

6 (seis ) desta Le i. 

~1 ECÇÃD III 

SUJE IT O PASSIVO 

, 
AR TI GO 171 - Contribuin te do i mp osto e n prRst.udor do s8rviço . 

, . , -
P.R TIG O 17 2 ~ O imposto e rl e 111dn , a cribnio da l.'P.partl~~ao corn11etente : 

I - pe l o propr iet~rin do es t abele cimento, nu rio ve íc ulo de ~ 
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l/)refeitura 1!flunicipal de Boa tJperança do <Sul 

II 

E s t a do d e São P a ul o 

, 
lu 911e l a f rete , ou de t r a nsp orte coleU.v 11 , n u tP.r rit ó 

ri o 
1 • ( • 

c1 o 111 u r: i e 1 p i . o ; 

- por quem se j a respon s~ ve l pe l a 

t a do a rtig o 162 {tens 19 e 20 ~ 

-P.X !:!r. u i::<1c1 ri ;;:, oiira 1:rn 1st<'lri-

inc i u{J os n 8s t a re s o o ns2 
' -

h :i.li r.ia r.le os ser11 iç os a uxi li ares e é:I S sub ern r r eit ::idas . 

PAR ÁGRAF O 

iJ N I C O - Á re13pons~ve l so lid ~ ri arne iite c o111 o devHc: or; 

ri o de obr ;:1 n o 11 •:i n rn r eh1ç8 0 80~; se:i:- v iç:os de 

o 11 r o ri r i e t ~ -.- ... 
... -con s (, ru çao -

que lhe f orrnn prestados , sern ;:1 docu rnentaç8o f i sc<-1 l corn p~ 

ten te , ou a pro11a de pa g::i me n to do impo s to p e lo prestlJ d or . 

, 
AR TIG O 173 - Ca da ss tabe l r~c i ment o ci o me smo s uj e ito p ass iv o , e c on s i de 

.. ( 
~'-• J º , • 

rado a utÔn 61no p8r::i e f e ito exc lu sivo d e ma nute nç';;o el o .l i -

v ros e clocu111 r::nt os fi sc;;d. s e para r e co l h i 1:1e nt o cio i mpos to 

r.P. l a tiv o .:ias ~1e rvi ços ne l e pr e s tadns , r e spon den do , a em 

pres:·.1, pelos rl~ h itl•s , b e m como pe los ac r~ scirn os e mu l t a s 

T.'l::!f r:ren tes a riuB .i. sq11er deles. 

SE CÇÃO IV 

INF RAÇTIES E PENALIDADES 

l\ RTIG O 174 - As i nf rAçÕes serão p un i d a s com n;ultas: 

I de v a l or i g1rnl ;:,. n elo im!;osto , obser11.:1ndo ,:; i rnp o siç8o rn f n i 

ma de 407'. (q ti <:: renta por c Ant o ) s obr e i·lilR •• l"i é.i i or Re f er. ên-

c j.a : 

a ) - a o s 'l u e , s u j 8 i t D s a o !J a ~ji-1 m e n t o d o i m p o ~ t o p o r e s t i rn <.i t i v a ; 

lJ) 

sonP.9 a r 8 m c: o cu111 :: nto:::. 

111~1do do i mpos l:o ; 

... 

, . 
ne cess::~ rio s a f d: xétç 'ã o rJ () 

·- c:1 os que s 11jei l: os a escr i t a f iscu l rl o i xa r am d e 

li vro p r~p ri o , o i mpos t o de vido . 

'" ' J.or es t.i 

no 

I I - de 20% ( \Ji n te por c e nto) do f·iVR - f·i.:•ior Va l or R8 f erê n c i a 1 ao: 

q u e , nÜo obr i gado s ºº fJ é.1 i::éJ 111 e nt o d o i mpos t o , d e i >: a rem de 

omitir n o t e fi s ~ a l ou outr os do~ument os de contro l e exi

g icl os !rnr lei. 

I II - i g u a l va l o r tr ibut~ve l , a os q u e emi ti rem not A fi scA l GUe 

cor,.espond e <-< um& oper <'l ç2o ri7.;o t ribu t 2d <:1 ou ise nte e aos 
, 

q LI e ; 8 m p r O V B i t O p r O [J r.i. Q (l l 1 
' . . 

é1 .l. l"l F! :L Cl ) se utili za rem dsssas 
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tprefeifura 1flunicipal de Boa 6~pe1(ança do Sul 
E s t a do d e S ã o P a ulo 

IV - de lO O~ ( cem por cento) rlo MVíl - Ma ior Va l 8r ílg f er8nci~ ,~ 

a os qu8 por qua lquer f nrrna , emb a r a ç ar.F.!m ou iluclirr?.111 a -
': "' . 1 élÇc.O 1 J.Sc:;i .• ou se rec 11 s are1n epresen t.>Jr 

, . , .. 
.u v ros o p i::.l pe i s -

ex i gidos pela l e gis l açio ; 

V i g u a l a S01(cinque n ta po r cento) do ~VR - r a i a r Va lor da 
... f ,.. . t . f -
r(e · eren c.J. a , aos q ue c o111R · e r em .J. n r aç ao p~ r a q l-' ~Ll não h a -

j a penalida de Aspec Íf ica nesta c a pftulo. 

Aíl TiG[i 17 5 - No caso ele a i 11fr2ção r esu l t a r a rtiflc io dolnso o u ap r e -
. ( l , sentar e vidH n te intuito de fr a ude i a mu. ta sera a~r a vHcia 

de dt1 as ve z es o valo r rlo imposto e n umc a inf r:-n5.or a urn -

f'!V íl -· Vi ":l i o r Vri lor Reftirên c h 1. 

~ílTIGO 17 6 - Nas reincid~ncias as mu lt~s -serao aplicadçs Hill dÔbro . 

riR T I GO 17 7 - Consider a ·· sR r einc idênciê. a 11 0 1J a infr 8 ç°ão 001ne tid=: pela-
. ( rl . :l • . . mes111 a pessoa n a t t1rc. l 0 1.1 J UrJ. ic;:i , L e 11 1~ r o oos seis fílfJS e s -

r.la cJ 2,t a em qu n f C1i a n1 ul l-. a <H1terior. Eip li cé.d<J . 

, 
l\RTIG[ 17 8 - O p aciamen tn do i mpos to e s 1.=i111 p r R devj_cto, in dRp e nd entRn•e 11 -

tt-J de. pe ne que h ou v r=i r s:i. cl o- a plic2d::i . 

SEC ç;;';o V 

ARTI GO 17 9 - Par a a prova do ~uitaçio de s t e imp osto , ~ indisµ en s ~v e l: 

I ~ t~xpedição d e ::h a bi t e - s e :: ou :: a u l;o de vlst oria 11 e a !~ é1 xa-

de ex e cuçio d e ob r a s particular8 s : 

II - o p '3 <Jar1l!:: nt r; do imposto de prest<:iç2 n de SP.r 'Ji çoi:; ex e c ut c.i d 

dos n o munic i p:i.n ; 

fiR TI GO 180 - .0• pessoa natur a l o u j u ridi c .s d R cJ:i.r e ii-.o pri v ado que a.9_ -
( , . 

q u ir i r de ou tr a , po r q ualquer tJ.tl 1l o , rundo de co111orc10 , 

ou eslabe l ec j. me ntn comerci2 l, incius t.r i :::• l ou pr of i s s i o n é: 1 

e conti n u c-.r. a J:' especU.v a ex p J nr a ç'ão sob a mesma 1"J t1 outr a 

razã o s ocial ; ou sob ;:i fir mé.: ou nor.1e i n d i v iduu l , re sponde 

pel o s tributo s r e l a tivo s 3 0 fun do ou es t.ab elecime 11to ad-
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Prefeitura fJ!flunicipal de Boa tJperança do Sul 

I 

I I 

t-· 11 R 1~ GP. :s C' 

iJi'!I e o 

Est a do de São Pau l o 

, 
quirjdo ~ devido ate a dat~ Lio a t o : 

- 5. n t egra lmcrnt G, so o a li e n ame n t o CC:!SSa r a 8Xp.lor a çã o do

com~rcio, ind ~sLr i a ou at ividadP.; 

SUbsidi~riamHn [:e COlfl O c l.Lenan te, $13 est.8 p:rosse g uir na 

P.Xploreçêo ou i n i ciar cl 811 Lro de Gei!=: í!IP.S8S a cont a r de -

dala da a lien ~ç~ o . n o mesm o ou Hm outro ~amo de 

in ci ~ str i a ou pr o Pi ss~ o . 

, . 
comerc :Lo 1 

1:.1 X t. :i. n t. o o 
, , . 

dH[J ito d:;.1 F a zenda Puhl:•ca , pod;:_ -

râo se r e f et 1 Jadn~ J a nç a111ero l,os nmit.i. Lios ; por quah:uer d .2::_ 
,.. .. , , 

curist.<.~ ncJ. as n a s spnc<.i ~ prnprias , iJem como J. :J.nç <. 111P.11tos 

r:: o rn p 1R fll8 n 1.: ar e: s d e 111 1 tJ: u s v :L e 5. a d os p o r .i r r <:: 9 u l. o. J: i d<:• d u C1 u 

e rroo do f ;;1 to , 

- í·! o cr:1s'J deste F1r t igo , o d1;bitn rl nc •n -rr:rnte rio l-=:1nç<::,menl;o

e.nt.erior ; qua nd u quitadn, sc:r ~ cun~~iue r::idu i:.:un1n paç;a•!len-

t n p ;· .. r e i ft l cio e .i: 8 d i to r 8 ~ L' l i:. cl n to cl u l mi •:;;·i r.1 e n t n e urn fl J. P.111 e n . . -

.C!RTI CO 182 -
' . , 

exper11.r<:1 l'B'JL' 1. ::i111ent o ca.so 
, . 

n r:i e e s s H 1· J . u , 

, ' ' ( 1• 1 f ' P.R TIGO 183 - Q imp osto sera cnhrc1d1_1 p11r 1neio CJl~ <:!.1.1quoi:.::w C<::! con nr111];, 

1. 

1 

c:':'C:A i:.:om o quP. 1_1 ri .i. s;.c e o ;.n U.1J n 166 ; P. J~F:colhido por 1.1 ê 

111ein rl8 <Jlii:Js pr13c11chir.l::1s pelo prÓpr 5. o co11 h:ihuinte , de 

acÔrrlo cum modelo f orn ecid o pr:d é1 Pri:-1 f Fd. tur a , n<c-1 f or111::1 t~ 

no pl:'rizo est:ibelecido n o par~ºr <J fo S81JLI5ntr~ . 

, I .. rv 

[: :r. e e o 1 h .i. :;: R n hi 3 8 r a f e i 1.: o e m 4 \ CJI 1 a t r o ) p r e s t a '~~ o f : s d Fi i ·· 
( . , , ~ 

qu a l v<-1 l o r , 11 i;-, ncJ.ve1 s a rri.u11~ir a o. t e <J uH:imo d .i.e do rnes 

de mer~o , e as deraãis a t; o ~ ltimo dia dos mesas de ju

nho 1 Setembro e nn11embro 
r:,1R ÁG RF1 F O 

2 - C cnn t·.r i bu in te s uj e i to éJO impoE:to por aJ.{ qt 1otu f ixa , pn-

de1-8 r:d'R tuélr o reco l hi me n r-.o re:: i:! l:i vo 00 exer r; ici o tudo , ·· 

de um~ s6 vez , g oz~ndo o ~escon to do 20~ (vin te por cento) 

, 
3 O contril1uir1te s 11je.itn "'º i mpo s l; o e cuj::i a tivi Jsde e ini 

, , 
c j a l rle v r-n·'3. reco l l1er tudn r!R umn so vez ; cnro o clescontC1-

de 20~ (vin te µor cB nt o ) • 
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t:prefeitura ?flunicipaL de Boa tdperança do SuL 
E sta d o d e S ão Paul o 

, 
TITULO IJII 

DO I MPOS TO SOBRE A VENDA ~ V~~~J O DE 

COMBUS TÍVEIS LÍQU I DOS E GAS CS OS 

AR TIGO l8Li - O impost o sohrA combus t f. v1:d s l f qu id ns o •_! a80$0S que i·.em

cnmo f a to ger a d or a \/r::: 11d a 2 11~r:-e j o , dE:J n Lr8 nutr as , do s sr-~ 

gu i n t tJs pr.nd11t.ns : 

9r1s 0Jin e ; 

qu er nsene ; 

61.eo 111bri f ic a n te ; 

~lcrio l etílico é'l ni dr o c umbu s tlve .l - F\ Ef1 C; 
, ( , 
-? lc ool eb. lic o hid ra t ada comb u~-;t.i \/ e l - í\ EHC; 

/'.\R Tir.O 18 5 - Con sider a -se r:untr i lJUintA: 

I - o 11 e n dedor clP. qu <•lque r quan ti dacl8 úe cornbust ive l a cu11su 

rn irlnr fin ô l, e m P.Speci.-tJ. : 

él ) - a s d i s t r i b u i d o r . ' s , p fJ l e. s 11 c1 n cl a s e f e i; u a ri <1 s a o s g r a n d e s 

con s u111.i.do1: es C:.l AOS con su11d.dores espe c.i.r:t i s ; 

b ) - os po::.; t11s reve ndP.dnr es ou os tra nsport<Jcl ore s -revende d_Q -

res-ret::ilhist<is , pe l as ve nd as e f ettll auas 1:1os pequen os r.on su 

i"1IDORE5; 

e ) as soc iA d r.i des c iv is de f in s não e c o nômicos ; iri clusi 11 e 

d ) 

-e ou! •er a t. i v as q ue pra i:. i que1n op e r aç oe s d e 11 ü n d ;=: s ,., va re j o -

de combus tfv e i s lfquidos e gasosos ; 

, ,., - , 
- os org a os da a cl rn i nis tr a ç ao publi ca direta , us a uta r qui a s , 

, i · . ' 1 ' • • as ernpr. esé•s p 11 h 1 c::1s , as s nr.1e ü <j ons • •A e con onnri m1st ::i 8"' 

ri;, f u n d a ç e e ~ LJ u e \/e 11 LI "' m iJ V ':1 r e j o p r n ri u t o s s u j e i t n s ~1 o i 111 

pos t o a ind a q11e ::i co1npr a d ore s de d e termin éJ d a c a te uori ;;i -

prof i ss i on ::. l ou fun cion a l. 

II - o cnmpr ad nr , ~uanJ o r e vende d or ou d l s trihuid or ; rel~ 

qu a ntida de de cu111h 11 s t l\/ e l por P. l e con s um i ria . 

i=.ílTI GO 1 8 6 - , . -S a o solidHr ü .1 rn i=i nte re spons a ve i s pe lo p::iua1i;e nt o rle i mpos -

t o cle \/id o :-

J. -o transportado r eni r e l r.11;t;o aos c ombu s tíve i s tran sp ort~ ·-

da s a c nmArcia .li.zad as no va r e j o dur a nte o tr a n sporte ; 
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'Prefeitura ?flunicipal de Boa tJperança do Sul 
Estado de São Paulo 

II - o a r m;:'\z ~ rn ou o de p Óf; i to 4ue ma ntE': h h :.'i s ob su11 QU E:rd él , em-

nome de tercei ro s , combust l veis cl E:st. in r! 1.:oB a vend él d ire

t a ao c on s umido r f ina l . 

, 
AR TI GO 187 - O i mposto inc i d e s obre a vend a rl a o l e o diesel . 

D ~1 5ASE DE CÁLCUL O E Df:,S 
, 

í~ LI ~!U OT F: S 

H R T I G n l 8 3 - A b a se d e c ~ 1 e 1 1 1 o d o i m p o s t, o ~ o ;.1 r e ç o ri a 11 e n ri a a 1.1 <ir e j c1 

F/HU\ GR P. F O 

1 J ' · 1 ' Jº 1 ,r t do s cnmJ ust:J. IJeJ_s , sol .... :ee r~ qua se r 8 ep _J_cac a 0 n.ti quo é.J ·· 

d e 3í~ , 

- O monta nte d o i mposta i n t egra a b a se de c~lcu l o r e f er i de 

nLJ caput do ar tiuo , constituin do 8 FJU dest a q u e mera i ndi'!l .. 
caçao pD r a f in s de cnn t r o l e , 

DO LOC AL DA DC OílR ~ NCI A DO FATO GERAD OR 

AR T IGO 1 89 - Con side r a - s e o c orriJo o f e to ~erador no e st abe l ec i me nto-

, 
Ui.!I CC 

' -vendedor , ont.e n c.lido cnmo o loc a l , const:r. uic.lo ou na o , on ·· 

de o contribuinte e xe rce a a tivida de de com8 r cia liz a ç~o

de combu s t.iveis a \/ a r e j o , e111 car~te r p e r n1a n ent8 ou t e1np2_ 
, . . 1 . ( , 

r? r J_ n , J_ n e u s i v e v e J. eu ·'- os 1 1 t .i_ 1 i z a ci o s 
, 

n o come rci o arnbuJ.::rn 

te . 

- .. 
O rJi s r1ostr:i 1 1r~ s t e a rt d. 90 n êo sP. apli ca a s imp les entr e r:Ja -

' 1 1 • ' , • ,... 

CJ 8 p r odut os a oes-cJ.n ;.r c a rJ.o c er t o , r-11T1 dçJcorrencj_a el e ope-

raçi o j ~ tributada n o MunicÍpiu , 

DO LAiJÇA f''iENTO 

ART IGO 190 - Gs contrib uintes do I mposto s ob re Vencia s e Va r e j o dc-J C o~ 

' t ' . L' . , G , .. . ., . ' uus · ivei s .l qu i o os e aso s os es L,a O s ujeJ..co s r:10 regn11e oe 

l a nç«.lme 11 to p or h omo loga ção , 

DO P;'.I GA í-; Er-JTO 

AR TI GO 191 - O va l or da imposto devido 
, 

a te a d ü1. 15 d o 
A 

mes , C él U a deve 
, , , 

r~ ser re c ol l1id o a t e o di a 20 ; a partir do di a 16 a t e o 
... , , 

f i h al do me s o imp osto de ve ra se r rec o l h ido ats n di a 05 

-Fl62-



~refeitura 1!flunícípaL de 13oa tdperança do cSuL 

P.l\R Á CR./:\ F O 

1Ji'JI C 0 

Es t a do d e São Paulo 

" do n18s s ub s8quente , i-•r=ilo contribuinte . 

Dn va l o r apurado q uinz anAl~ente , p~ra e fnito de trjbu~a 
- , ( rv 

~ao, sofre ra descon t o 0 COmbu s tl VRl destinado a a r Rrlçan 
1 • , • • 1 1 

01er :1 a oc:1s nnmoas j na con F01·ini cl erJ1:J de que consta r n o r.w. ~ 
, 

p'a do CnnseJ.ho í'lac irma.l rlA Fetroleo . 

DA DOCUME N TAÇ~O FI SC~ l E DAS OBRIGnçnE s ACES3ÕílIAS 

, 
ARTIGO 192 - Os con t r ibu intes do imrn s to sao obr i Qadus , a lem de nu 

PArU\ Gf(FiFO 

Ll i-!I CO 

tr as ex i ']ênci as estabelecidas e m lr.i. ; 'E:i emifõs ::Í o e esc ri··· 

t. u r a r; ã o cJ e J. i v r o s 7 n o t as f i s e f1 i s e m a~ é: s d Ei e •J n t r e 1 l e n e 
, 

cessaria ~,; r.10 r eg.i.sl::e o das entn :i da.s , movi r11n n t açÕes c-i vP.n 

d2s rela t ivéls ao comLiust f v e J. . 

- Enq u21 nto ne o r nr8111 defird.tlos em r. egu l <:.1men t o nov os t ipos-

de d oc ume n tos Fisca i s , -s 1-H' E• o a e e i t n s p e J. o f is e o f'~ u ri i e i -

pa l ns j~ adotados por der.e r m.i.n a ç 'i:o do Consell10 f1iac :i.011 ;;;. }_ 
, 

de P8troleo . 

AR TIGO J. 93 - Cada estúielP.cini~n to , s8 j a 111::. Lr .i.z s f.i U.al ; 
, 

deposit o , su·· 

1 A • - , -e u r s ::i . . , o g e n e .1 5 ou r r-: p r 8 s r.i 11 t ;-; ç a o 1 b-! t' â 8 ~~ e T.' j tu r .:i ç =:: o f j_ s -

c e l 
, 

prorria . 

MnIGO 194 - Os contr i buintfrn do imposto deverãn prornc1v i:i r sua insct'i

~ão n a rep;,;-rL ii;eo mu11ir::ir 1:c'1 c::i1; q 1ete ri::.~ nn :·1i:-<1zo m;xi111n de 
- ci't • I " J' , b l ' -;o \ : r ..Ln s:. a ) e :r. <1 s 8 p r 1 G a 11 u . .1. e u ç a o Le.!i , 

, 
voJun b:ir..Lo -

ou n ~o , n ~ o p u d 8 r s 8 r. e r:-·11 i1 e e i ci H <:: l:i <:1 !:; e 
, 

rl 8 c >1 lc u J_ 11 rJ o .i.m1-1 
• 1 t . . ( . . d 1.1 o s ·e. o e 111 ( e 11 r m .1 n ;:, o r:i p "' r i o rJ o , nu a i n a q11::1nrl u os regi~ -

.... , 
cordo c01i1 as r1ornias r1 R J.egi n lação ou n ao me roç am f a , o 

i nqJ1H~to s 8 J: <~ calculat.l c1 soh 1:e b<1~;1-1 rle c ;;, J.cuJci ::irb :i.-tr ad21 

pe ln F iscu ~ por compa r aç~ o ou em f unç~o de da dus que exte 

d.0 i~izc:rn1 a situ211;Bo econÔrni.co-fin e n ceil: a do s u>Jit o ra<-:

s iv o , inr:er s ndr-rnteme nte cia pi?.n(;t li clode celi { VA l. 
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196 - O dosc ump r i me nto das 
J.. • J.. , . 1,r i hu ,,ar.l a s 

, 
su j e i t era o 

infr e t o r , s om !1!.'e j u i z o eia ex i9 Â11 ci2 do imriosi:.o • ;1s 

t es pa n ~ lic.J ~ d es . 

seoui n - -

I - f e. l ta rl e r eco lh:i.n1ent-. o rl .o tribu tu mul t!:' dr~ 50% do va l or -

II 

rio imposto c or rigido mone t a ri a rne nte ; 

- -opP.r n ;: ::'l o n ;:i o 8$ 

cri t ura d a m11J. 1:<:1 ele 10/:; dn 11 P1 l or cio irr• po~to corrigid o m(l 

ne t a riame nte ; 

III - f a l t a d r,1 Amiss8o d e c.Joc u 111ento fi sc<:Ü mn -oper aça o escritu 

I V 

rada mu lta dn 70~ do va lor dn imposto corriQido maneta ~ 

rjélrnE:: n t e ; 

- e !1l i s são de d ocumB nt o f i sc<:-1 1 cun s .i.11 11 a nr10 i n11Jnr tênci a di -- . -
v~ r sa do va l or da ... , . 

operaçao o u co111 11 a .1. or1,1s d if ere nt.os n as 

r es r e ctivas v i~s , c om o objet iv o de r e du z ir o v a l o r do -

impost o a p ag;:u inu l ta ele 20 0% elo va lor do imposto n~o p~ 

gn corrigido monetari amente ; 

V - tr a n s porte , rec i=!b i flle nto ou 111 ;rnutr. n ç:ão Bill e s tnq 11 e ou d ep_§ 

s it o el e ;irodutns s ujei t os ::io inqios to se111 docurnenta ção 

f i sc;:\J. ou acnrnpo nha cl os d r~ doc un1e nto f isca l inidÔn eo mul

t a de 1501, do va l or do imp os to c or ri 1]idn 1r. on e tr=. ri a111 e n t e ; 

VI ··f Ed .ta de i nsc r i ção do contrih1Ji 11t8 n ;:i r.np="1rt i çãn c ompe te!J 

~ ' t d ~ 50' .. ~·a de 1 ' · r · d f A • 1, e rnu .1. a º _ um s a_urio nu.nimo 13 r.e · e r e ncJ.a . 

VII - recu lhimn n to uo i mposto f or o do pr azo , ~ntes de qua l que r 

pror:ec.i i 111e n to f iscal multa de 10'.'f. do va l o r do Í l!lfJOsto co.E. 
,,. - , 

rigi clo nione t a r iame nte ; ao mes o u f raç•rn ~ a t e o l im ite de 

30%. 

DAS OISPGSiçnEs FI NAI S 

AR TIG O 197 - As de ~omin a ç~es rela t iv as ao~ p roduto s , d istribL1idores, 

r Rv<rn d e dores e c on s umidores ob e dece m ~s nor mas R st abele ~ 
, 

cid2s pe lo Conse l ho Naciona l de Pe t roleo - CNP . , 
P.;R AGflr.1 F íl 

IJ NICO == F ica o Pode r E xe r.:ut.iv o a u tori zado a f irrn ;:i r convênio co1n 
, 

o Co nse lho Ne c i on a l de Pe tr o l Ro o u seu s uc essor l ega l o 
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Estado ou Muni~ipio s , ob j e tivando a fis ca liz a~iu da dis -. -
'- º l • ~ 
t. l' l 0UlÇ 8 C1 , . 1. "' comercie .. izc ~ ao e consumo dos pr od utos refori 

cios. 

, 
1'\RTIGO 198 - O Pode r E;~_ec11U.i.10 poderA r egu larnen t<:H' esta Lei , especi::•J;. 

qua nto ~ f orma de l ançame nto , à ri o eu in e n t a ç ã o " . 1 1 ~; -

c~ l e ~s condiçEes de paga me n to dos tribu t os . 

F1R TI Gíl 199 · - O Im p ost o Sobre A Tr ansmissão 11 IíHER - V!liOS:? c.:e Gp.ns 
, 

l mo-

veis , cu jo f e to s e r ado r , ' . -e a ~r ar 1srr!J. ASH O ; a q ua l qu8 r t i tu 
, 

lo , por atn onRros o , dR b en s imuv eis 3 pnr n ~turG za uu q 
, 

cess~ o rfs ic n e de Ji~eitos r Ra is so~re imnveis , e x cato 1 

OS ele ge.re nt.ia ~ hAm CO!IJO a cesseo dG dirn itos a S l.1 8 <.1qu2:_ 

s iç;; o o 

ARTIGO 200 - O I mp os t o sobre tr:1ns missão 11 IMTER - V!V L-5 11 por ::i to one:i.'ou 

so in c ide : 

I - Sobri=i €1 tr 2nsmi sseo ?: Ii-JTER - VI V03 11 , a qu a lqu e r tftulo 

p or ato one r oso , da proprieda de nu d o domf nia ~t i l -

de b e 11 s iu; ~v e is por naturez;:i ou p or é'Cessão f {sica : t 

com o de fini dos na Le i Civil: 

II - Sobre ~~ t r8nsm i ssão 11I NTER - VI VOS 11 , a qualquer t ft u l o 

por . a to oneros o , de dir e i tos r eais sobre 
. , . 
l.íl101J8lS ; e~ 

c e t o OB de dir8itos de ~arantia R a s se rv i d~es : 

III ·· 5 obre a ces s ã o , por a t o one r oso , de c.iil·ei t os re l a ti-
' . . ,.., vos a aqu 1s1çao dos bens r. Rf Rridos nus incis os a nte -

r 5_ or P. ~; . 

ARTI GO 2íll - E s t~o comprRR ndidos na incid;nc i a elo i mpos to: 

I - 8 comp r a .e ve nda ; 

I I - a da~io em pa s ame nto ; 

III - a pRrmu t.A J in c lus ive nos casos em c,11e ::i co- p r opr iedl:_ 
r dn SH lRn ha S$t~h a le cido no mesm o t~tulo a quis itiv o ' 

nu e m be n ~ 
( 

con t iguos j 
, . 

I V - Os 1nand a t ns em c::iusa p r np rJ_a ou cnrn p ode r r;s equ i va -

lentRs para a tr. a 11 srilissão ele im ~v B i s e re s pectiv os -

s ubst gbnlecime ntoB ; 

-Fl,65-
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V- a ar r emata ção , adj uclic aç~ o e rem iç~ o ; 

VI- a e As s ão de direi t os do ar r ernnbmte ou c1d j udicat~ri o , 

ele pois de de s U 1iad o o a uto ele aI' rein a (-.a •::ã n ou ad j ud i c_s · 
-çao ; 

VII- o va lor dus irn~veis que na divis~ o de pHtrim~nio co -
... 

rn u1n ou n a partilha f orem a tr ibuidc.1s a um dos con j uge s 

desqu i t ad os, ao c~njuge sup~r sti ~e ou a qua lq uer hAr 

cie.iro , acima da rR spec tiva 111t=1ação ou qu in h'8o ; 
... 

VII I- a cessao de d irei t os decorr P. n1-.e s rJL:i co1 i1 promi ssos de 

co111p r~1 e venci;.:;. ; 

IX- -a c8ssao rle direitos ~ sucess~ o s i 
. , . 
i mi_;ve J.s abRrta d8 

tuados n a Munici pio ; 

X~ a t:1~s~3ão de be nf eiLor :i.as fJ c;onstru c:Ões l'-1111 terrBn O COlll • 
. ' -prnm i ssarlo a venda nu a lhei o , exceto a in r:ler d .za ç 20 de 

1 
. , . 

b Rn f e i.torias p1:1 o pr opr 1e t a.r10 do soJ.o; 

XI - torlos o~; d e ma i s at os tr ansl ;;:i tivos de i 1r1c~11 eis por natl-!. 

rf~za ou a c0s sã o f Í s.i.ca e e 1; 11 s t i tu ti v os de ciir i:ü ~os r P. 

a i s sobr8 im~veis . 

A R T i G O 2 O 2 - "R P. :': s n l v a d o n e: i s ;rn s to 1 1 o .~ r t i g o 2 O 3 ;;i o i m p os t o não i n e i 

d e s nbre 8 t. rans rni ss8o dos h e n s ou direitos r r. f eri dos -

no a:ttigo ?.Oílº • 

I- qua ndn Af 2 tu a ci a para s u a in e nr n nr ar:~n 
1 • 

do pessna juri ci i c8 en pa~umnnt u de capita l ne l a subb 

crit. o ; 

I J - q u a n d o cl R e o r r n n te d e i n e o r p o r •~ ::: ã n ci LI cl ::1 f u s;;; r::• d e u rn é1 

pE1ssoa j urirJi ca por outra o u con1 outra; 
A • l II I - aus 1.1es;-;H .. s al i r~ n ant e1:• 1 e m dr:i co1·r encJ.a ce 

poração d o ;ir-itri rn~nio de p8 ::;soa j ur:i..dic a a quo f or e.m ' 

cnnferir1o$ ,. 

i'.R TIGO 7.03 ~O rl.i.sp1.1s ::.u nu ~ttig o 20/.Q -n 2 ' 1 ~- H a p l i e a e; • 1 e: n d n a p e s s o a 

- . J d . 1 · 1 ·' . "~ v undv o u luc ;:;oçao df-1 propr1e< a e i111011 J. •1ri~.1 

- 1 r-;;_l o 08 d i r A :i. t n s r e 1 <:i t i 11 :·is a s l.i a ;;, q LI i s .i. ~:ã o , 
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l º- Considera- se c::ir::1cterj 7<-irJa é.l 21 tl v icla d f;1 r.n·ep on der:::•ni-. e r~ 

f wrid::i nes t e nrti grJ , r1 uandn ma i s de ~Ojb( cincp 1e nl: ;; por -

C8 11t o ) el a r8cEd. t a ope r Ac inna l ela pnsso~1 juricU.c<:.1 r:1 d1:pJi-

l ' l I d • \ 1 • 2 / d • \ r •s n :e nos .1.: \ r.115 ) .cinos :.:J fll:ur .tores e nos i. ·oi s ; anos 
l t ... . . ,.. 

su1i$i:-~que n · As a s qu .Ls:i. r; a o, decorrer de tran sa ç~es meneio 

n ad~s nes t e ~ rtigo . 

:zgk. S e a p e s sna jur idi c<'l 2dq uir. ente inid.ar t>ua a ti11id <'l de ;:1 

, .... ) 
pos B aquisiçao , ou me nos de 2 (doi s . a n os Rn t es dela , a 

, d ... • . 1 , 
pur.::ir ~~w-a a prP.pon e r. a n (:J. ~J ref l=ir:1 e '-' n o par a gr c:ifn a nte -

j l 1 r1 t ( J.. "' \ • • ce( c;m ·:e 0va n 10- se ern con ·a ns 3, ... r e f> / j1l' l me.1rus an os -
• J ... d t ' . . ... uegu in ces a a 8 oa aqu1s1çR o . 

3 Q- v,e r i f ic ;,;1 da a p r epnn clerân c ü 1 rt'> f er.i.cla neste a r tigo , tnr ·· 
' - 1 • • d L . . "" n a r -se - a uEvido o i mp os to n os t ermos a 81 vi oente a -

d P d ~ ta d a a ~ujsiç;o , 

nessa d wb :1. 

sobre o ve lar do bem ou dirP.i to 1 

4Q - A d~sp osi~~ a des t e a r t igo 
... 

nao , .. , ' -
e aplicave l é:1 t ra11s rni ssa o 

de hens ou dirc=d.to8 , quand o rea U.z <:.• rla eni cGn junto com a 

to ta l idade dn pn tr im~nio da pRsso~ juridic ~ a lianante . 

AR TIGO 204 - Nio & de vido o i mp os to : 

I - n as tr :;i ns rni ssÕes el e i111Óve i s , 

t rito FedAra l e Municipio , e .1.. • .L • respec ... i vas ~u~ arquias 

f un da r/ne s in s ti tuida s e mantidas pe l o Poder PÚbli c o, 

r a a t: e nrlimento de s uas a tiv .Ldndes l::l :rnenci:::lis: 

e 

IJ8 ,_ 

II - na s a quis i ções foit as por entidad es r e ligiosas de r:i ua l

que r c ulto, com fim n s pecl f ico de con s tru~:8o de t8mp1os 

I II - nas aqu is iç~es f ei t 2s por in s tituiç~es de a ssis t;ncia -

S ucia l 8 e d ucaci o11 a l SP.111 f i ns lucra ti vns ; 

• • ,.. f ' J.. 1 t ' A l " J..' t ' d IV -nHs aqu1s 1çoes e1 ... a8 pe os pa r li1os po i~i c os e en 1 a 

de s s indica i s par a a t endiment o de s uas f i~a l idades essffi 

cia i s ; 
,., , . 

V -no s ub stabelecirnento de proc ur eçao em caus a pr opr i a ou 

com p oderes equi va l e ntes que s e f izer para e f ei t o d e re 

cebe r o ma nd a t;ri o a escritur a def i ni tiva do i m6ve l; 
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VI - n a retr ove n da 1 perernpç~o ou retroce ssã o , bem como nP.s 

tr a nsmi s~;Õe ei c l a usu l ocl<-JS como p ac to de 111Blh nr c ompr a -

dor 
. , . 

ou c o111p r o011ssario, qu crnd o 11 ol t e r;; os bens a o cJomi-

llÍO d o 8 l i e n a nte [lO:r f orr; a de ElS t i pu laç:â'o r:;on t r P. tU i.'Ü t 

ou fE1 l b =1 d e desti nação d o im~ve l desap r or ri a do , não -

sa res tituindo o i mposto pa go . 

PAR~GRAF n ~N IC O- Nos casos pr e vi s t os n os inci sos II 1 III e I V, a 
. - , , . . - . i sença o de pend f.; r a de pr ev J.a a u tor iz<:içao do Pre f e ito , -

conced i rla d i a nte d s re que rimento f und ame ntado , compro-

d d . - .. . d 11 • r · " d d · · van o as c on i çces con ~i a s in ine · 8 c ~ ~8 inciso~ 

C1i PÍ TULO I I 

DAS A LÍ~UO TAS or IMPíl5 TO 

MnI GO 205 seuuintr'lS: -~; a o as 

I ... n ns t re.nsmi ssÕes c orn pr eend icl 2s no SistRrnn f j_nanceil'.'C! 1 

el e H e. hi i ::.:.i ~~ ão : 

' h • r t ' ~ f ' . d o e~ ' . a , s o .. r t~ o 11 a J. ~n' B A i 11 a me 11 ... e J. n ;:i 11 e J ::1 · o : , , ::> :· , \ rr1 e J. o ~ 

ror conto); 

~) sobre a va l nr rest ante : 3; (tr~ s p ar cent o ); 

I I -n As cleri1 :?1 is t:i:- ;-1 nsmis s Ões : 3;·~ ( tr8 s po:r c en to) • 

CAP fT ULO I II 

DO SUJEI TO PASSIVO 

AR TIGO 206 -S~ o con tribuintes d o i mpos t o: 

I - os a d q 1 1 i "!.' e rd: e s d C1 s b e n s nu d i r e i t os t :r a n s m i t i d n s ; 

I I - nes ces s~es de direi t os dRcorr e ntes de compromi ss o de 

compra H ve nda , os ced e ntes ; 

?.tiíl ÁGRr1F O ÚtH Cíl - Nas per mutas , c ada c un i.ratante pagar~ o i mposto t 

s obre o b8m adqu i rid o. 

CAP Í TULO IV 

DA DE U\L.CULC 

Fl.68_ 
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AR TIGO 207 -

Flii TI GíJ 206 -

Estado de São Pa u lo 

!\ basP. rie 
, , 

calculo rio impnsto e 
... 

o va lor c or re sponden te a 

tran s111.i. ssã o . 

. , 
Para s r ei t o dR recolhimento do irnposto $devera se r utili 

z a d o o v n 1 o r ç o n s !·.ante d a e ser i tu r a ou d o i n s t rum e n to p 

p<-ir ti cu l a r de tr ans•rn ise.0 u ou cess a o . 

I - Em nenhuma hip~tese esse valor poder~a s e r in f erior a o 
' J • , l ' ']' , . r. , , v a.1.or e e J. 1110 11 e u i.: i ... lZflO D n o e;<er c ic J.. o , p a ra ua::;e oe 

, ., ' 4 ' • 1 • e -1 .L e u l n o o J. m p o s t o s o o r e a p r o p r i e o :::i cl e p r e d i :J l 1-'1 t R r i · i -

tor i a l urb ana - I FTU atua lizado 111onetari amente de acor-

1 . "' ' ( 1 • f . . . d ' co com a va r1açao ons i ncices 0· 1c1a1s,cor r 8 spon e n i.:e -

r d :l · · J · · "' ' t ao perio o ce primeiro r e J a neir o a oa a em que f or l a 

vr ada a e ser .i. tura 011 instrumento p <.:: r-1-.i c ul<.! r. 

II ~l a inexistência do lanç ~!lllf! nto do imp os to sobre a µ rupr~ 

ri ade Predia l 8 Territor ia l Urb::rna ; os atno b.~a11J ativos 

~:u1nBnte podern o ser celeb r a dos 111e cl i ante apJ:esr"nt 2 i:;ã o dn 

cer t idão clE=:si-<a circuns t ância , e xreclida :1Al.e urii dõde c om 

pete n t·.P. . 

i ' '! 1 
. / "' _?: 

,..,.- ~ } '~ (- ) • •' I • 

' / !-•·/'.· /.::. í ,. 
./ • .,, ....... # ~ 

do mri:i.or l ance e nAs adiud ~ ca~~e s 8 remic~as. o cnrres-
~ ~ ~ , 

ronrlente an maior lance ou ~ 
, . ... 

av ::: -'-1 .-:i ç a u ~ 11 os termos ri o -

dispus t.o na L r~ i 1:•r ocessua l, con f or 111e o r.::a f:n. 

P. RT IG ~l 7- 10 •· i·io r:1p u reç'e. o elo \/ aJ.o r d11 t; d i rel l:.os adian te Aspe c ificacl ns , 

s e rã o o b s r,n· 11 ;:: d ~ s a s s 8 IJ 1 J 1. n t. e 1.; n n r 111 :'\ !": : 

I f L 1 • • t ,.. Q va lor Jos direitos rra ~ is Je usu·~ u ~o , uso e 1au 1 aç30 

T T '"'"'I ., ' • 1. :l ' -' E' S 8 r a' ( 1 r~ fl ? ./ - f, ·-J' l'J ;"_ S ',· l> J" r·· 1 1 '~ ~l _.. - - - L' \/ Ll .1. o r CI él ri lJ '3 •• p !.' IJ ! 1 r l. IH' L• -. ' . . J . I -~ ' - ' , . .. ,_ ·- ' 

, 
do 1:alo:r do ili1ov1.:!l; 

III .. n a cu1 1 st.i tui~:80 de r:in f :i.tuei:;e e '\:l'ansm i s :~;; n c;o do1nÍid.o-

1~ t.U. , (1 vr'< l rn · Je BO~.~ ( oit 1'!nt::i por cr=mt.o) do v~Jlor d~1 11r.9_ 

pr iP. cl ó cle . 

r. v - o v~ilor d o cJom ln i.o diret.n e. or~ d e zu::·:.(11inte por r:;rrntn)•" 

do v ~ l o r ci8 r ropriedade . 
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f ;,ivor do transr11i'l:f.,11tP. do u s ufr u tn , l t ~;o ou 1~ ;:;i [1 i h«-~ li 
J - •• V • " ~-

!Jl'E.! o irnÓv Bl ; o irnpo:,;l~o ser~ recolhirin n a sR9uints r::on -

f ormirlE1d r:i : 

I - n o a to da escri t ura , sobre o valor dA nua-propriedade : 

I T .- 1 , . 1 - 1 ' 'd l .. •• pOl' oc;;;siao e a r.orr sO.LlC «1çao t F.l proprir;ic ,a e p . 0. nét , na pe..:?_ 
, , 

scJé:; do nu-prop:rietari o , sobre u 11.::iJor Lio usu f r.utn: usou 

ou habi taçno ; 

PAR Á GU.\ F O , 
u;·: ICG - F ic a f r:•culbido n 1:ecolhi1nento, n o a t n ria r~sr:ritu ra , do im 

p o s t o s o b r e o v n 1 o r i n te g r a l cl a p r o p r i e ri :3 ri e • 

AR TI GO 2 1 2 - f·.J::i s -cP.ssoef; rl e rlirei t.o decorrAntes ch"l cfllnpromisso cJe cnrn 

pra 1 
, • 1 , 

e venc a , se r ;:. cledU7.J.de d o 11 ?.. o r t.i: i hubwe l R parte -

;i R T I G e '2 13 - Í'l ão s A rê o ::1 b :3 t i d as d o v <-i l o r 

!•osto qtiaisque r rllv iclas ri ue 

, 
rJ~J bas e para o ç ,; lculo du 5.n1 

• , • • 1 

OI Jl':-('8 !J) o imovel tI' 8 il S fllltJ.OO . 

.i\R TIGO 214 .. 

C/'.\P ÍTULC V 

DA ARREC ADAÇ~ G DO I~PCS TO 

Excntu aclas as h i pÓt e s8s BXDross r-irne nb; rn 1:-1vi stas n os ;:ir ti . . -, 
go::> segui 11 Ges ; o imposto se r ::i ::: rrei.; ;:id;;i dn ?. n tes d e efeti -

\í :.::. r. .. s 13 o <J t o ou e o n t. r ó to s oh r a o 1 : u a l i n e id e , se p n r i n,;:, 

t r u r.rnnt o p Úblico , e n o prazo d e 3 0 (trinta)di as de sue ~ 

data : se por instrum8nto particula r. 

AR TJ GO 215 - Na 8rreroataç~o , ad judi cnçiü ou 

pago dent.ro ele 30 (tr.int 1'1 )cl i8s 

sinatura rJa r espect iv a. ca rt e e 

e x t ra i ria . 

r emição , 
, 

o i rnpostc s 8 ra -

-mesmo que essél n;:io seja -

PAR .~GRAFO 
, 
UNI CG 

, 
- No cas o dR of erecimento de emba rgn s , o pr az o se cont~ra -

d ::; ne nt e nçi-1 tr a ns ita d a e m julgado quc: o s re j eit;;ir . 

ARTI GO 2 l ó - Mas t r0 n smissÕe s r.e ali7~ria s por ternpo j udic i a l: P.1n 11irt,!;!_ 

d e d e se n t r:i n ·~ a j u d i e i a 1 , ou rn u n i e i ri i. o cl i s t '1 n t 1:3 a ma is d e 

l OO ( oe m) ~ ui l5rnet r os , o imposto ser~ pag o dentro de 3 Ô ( 

t:r.in ta )dü1s 1 c ontados r.:;ap1:1ct i11 <-"tn8 il tEi d<• ciat8 dt1 C:1ss in é1 "

tu ra do termo , dn tr~nsito em ju l gado , d A senten~ a ou dA 
_Fle70_ 
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'Prefeitura ?flunicipaL de Boa 6dperança do ÓuL 

" ' .., L.l. I -

E sta do d e São Paulo 

ce l eb r .:1ç~o do ato , sempre cri111 va lo:rP.s co:rr igidos 111011e t a r 
' r J. r i c1rne n 1.. B . 

C/\l' ÍTULO VI 

DA SOL ID ílRI ED ~DE 

Compr ovada pe l A fisc a l izaçio a f 8 l s i dade das dec laraç~es 

e nn s igna dns eir1 e ser i turas ou i n s t ru111 e n tos pa r t i cu lcires -

de transrnis s~o ou cessao : relativ~men te ao ava l or dos 

be n s ou dos d i re i tos tr a nsmitidos ou ced i do s , respondem

solidari amente com o contr i buintA o al i ena n te ou cess i o

n~rio e , nos a to s em ~ue intervierem , os t abeli~es , escra 

ve n tes e demais servAntu~r i os rle of f nio . 

CAP ÍTULO \III 

01~ RCS TIT LJ IÇAG Díl If ~PíJST O 

, ( 
ART IGO 213 - O imp o s t o sora r Bs l~ it11J.c.lo quando .:i.n de vici amr-m t e r AcrJJ.hiclo , 

r:i u quanrlo -n ao s e 

CAP Í TU LO VII 

D~~ OBRIGAÇ~ES DCS 5ER V E ~ T UÃRIOS 

ARTI GO 219 - Os te~~l±~es ~ escriv~es e demais 
, 

serventuBrios de of l r::io 

, 
UNI CD 

- - . t .L · • f ' . n a o f}r"'1 i: ;i.c.'.".!r a o c:ua.1s q uer. rJ os fl L.lllHn ·c e::- a seu o ic10 , n ns 

instrumentos p Úblicos ou p::ir ticu lé1 r os r elacionados com a 

tr.ansmis2':10 ele bE:11 1s i mC111 e.is LlU rle direitos i'l e l 8s rAlc•U. 

vos , 88!11 6 vr nv a do pn9amf1nto d o j_ mpnsi:o . 

- Qu0ndo a ~scritura f or 
• 1 1 , 

lavr Bda f or u da exped1en~e 08 nca-

rio , fic a f ac1.1.l. t:-:ido ao se rventuáT.'j.o , sob s U r4 rcrnpon sahi -t 
, 

lid a de e risco ; recolher o imposto dt:3Vido no d.ia utiJ i 

mediataílle n te pristerior eo at.o . 

AR TIGO 2 2G •. iJs t. a beliÕes , escrivães e ch>111ai s serventu~r.ios ele o rf cio 

f ic:-im obrií] â dos: 

I - a r ~c ulte r , Ros 1 e ncerr8 ~od os ~ a fi scalizaç~ o , o exame -

F!lll cort~rins dos livr o:;:. , ;-1utos B pap8is riuo i n te r ass<'?rn à 

Flrl'Ocuci.::ição do im!•Osto : 

_ Fl.71_ 



Trefeitura ?flunicipal de Boa 6~perança do c.5uL 

I I 

III 

Estado de São Paulo 

.. o. f orne cer a os e ncarreç;ados da f .i.sc f.i J.i zuç~o~quando so J.ic.!_ 

tada ~ c e rtidio dos atos l a vrados ou registrados c on ce r nan 
, 

tese i 1no veis CJU di i~e it os a P.les r eh1t ivu s ; 

8 r arnecer , na f orma regula r, dados relativos 

r. ecn l him ento . 

.. 
as guias de 

AR TIG O 221 - N0 s c nsos de irnp í)ssib ilicJ ;.1 cJ e dB ex igênci ;:i. do c urnp ri rnP.nto 

da obri1Jação princi pa l ! e lo con tr iL buin te 1 r es pon dem so l_i 

da r l a mente co ri1 Rle ~ n os a t os e m que inte r 11ierr:im ou pe J a s 
. - , . -ami s soes ciR que fo rem r8uponsaveis , os t abe li oes , escri -

vies R dema i s se rventu~rin s rl e o f{ cin . 

AR TI GO 222 - 1~s inf rações se rão punidas c om as sei;;1 ii.n tes pena l5. dades : 

I 
, . 

- acre s cirnas l e~a is; 

II - mu lta 

ARTIGO 223 - ,i"; r a J.ta d~: pa g a me n to d o i mpos t o n os rrozos 8sL :ibe l ec.i.dr1s 

1 J . ] ,... t . 1. • , • j . ( . . , . , . p e .. a . u 'J.'· s . a ç a o · r l L1 u ~ ;3 r l a r o 11a 111 1 e .l p J. o , i m p .LJ. e a r a n a J 11 

r::icl8ricia dos s81Juin tf:!s a crés cim os l eaai s : 

T J 1 ° ,.., ' I · • d d ' 1 ° J.. 1 , I 1 • ""' 
~ a~u a. i= açao man e~a r1 a o ~J i~o D :r ~ ves oa ap icaçaa , s2 

bre n SB ll v a l or ori <Ji n 0 l , d o coe f i r.::ienhi ciP. a t.u a li zaç~ u~ 

obtido pe l 8 di vi s ã o do va l o r d o Bnnu s cio Tesm iro f•ié.d . ona l 
,. 

BH i rlo mes 1::rn q 110 se e f etill é.1 1' 0 recolhirnP.nt o , :1t71J.o 1nlu r 

do n1e sin n bonu s rJn mê~ f.i.x::irl o irnra o l"ª!J~'íl'l:ln t o , 

II - mu lta de mora ap licada snbra o valor a tua l izado d e ~ 

a - 10% ( dez ror crrn ·l:o) 1 qu ::mrl o o P ª \:l'-~ mr:i nl:o T nr r:: f etuado 
, 

epns 
, 

30 ' trint a )d i~s a p os o ve ncimentn 

h- :20:;:.( vi n t e p or cento) , qu(1ndo o p a 'J ~1r.mrd: o f or 1J f etuE1do a ·• 

p os 3 O ( t r i 11 t a ) d i a s e ;;i t :i 6 O ( s 8 s s e ri :-. a ) d i. as d e~ :.i u .i. s d o v e n 

cimi:-: nt. o ; 

c - 30 '.~ ( tri n ta por c ento) 1q1rn n clo o p~1.;; :ir111:i nto f ur e f e tuado cl~ 

n 1 d . s d i:i d e,~ e o r 1: i d os m a i s d e 6 O ( tl o s s L'! " "l". a ) rJ i e B d e 1 v e n e i rn n n tu 

I II -· j ' 'r 11 s d e in 1n: ::;i 
, . . , ,.._ 

11 0 J. n r ! • r :u 1 e i p 1;1 _L , 11 a :r a z a o de 1%( -
1 ' um por cen .~ o ,. ou r ra ~~o de ste ~ de vi d os a 

,.. 
pnr r.ie~ 

dn 11enc:i.111t·1n l:.u . 
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'Prefeitura ?flunicipal de Boa bdperança do Sul 

, 

, e 
.L-· 

PP1RAGl1AFC 

IJi'l rcn 

E s t a do d e São Paulo 

a -

o ::-; ubs t i tu ir . 

. .., ... 
::i r1l1cA -se i:<'l!flhem . 1s 111ul l:c:8 r en r e s 

1 -. r . . ,., s .1 11 a s J. s e é). J . s 11 a o r r:i V F1 s 110!:> rn: a zu s ,,. . ' 1- 1. x :1ur1s . 

O rh~ s curn pr.il.1e nt n d a s ob r: Í CJ i-1 ÇÕe s , p rinci p<-1 1 ou 

fi r. ;.irn suj1,: itas us sF11J t1:i.11tr-1 s rriu.1. t.;:is : 

, . 
a c H s~ ur 1-?1 , 

<J ·· í" <:~l l. a d8 re c olh :l111Anto ciu in1posto As t. anr:ln:;,; t.r onsa ç·E. o de 

\1id .::11;: 1:":t n t e cincu111::rnt a d a , apur ad~. fl infr n °;'30 ;:1t r élvé s de prE_ 

cedimento fi s c8 J . 

mu .lta : 100/! ( r, i:i m !Wr r:enlo ) d o va l or do i mpos to apu r a tio , 

h- falt a de r t:1 c o lhi 11•e n i-. o d o 

devida111 e nte docu111Rn t•} íl<J , 

pr o~ ed i me nt o f isca l , 

• 1 

.1.mpos·c n 
. ,., , 

8 inf ra ç ao a trave s de r. 

r11ulta: 2oo·:~ (rJu ze n tos por cento)dn \li3J.o r. el o i 111p o s tn r.:<p UI '2, 

d o , 

,., 
e- n a o r~x i gir o rHcoJ.h:i. 111rrn t o ;:rnte c i pacin do irll po s tn inciden-

- • , • t te na tron sm i ssa o ue lrnns i in ove is , quri n rJn e xigid o e s t-. e -

p .1: o e A d i rnen t. u , 

multd ~ ?.G O%( ci u z Rntos por c e n t o) do 11 ;J lor do i 111p o s to d8 11 i 

d o . 

d- apres e n t ar inf n rrn<..11;:Õr-. s ~"'! ln d ocume n t o s que ev i d r.:: hci Rm f a 1s i 

dadn ou qu a j s quer outr a s irregu l ~ri ci arle ~ . 

muJ.tFt ! 10 Bl°i'i ( dez bora us do t e s ou1·0 n a r. i orn:i l) por cl ncu ·· 

ma nto a prAHe 11t .::i dn. 

e- deix n r de a presenta r ~ ~ref e itur a , qu ri nd n 0Grig0 rlo a f a

z ê-ln 1 Llocur11enl.;ns , r Rh 1r;Õe s ciu 5 .. n f ormaçÕes snlicitridas -

pe l a a utorid8 rle a dministrativa . 

mulh1: 10 BT N (tl ez bon u s do t.es our o n::.1c io11 a 1 ) . 

, 
- A multa sRra apli cada s obre o va l or rlo imp osto atu a lizA-

do m nri:~t a rimne n te sr:19unclo o d i s pos to n n inci s o I do a rti 

go ?.2 3 des t a Le i . 

DAS DI S POSIÇ5E S FI NAI S 



'Prefeitura 1flunicipaL de Boa E~perança do e.Sul 
Estado de São Paulo 

,ciRTI GG /.25 - E111 caso dr~ in r::orre ç'.3 0 do l a nr; a me n to do I n1p o s to ~_; obre '.'.\ -

PropriAd ::ide Pre c.J icil e T•n r i. t orüd. Urb ::. n c> u t. ili z;:. clo ra r 8-

, 
1..:H RA GRP, F O 
, 
UNI CO 

, 
e f' oi t o d o piso , ri a Por 111 a d o [1 •~ r a g r a f o p ri rn r-o .i. r o d o 

, 
20R desta l ei' u F i t>í:O r·iuni c i p a J. po rl e r a r e VHr ' ele 

arU.1JO 
"' ( . 0 1 1C1.0 ; 

os v a l ore s r ecolhid os a t f tulo cin i mp o s t o de tr a n smi ss~o -

,.. 
sar n o e f e t u a clos l::i n•;a rí1(rn t oR i::ar a cli f e r enr,.:<Js v e r i f' i c.§!_ 

d as n o i mp OSCO devid o , q uA n d O inf e rior 8 20íl%( d u z e n tOS 

11 o r e e n t o ) d o 3 o n u s d o T e s riu r. o :: N ci e i o n ::.i 1 f i :: a d o ri <·1 r 2 o 

" rnes . 

ARTIG O 2 2ó - O Ex e cuti110 es t ab e lecAr :~ n o rm a s regul:.:1n1enta r es d:i. s pond o -
1 ' ,.. f. i · ,.. suiJre ar re c::io :~ i:;: a o ; isc8 .. lz a r;ao e clocumen t. a i;ão fi scFil. n e 

, . 
cessarJ.. '1 . 

T ÍTU LO I X 

C.l\P ÍT ULO I 

DA I NCJ DrNcJ A E DA S I SENçn~s 

ARTIGO 2 2 7 - Pelo e x erc f c i o r e gul Mr d o Pod e r d o Po li c i G ou e m -i:' éJZ 8 0 -

d ~·1 · - f ~· a u ~i.1 z~ ç 2 0 e · e~ 1v P1 

f t:'. 1 . • ( 1 
p8 Lll 1 l C O e 0 1.Vl S lV e $ 

l . . ,.. l a s ua c 1s pos1çao pe. a 
. ( . . t 

n 1 c 1 r10 RS SRijUl n BS 

ou r:.io t e n cia l d e se rv i ç o pÚblir.u e~ 

pr es t a d o Ç) o e cJ1 1 t :r i b u i 11 ';e o u ;1 os to

P r e f e~tur a , s e r~o ~ obra dos pelo mu 

I I - de s erv~ ç os urb a n os. 

ARTIG O 228 

I •• os t r-i rnp) o :.; d e c1 u~.1lri ur-i r c uJto ; 

.... 
- ::~s Rntiol .::i áes d t• :-i s s i s t e nc i 2 soci a l, 

d ~1s e r o r.:n nh ec idas pelo Munid.:, i o , p e lr.1 Est ~d o 1Ju p 1::la ·· 
- f l • .,, • ' t ., . . . J Uni ao como sen 8o ue U t\i~ dade P uu~1c8 , CUJ OS d1reGor 0s -

não pr.:i r ce l121 111 remuner :::i ç'B o e s u r1 :r:'FH1d ::1 se j F.1 ~ : li r.~1 d a in te -
' , • • 1 • J.. • -a r a lme n ·r.r,1 em b e n e f J_ci o el a pr o p rl.a JJ1 s·,:.i. ~ u 1.çap. 
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'Prefeitura ?rlunicipal de 13oa t'1perança do Sul 
E stado d e São Paulo 

CAP ÍT ULO II 

DAS T;XAS DE LICENÇA 

SEc r ;'{ o 1 
~ 

DIS POS IÇ'õES curnrs 

AR TI GO 229 - A3 t axas de l ice h ça tnm como f at o ge rad or o Parla r de Po-

AR TI GO 230 

I 

II 

1 f • d r· . r . . • . ... (' .. i cia o ·1 unJ.cJ.p J. n n CJ nu :.;orga c1e pe.rmJ.Sti c O p a ra o 8Xer c i 
, 

ci o de ~ ti vi da des ou ra r 1-.1 e p r a tic1-.1 do a t os dP.11enrle n:-.e!:> 9 
, . -

p nr su <:1 n 3tu:r e z ::i , el e prR 11 ia a u t a r j _z é: ç e o r P. l ~ s c u 1-. or idc d es 

111unicipa is . 

•• 1':\ s taxes 
... 

de l icenç a sao exig i das pa r R: 

,.,, - , . . 
loca li ze•;:;o d e estnbelec i ment os el e produi; ::1(1 ~ comr:n- cio , l _!! 

d Ú s t r i a ou p r P. s t a 1.,: ã o d 8 s r:1 nt:i. ç o s , n a j u r: i :::; cJ iL.~ ã o cl o rn u n i e 
( . 

r:J. p lü ; 

ITT ' · · · 1· "" j · r · l ' · ' __ - exe r cicio n a JUri sci çao ro mun i c iµ10 1 ce cnmercJ o ov e n~u 

a l ou arnb 11 lant. 8 ; 

-IV - ex e cui;ao cJe obr. ;:is :1 :01rticu h1re s ; 

-V - exe~uç a o ~e a rru ame ntos e lot~ame n tos em tArren os par ti -

c u l ares ; 

VI - abate de 9ado d8n tro do m2taclouro 111un .i..ci p;-1 1. 

-r\R TIGC 231 - Pa :i:- a e f ei l:o rl e cobr a nç a da t. <:i )< a de licença s.gn consicJeu:i 

d os es t a b8 lecirnen t os d8 ;1rocl u çã u ~ 
, • • 1, 1 • 

comerc :i.o , in u u s·.~ rJ. a e 

p:rA s t a çã o de serviços os cfo f ir1idos nos a rtigos 1 30 a 136 

Ueste 
, . 

Codign . 

sEcç;:to 2 

DA TAX~ DE LICENÇA PAR~ LOC ALI Z ~Ç~O DE 
... , 

ES TABE LE CI~EN T O DE PRODU Ç ~O , COME ílCIO, 

IHDÕSTíl l A E PlESTAÇ~O DE SERVIÇOS 

rt# , • , 

AR TIGO 232 •· f··Je nhum esta l1 e l •=! ci1ne n co de fH' nd u ç o o , c ome rc :L n , industri a -

_Fl.75_ 
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, 
Ili·! I C íl 

Estado de S~o Paulo 

e pres t é'l ção de ser 11iç n~; de qu ,J l 11 u c r n a tureza p nrie r~ ins 

t a l nl' - se ou ini ciar. sua '.Ji-. 5.vicl a de n o rnunicl p.i.o , sn111 !nn 

11 i::1 li c eri ÇA de l oca liz a 1_::t; o o u tnr !Ja d a pA l ;,.i P rP. f 8 ::i. tur 3 , 8 

s c11n que h <-1 j 8 n s 
. , 
seus resrons ;:i \/Ri s e f etu ;:id r; o 

1 • ' o e v J.r1 a , 

- .'i b -. .. t i v i d a d El s e u j o e x e r e i e i o d e pen de m. d 8 D u t o r j_ z a ç ã o d e 

c0rnpe tÂn c i a exc lusiva d a Uni(;o uu rio E sL.1:1d o, 
... 

n a o e s tão 

i se nt~s d fl t axa de l i c8 nÇ P. d e qus t.r :it;.1 es te a rtig o . 

·ª· í1 T I [,O 2 3 3 - O ! 1 o •;:; ri me n t o (] a T a x D d e 1 j_ e e n '.~ ;:i a '-~ t 1 e s n r 8 f e r 1:i o a r t i g o · 

, 
UN ICíl 

. , -
an te rior ~ sa ra ex igido por ocasiao d a abortur& ou i nsts · 

l ;:i ~~ 2 o d o e E· L:1 b e 1 e r. i rn e n t o ou e '.:! d a v o z q u e s e v e r .i f i e Ei :r: 

mud a nç a d o ram o de a tivid ade cu de tr2ns r er~nci a do este 

belecimen to ou r~z~o soci Al , 

, 
sa r:.:i c obr ada ele acor· 

d1 .i c ::im él S t ab e l as 8 fl8)< as . 

- , , 
b :1bcloc i mE: ntos de p:rod u r.:;rn ; r. 0111erc io : i n dustri:-: e 
~ 1 • -

'] ;.:.e CJí~ SF! r \/J.1~:o s , sn r ao •·! c o:np::1 n h<.i doJ:~ d él cümpc?tente í' ic: h a -

r or-

1 - 1 ,. _... . J , - •• • l , ,.:;~ T IGO 735 ·- ~- ir~'"' 'v~·a p<1 r 1~ .. oc ~~.:.. iz aç ;:1n e J.1 1s.:,êJ.t::;ç00 J.riJ.cl<:i o cnn ce · 

l 
, . 

di c:r-:• 111edi s nLe d1:i s rJa cho , ex p e di11 do-5e o <:1 v a r a r osr-8 ct J. vr . 

... 
~RTIGO 236 - A t axa d e lica nça ~e qus tr a t3 os t0 secçao, indepe nde de 

l m11;ain1.! 11t.o C-3 ser ; arrac;;irl0d a ; q1.1 ::1 11i! n rl 3 r~nn cessã o d é:"\ l.i ~ 
, 

cf:l n s:0 • .LI licen 1~<· inic i c:i l, con ctiriir!.1 a ;iof; :;;n de junh o , ::-;1= 
, 

ra a~rec niin rl a pe l e. mt-it<::ide , 

l 1
, ' ,,.. . , 

- O con trHnd n tE~ su j e ito ro taxa por <L l O llO C.::1 1 j_xa , iJOunr :::) · 

e f e :~ u ;i r n r 8 e o .l. h i m i=i n t o r e 1 a t i v o ;rn e :<G r e i e j_ o t o d o ; d e u • 
, ' "1 '- d ~ 0"1 ( • .o. -urna s o \/ 8 z , Q o z a n n o o o e s e o n ·,. o ~! L 1 •• , vi n t. e p C• r c ont o) .. 

PAíl Á GrU\F O 

2 .. o contrihuinte s uj e it o a t axa e cu j a a tiv i dade· 
, , , 

5. rd . r::i ;;i l ) de 11 1::i ra r e colhe r tudo d e uma so vez , con 8 
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[',, c- ron ... o de ...,_0'.:1, '; ( 111' nJ·,e nor' ce n ·'·n ·°""' ~ " /. 1 1· • ·· \... I • 

SE CÇÃO 3 

DA HiXf\ DE í\Ef.iCl\JF1ÇÃíl DE l.ICH:Ç/-i í' ii RA 

LOCf\ LI Z íi ÇAO DE ESTP18E u:::c Hif.iJTCS DE 

rRODUÇ~O , COM{RCIO E INDÕSTRIA E 

PR r c ~ ·-':Y o D ~t. ...... R.JIÇOc :-'IE - ., .. L~ll .- R ""T'l~E - " 1 _ .... 1 li :. 11 ' :l t. , 1 ;:i u • 1 h •.: _ t.. r, n •- '' _ !.. 11 

1~RTIGD '23 7 - !~l ~m d;:i t;;ix2 p ara l oc é! l i zt.·H~ ã o de 01:;t0b 1~ 1Eir. i i"111::i ntos de 

PAR ÁGR1-;F O 
, 
UNI CO 

d - , . , . -pro uça o , comerc i o , industria ou presta ç 50 de s 8 r viços -

ele q u :=i l que r n8 t u r. eza , 8st2o su j 8.i to:;; anu a l 1nenb1, él 1-.é:ixa

de r e nov aç~ o cio l icença pa r a loc a li za ç~ o . 

- O c ontribu i ntf1 s ujeito a bJxa pel ;:i a l l quota f i xa , poder ~ 

e f e t tié'll.' n r. ec: o lhirnento rel at ivo a n 1:xerc{r.io t:odo 1 d r~ 

Ulll ::J. 8 (, V8Z ; gt17. a nd o D c!BSCDnto cJi;: 10'.~( riHZ [•Or· C:Hnto) 1 r7JX 

CBtO o vo Í culo de a lugue l, que deve r ~ 8fetuDr no a t o , sem 

de s r, an to . 

-tax <1 rle l i cença para r e n ovaç.ao t:u1,1 <:i lude o ;n t ign a n b 2 
• , 1 1 r i or , sera c oor Ane de a cordo GDm as tabelas 6na xas . 

, , , 
Aíl TI Gll :?3;' - O a J.11 <.->ra ele li r.e n i;a s e r él tamuern , r. e nuvado an u ::-1 111.e nte e 

f nr necido i ncl erenrJe n te1ne n i·.e de nnvo re quer i iiien~·. o , desde ~· 

quA o c ontribuinte ha j a efetuado o que 

este j a in s cr ito no Cadastr o Fisc ;,. l ela Pr E": f i::: i t ur a . 

PAR Á GRF;F O 

1 -· Serp ex i Q.5.do o a lua r~ de licenr; a , s emp re que se verif2:_ -

r.ar tr H ns f er~ncia de es t ab~ leci rnento ou r ~zio snci ~ l . 

, , 
2 •• Porler 13 servi r rio :::. J. 1Jara o r e cib o de !Jél S;:lf11e nt.o f or nec i dc-. -

pe l a t es our a ria . 

, 
Aíl TI GO ?4i.J . - í~ l-tnh um Asti'.\be l ei..: i me nt n potl8.I'R prosseguir n <'l s su;;:1s ativ .i. -

, 
d o r.J e s , se 111 e s t n ~· d P. p os s e d n ri l v ;-i r ;:i d e q L! 8 t r a b-'1 o él r t i -

, 
go Anterior, Apos hGVBr decor rido O prazo para ra ~ amo nto 

.... 
rlA tax a de r rinové.l1; <io , 

, 
Pi'.'!Ri-\ GR.Ll, F O 

lJfH CO - O il lv ar~ de l i ~ença se r ~ con s erv a do e m lugar bem visíve l . 
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se:~r~111 : 11· n n 11ove i7lhro . 

;-i íi TIGO ?43 ·· [is u.i. <::·8 de~ f1 1ncion .::HnR n l:o , a 0 ii er tir1':.:> P o f ec:1::11ri1:.nto dei -
, • 1 • , 1 • J 1 ( 

r.; O ll' 81' Cl0 13 02 J.ndus;.rJ. 8 P.f,1 1_'!8l' f"' - ;P ~ SUí18 oJn f,1Ui1J. C j.p 5. 0 ; Fl~ 

r::8"L u ::.1 r! Os os -i s: .a bHl8ci111H n t ni ; ! H'•·:1Ji~'t.11s nn ::=. r'.:. iqn se911in

'c é:! r 1linC:ec (~r 7' 0 "1 CI se9L1 .i.. n i .e cr5. t~rin: 

I .:is l-.::.'.Je lecirne n!·. n~> cn.rnnrcici.s: 

;1 } 

. ., \ 

Li ' 
\ 

r · _, , 

\ 
i..I ) 

' \ l ' ' ' , 
~ ::..G Á G:1 .:.F O 

de s.=:91.1111 :a 
i t n1· As ; 

, 
- ;:i 113 s~;L:ndus ' e;_• s n, nr-, 

n . uu 
.. 
as 

,., , .. ,,, (.1 : uu 

-- ll l ~ ~ l.Ínl!;.Í1 1 91.1~-5 1:! i cr.\. <.;(Í1 1 $ ~ f' Ell' l':;:.~ l ll~C:2l:'·'.'<1. 1 f ._._-::li ;~ 1. i1 .. 1s ; 

' • 1 • 1 , 1 • • 

•· ~ ~ .:.ab 1~ J.1., r::: ; . ri<o n r. ::1 s J.nr:1u::; c1· .L 2 .1. s : 

J. G:il G ., 

, 
- 11 o~; d 5.; 1 $ l,I !:.1~ i f', : .1.7 ~no J , cr :. : ~ ; 

-•. r1 lJ8 dt !t,t i1 1 90~ <.:! f' 8 ri ôd 1 1::.~ ~ ~ 1 b r !.P·1f t C!C8l'é.'U r- ~n.~:1; ·' ÜUS , 

ÚMIC O •· Cnn s ider :>, · ·SE! r c-1r i e.d 0 art ue l~! Rssi111 dr~ finid o !1üI' LL.:i F edu~ 
rc> 1 , E s t nàua }. uu !·-:uniciji:1 J , 

C.s cjJ.;o·s 1.:H funr: i1111 8.i11e n :.: o , 8 :, ;)er t u r;·, 8 n í" ech:'.rn en :. 11 ci o~; -- , 
,~ !J t;Jli e J. r: e i n1e n l: oo c:dJ (-J i;< o ; 0! 1,~d r-? cr-~ 'J." ?. u r-. 'l D ':! i_;u :i.n te e r 5. t e l' _;_ fJ : 

.l. S : GO hnrns ; 

, . 
II - F 8 rmM ci~ s e Drogari as : 

ai 
I 

,.. ' · · o ~ o ... De:> s oÇJ 1111 de é:1 :J C. 1J ;:-, do , on s 1: 3• as ?/.:00 hor c: c . 
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' , . 
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t 8 n l 1 a rn ;.:i l J t o ri 7- é!<,.: e o f o .-J 8 .t:<l l o LI fl s L:i d Ll .. ~ :;_ [ ,1 :1 r "'' t r ::! h ~·· l. i 1 a r em -
n m rl.i. a s e l10r:.1:inr. diforG1 d :Rs d os es i~nbn] uc idns , ·e lo n r ·· 
Ci~n 243 . 

FAP.A í; ilA F G , , 
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, 
l •· r: ., r e e;:~ ô u r c1 1 1 n cJ A a ti \1 i ,J ;;, ci •J !> f~ r:) e o n G 8 d .i d~ Ufii .:: ~- i e t:! n i; '- , 
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2 

Esta do d e São Paulo 

d~ vendo ca da um , ob ede cer o di s post o nos a rtigos ~4 J e -

244 ; 

-s ec r,:a o , serno c ob r a - MS t n X88 8Sf1Br. i a is de •;UA trat::t es t 1:1 

ci o s 81n d oze flél r ce l as , r; u j 0$ \/ 8 11C iment os r.n i n c idi r GO CCHfl•• 

a taxa de renova ç~o d e l ic e nça . 

ARTir,O 247 - Aos in f ra t ores dl'l s di sp o s içõe s leaa i s e da s de mais d i&no - ·-
s i çnes mu n icipa i s q ue verse1n o assunt o· nã o ni o difi c;:i d o :·~ 

l õ p r es e ri t e Le i , p e l r:i p rime ir a i n fr ;:.ir,; Ão 1 s er~ ap li c;:ida a 

inulta rlA 200~~ (duzenton por c a n toj do M\/R -(MP.d. ar \J::;lor -

R El f e rÔ n o L~ ) : vi gen te n o ;, to cio e fetiv o pa g ame nt o ('la inu J. 

b 1 pa l a - , S8<jund e infr at; ao , nc-ir::: -irl ir.:: <1dr:i a 11111 J_t;, em dÔbr o , 

SF. CÇÃG 5 
, 

D~ TAXA DE LI CE NÇA PARA O EXEílCICI O DE 

C 0[·1Éi1C 1 O E VEi\T i.lí\ L 

, , , . 
. "'iR TICC 246 - Ni n g u er11 pode r a exercer o cou•e r cio e11e n tual ou a mbulante , 

, . 
sem p r E: V 1. o p a9arne n t o d A r 1; sp •? e tiv a t<.1 1~ G de li ce n ç t-• , de -

1 ' , • 

ac11rt.lo com as cabe l a s â 11exas a 8 StA CodJ.go . , 
f.: í\Rf-i GR11.r O 

l P'°'ra concess~ o da lice 11 ~::i , o P re l 8i tura poLie r á ex igir d o 

inter esscdo µrn v a cJ e i d Hn tici e de , conduta e sanidarlR . 

P" R t ~·- - F O d i\ l.Jf\ i\ 

2 -Os arnbuJ. ém t.As serao obri1;;iados a exibir aos f iscais ou 

func ion:iri os com pe l:en tes , 88mpr e q u e J.he::i f or ex icii cl o , :.:i 

l;m d a l.i.ce n <; D , d ocur'.18 n tos que pr 0 1JC::im sua idei n tid :..idl-! . 

, 
,r,i.\ TI GO 249 - A licenç <:1 rio 11endedor e 11en t11 a l ou ainb1 1L1nl"e e pes soa l e 

i n i: r "' 11 s r e r { v e l J se n cJ o <.1 r e s p 1.:J e U v 2• ta x a d 8 v i d a p o r q 1.1 r:i m -

e xe ri:;Hr a pro f i s s ão , que n f::i.ça p o r ' , . 
c onc::i p rn;n·J.8 011 de -

Aíl TIGO 750 - Os m11bul2nbrn ol.:Fid• ic erão o hnr ~r i o regul ~ r 11;1,rnt P. P.Si:é.'bFlJe 
, 

e l e.l o j.'âl'a O COnl':J!' CiO l CJcfl J. , sob ; 1e r:i ri d e S8r81ll G~SSí'l i.I LlS -
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e s s u as l i e e. n ç é1 s 1 s a l v o ·~ u a nu o v e n d e r e m 11~ i te f r e s e o , h o.!:. 

ta liçus , f r1ib•s f :r.e s ces., f lar es , re f rP.scos , s o r\J 8 tes ~ no 

ce s , t.; i s c oitor.> c ase iro R, en1p:::i rlas o simil:-~r-e.s . 

AR TIG O 25 1 - É expn1ssa1nen te pr o ibido aos c-1rnbulan t Rs e os qu e e>:erc:e t" 
, 

re1n o com 1:.:J~ ci c) eve ntu a l mente 1 fi xare 111 - sP. em l nCí:! Í S d <:1s -

vi aG e loci r aclou ros p 1JIJlicns ; inc.lu ~d. v e ern pass t4i.os . 

AR TI GO 2~ 2 - Torlo 
, . 

ar; u E:? l l'l quA f o r 8n c ont.1: ::1 d1J e>cerc e ndo cor110r c .t o P.VAntu 

~11 ou arribul antn , s~"lrr1 P.star muniúo rJa respPc ti11;;. l.i. cenç ~ 1 
ou ve nciencio a r. t.iQn ~1 rl ifc rHntes dao,uel8s p a rans 1uai s o -

, 
hte v e licen ç::i , 

R SR US inc i sos 

i ncor rer e n a mu lta p~P.v i a ta no artiQu 7 0 , , 
el a 1•cirte ue r a l rJc:.istc~ Cnrli tJO J .:ilem de obr.i. 

1J ::i t o riedadr-i du p2u;;i1ne nt o rla t ax e.. 

1 - Em c as o de r e cus21 rl e p ::•i::a rn8nto seré.\O aprP.8rirJirins n reco -

11 · c1 ' . l 1 • {' ' , -. .-n os 00 oo J A ·.os , rnf.l rr_: ac Clr J.as , 1-1 vo J. i.::1 r .i.os , q11 e so S(~r e.o 
, . ,.., ' • . 

l ib e r aJns e pos a sa ti s f eçao do deo1to t ota l ; 

/. - Não send o os olijRi".n s ciu 111e rc a do r i.::>s ret. j1·:_•dos dP.nLro do 

p r a z o ri 8 3 O ( L r i n i: éJ ) cl i . ..:1 s , <J e o n b-1 r d a d o :: a d ;.1 FI p l'l'l e 11 s Õ o 
, 

se i:- ;_10 l eiloados P. o ::q1 1an'i:11lilª a pu rr.i d o sera up li c;..do n o -
, 

p :.:! i:: r-i r.1o nto dos rl eb i.tns cnm a P 1:H f e ib11· ~1 r.:i o res t a n te r :::r 1·i. 

:i.hE•d o entre FIS i n s ti. t. u ir;Õ n s ci o A!;.• s i s t ê n c.i. n S 1ic i a l 1 ocê.i .is , 

cl8 v id arnente re '._! 11l a 1·iz uc:lc1s . 

3 - í-'. s 1 11 e r c~:i d o J: i,1.:; r:A f~d. J. dnte d .oraçao su r~ o i 1111~1H al.::11nc: n t e 

crn t. r eg11es (1q uEJlrlS insU. t u.i.ç Ões 1rie d.i an t e r1:-1c i :in . 

e ) - os mut:i. J.2dns ou p11r i"t.irlores de a lei j ã o o u mu l~ s t 'i.ns -
D::'.\O -

crmt.é11:Jios;1 s n 1.;:ni rc11 1rlj rH1 n i:i=:s , ruc c.111hor:irl::i1.: 0 n to 1 •nbr1~s , :~ 

e r i t ;. r .L 1 1 ri ri P l' 11 f e= i i·. n ; 

C1 s •; u e 1 1; n t S. ' ' H l' r:rn1 ;:1 i: r .i. fT"1 e. s ~, j a m j_ n :::; ;.:11 .i ::i r:: i L "" ci n ~-; 1 l<H' " n P. . . -
xe r c i c.i..o cie ri1i :ilq1 10 1: 1•r ofi ss;:;: n , 

, 
t. ~ íl' 1.irJ 111 1:\ j u i z o e! !) p :r. e r '3 .i 

t o ; 
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d) - ris r-cFjUC!nus pr.ndutr1r13s h or. t.i.-gr. an j e i ros í cJ01n:i.cilL, d os e 

. d t . ( . , . l res 1 e n ·e s nri rnuni c1pJ.n , (j l.l l? p osso8 .-. 111H n 1:i::i 11e n c 1:1 111 s ous 

: l l' r J cl u t o ~i • 

, 
IJfHC O 

g n a !' l' t.! f e .Í. t LI r A 

SE CÇÃO 6 

DA TAXA DE LICENÇA P~RA EXECUÇZ O DE 

03R~S P~íl TIC UlARE S 

, 
P.RTIG[l 25.'.f •» A t .:rx a de li cenç a e c!f: \/i d-3 por quom bmha d e ini c ial' o 

PAR ÁGl:.; r o 

l 

t:::r '"' Ár:RA !="n . r\í"I ... 1 •• -

t .. f. ..., 1 . 1 . 
H' a s o u e G l · l e a r:; o e s e 111 •2 e r 8 , 1. n e . u s J. 1rn e; o r a tJ o n s , 

..., , ..., 
coe:::; , rlepos .i.tos e u11trc:•3 r e f •n·n1? s ; cnrrHt·.i· u çoes dt1 an E.lal-

lilBS , él rmFtÇÕ8 s , co:r13tDB em 1Ji a p~b lir.::: n ou r1e L =1 tJc-) .1 o s i t ar

n1ateri a is ele c onstru ção , 

O deo fi s ito d l-.l matP.ri. a is d8 c orrntrur:?.ío n o r,);.1 .s:::.3io ou n ~1 -. . 
, , , -

ru e SfJ 8er a perrrd. tid o 111Rdi o 11tH pn::1v i a a utori znç;:i o da F i:-_P:_ 

f c: .i.t.u1~<''1 e po r esrrnço dP. l:.Rrnpo não superinr r-i 24(vint.e e 

qua t·.rrJ ) horas . 

2 
, , 

- F1 1 em d o t e m p o r e F e r i d o n o p .::i q:i 9 r 8 f o ::~ n :-. e r i 11 r 
1 

o . , . 
erc :~·o s.l to 

.i1RTI GO 2~ 5 -

AílT IC O 25 €. -

PF1R .~ CíiHFO 

, , -
5 '.l .-;;e rn permitido , e j ui z o d o Fr n f ei t o 1 q u ;:i n do n oo fJP.,!. -

turl1a r o l i vre tr~n s ito de ve { c11) os r; p 8Ü~st r es ' pa~ando 

o intRr ess ~Jo, a tA ~ 8 d e v id~ . 

, 
ser::-1 f' ei t '3 

..., 
~;ec ç a o 1 

a n tes dA a utnr izad a ou li cRnci a d a a construç~ o , re f nr rna -
, 

o u deposito . 

, . , 
re s pnn s a\t ti ls por qu a lquer obr a ou dHpusito ~ -s ao a b ri ,.. 

gadüs a ex l bire rn à f isr;:üiz oç0 o , r:u a n do ex igida , "IS r es

per::t iv êos p l a n i~ <:ts d e licen r,.:as e memorL=ds . 

1 - Q11a nd o a obr ;:1 f o1' ini c i a da o u con c lu l d a Sf3rn r:i. cnmpe t ente 

aprn\/ ;:iç:ÊÍo d a Pre f e .i. tu1·e , ou sern o !l :-19;:\t!lento d<:1 t ax;:i cit=i 

l icP.n r;:::i 

di c i a l; 

, 
se r ;:i F1 111ba r gada 8rlin in is tr::i ti\/ é:' nH?i nte ou por \1ie. 
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, 
PAHAGR i~ FO 

2 - i~ n mesma p1:H1a 
. , , , ,.,,, 
i n corrP.ra 1.J resp ons .'..1 11 e.l. pl:l)o depos ito n oo-

a uto:r.iz'3do de r11ater i a J , n n ru a o u n o passP.io ; , 
P F1 íl ii G F\/i F O 

, 

3 - :1 ob r e , r e f or 111a ou rln 111 n l.içÜ o e rnbA r ~a dr.i ;,Ó poder~ prosse 

guir depo5s de pAQe a tHXa e mult R o J e µ oi s de 0d aptada 

c.os regulri 111 e:nt os e ;:iprovad<, c. re8pect i1J a pl ;:., nta; 

PF1R AG RF1 FO 

4 - Pa ra l c v8nt Ame nto do e mba r go judic i a l , o interessado d8 
, 

v e r E' ri<~ g .:' r r~ s e ÓJ s t A s p r o e 8 s s 1 u:: i s • 

,", í\T 1 GO ~ íJ7 - P, t a XE< tl e li c a nça re f sr. irl e nesta 5 e c 1::?-; o , 
, 

sara cobrrici~ de , 
ac orria r,0111 a t db e l a a nexa . 

;1RTI GC - E s tno i s entoG da t Axa ; 

a ) 
, 

- limpeze ou rin tura do pr8d ios$ mu r os e gr adi s : 

b ) - r.o n stru~~o de pnsseios; 

e ) - r.ons tru c-Ões de ba rr. ricn es destin a d os à gu ar da c:e 1n.01te ri a -

is par. a obrc.s rle vi daraen t e lir. e nc iadas . 

SECÇílO 7 

DF: flHRUA f•1EiHOS E LCTU; ~~ il T OS DE 

TE RR ENOS PA RTICUI AR ES 

-r:~,'<.8CUÇ =-3 0 

... ' t' 1 , . r 1 r11Hn ,.os ULl terr enos pa.r icu_ a res H ex J.91ve .. perrni~ -

, -
!;8 pro \1.i ::_, f1 f1ru11::ir;ao cio s !'8Sfl4r~t). v ns p .1 nnofl ou 1•ro j P. tos , 

;1R TIGQ 2(,0 - Nenh urn plono ou projBto de &rr u ;-i111en l~o o u l ote a me nt o r1ode , , 
r <t f:e r executa do sem pr e v.i.o f!é:19é:rnent o da trixa de r:u1:i tra 

t~ esta 3dcção; de acorcln com a tr1 t1e l a an8xa . 

SEC Çí'ÍO B. 

DA TAXA DE LI CENÇA PhílA ABAT E DE GADO 

MO i"ii1 T AD OURO f•1Ui1i I C F .Ci L 
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{1 R T I G O 2 lD 1 - .ü. b ! x a d n l l e o ii •;; a p 8 r i::l :=i b rd; e cJ e 'J a d ci n o ni n t a d ou r o 111 u n i e i 
, 

pe l , e cJev id H ~nr. eq uR l eG qL1e o e f e Lu á rCHfl e c uj ;:i corn o -

se j <.'l ô i:: s ti r 1 '"' d o ::i u e n n ~. u rn o p Ú h 1 i e o • 

ARTIGO 26 2 - A taxa de l i c 8nç 0 r e f Ari rla n o a r t i g o an ts :r. i or , 
, 

::;era :r.ec o 

lh i rJa n a tesuur 8r. Ü• cic.1 Fre í' n .i t ur ::i , r1 t~ o rl~ci rnn d .i ;:1 ú:: . .i .l 

e o rriês s ubseq ue ntR àql1Alo da n1vtanç 2 o dH <.1cor ci 0 c om n 
, 

t nbola anexn , 
, 

CAP IT ULG III 

DAS TAXAS DE SE RV I ÇOS URG~NOS 

SECÇÃO ! 

DISFOSIÇÕES GE ílA IS 

/~RTI GO 26 3 •· J~ terna do ser11içns u rb:mo s tem c orno f ato ger;•cJnr apre$ -

t a , ... ~ o ) p ~ . ' d . 1 . t , ' J . .. __. , p c-i . a -r e 1 e :1. i.: u r a , r3 s fn· 11 .!. ç n s r. o 1 n · e r o s s 1'! p u u . J. e u 

ou de ser viçnR p ri s t.n g ~' c.Jis p oR i r;ão ci n 1111111i c l pin , 

Cnns i derarn- s8 t axa s dn se rvi ços urh ~nn s 

I T e>~a 
~ . , . 
;J 8fH t ;.ir .1.a ; 

II Taxa d e e;; ri i.11 ;:i '; ';j rJ 8 l i m p 8 z 3 rJ (;l t 8 r r 8 n os b a l cl i n s ' 

SECÇÃ O 2 
, 

DA TAX ~ 3AN I TARIA 

AR TI GO 264 - A tax a sanit~ria r eprAsenta o r essarc i ment o d a~ Je spe s~ s 
dR c o J. t:Jtél rle l ixo cJnmiciJ.i:-i r .~ i nci clt:i s 0Lii: t-i 

, 
os p1·1.1rJ .i.ns -

s ituar.los nas loQr Adouros pÚblicos onde ex i ste eRse Rerui 

ç o . 

~R TIGU 2~5 - O valor da t axa 
, 

<:1 rea tot&l c on s 

trufd a du~ rr~ rlins . 
, 

PARAGflt.FG 
, 
UiH C C - N :-J ~ r A a t o t a J. e! F:lllF! rê n ::. e J.' e o 111 p u l: "' d a s a .s r:i LI .i. f i e A i; Õ e s ou -

· ' ..... . . l ( ... ~ unp e nc.l e nci e.s J. nc t1J.1.1n :;; n ;,1 apur a ç:ao r.J o va J or \/Fin a l d os i 

1n ~\1 ei s , r10 r F1 tJre.i. to d o L 111•;a 111l-i n i:.r:i do 1mp o8 tu prod .i.~ l. 
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, 
í\íl TIGO 266 - O l a n çar.i P. n t n d8 t r:x::> sora í' i::.i t o j un t an1en t e c orn o i nir•os to 

p reci i a l ur l.J a 110, 

, 
.C1 f\ T IGO 7-6 7 - O l ixn c.lom.i. c .L l i.c.1 r de 11 e ra se r co .l oc orlo no p:1ssF.·!i_o ; e111 .i:e-

cipi8n t e apropr :i. a dn , 

AR TIGQ ZóA - r~ 8 o se e n t e nri e po r lixo cior:iici l L :: r: 

a ) - 011tulhos ; 

b ) q1.1 a lq1.1 8 r ~oura de cP. 1-ra , com excessen d ::• !'rn11eniE::nc1:. t'.c 

rne 1.h or<:.>111rm to d8 p assei o j 

e ) - r r ndui".OE: rln pnr.J<:i ; 

ri) . ' ' d i:; 11nisr. ir re t <Ju-cros rRsi un s ou rl e t r it ns i1 r 1J v e n i e n te .s ri r-::1 u -- - , sos q 11 P. n ao sao os rie rlomes ti.cos . 

, 
prod ut os ou ren i r:uns 1nen cinn ::0 dn s 110 ::rtigo ;:_1 1d,r-n:inr , esL;:i 

s u j u :i.1:0 ~ f)Fl fl a l i. r! ~~ dn 1·o f rn: iiJ 5 11 0 ••l:'·U .!JC: ú9 e sG gu.i n tes , 

A ;i 1.icom-se r=. s d is1 iosi •' 'Ges . , 

i111l 8 n t.•s r:i11P. 11~ 0 :J c1ssu i r·~m :ruc i pie11t-.P. er,•ropri al'. os '.J;:n·a •· 

1 . J • ' 1 . ' ,_ ·e o e o h .11; 18 n i:. o n o f~ r o .s t p s ou r e s 1 e u n :·~ • 1 ~~ H 1: u s p J' 11 c.i u Ln s " n n 

11 .L cl c :.:~ . 

:: ~ , ... 1 7 0 _·e.. .... , .. ;1 

D.ti TA:.<P. DE c;,PrnAí .. 'AG E LH'lPEZA DE TE RR ENOS 

, 
sera -

d• ?1tich p o r t od as os prur1r.i.et~rios d8 im 61111.:_n nli n f'cli f':i. ce 

ri os , s i tu n d os rJ 1; 11 : • r o rJ 1 i I' e J: i rn p. L r u u r iJ a n o , 1~ u r:! ; ;i j u { z ri J ::> 

P rr-i f e i tu r a , r 1 e e e s ~ L te ni d e r o 1; ;J cJ a ; e ::-i pi n v •; 2 11 n 15_ n• p G z a • 

1~ íl T I G O 2 7 2 - T n C: n s n : ; 1. i:=: r r e r w s :-; i b 1 " d ri!": d l:l n t r u rl n p f'! ;~ i r11 n t". ,~ o u r h :-> 11 n rj o 

111unic Í 1d n , de\ler0o ser cnnsnrva do s rerm,1non t~,mr<nte limpas . 
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- r.~ "7 . f . ' . t "' . d ' . L. d AR 1 I '"'u / 3 - Ver 1 ica 110 H e:<.1.s enc1::i o ,:er.re no 1p111 nr;;cessi •. e e ro~-~ 

d :0\ , e a p .:i. n n ç-~ n nu 1 i m p Ei z Ft , seu s p r o !J r i. P. I~ ~ ri t i.5 n 1-H' v o j 11 ti -

rn<:rios ::i r-1;~P.c.:ut.1 r essss sP.rllir,~ n s , no ~1r:1z o dcc• J.5( •jidnzP. ; -

J 1 1 1 t . f. .... •"i.i.A s , con[·.;i Jns t. <1 e.a ·.:. ,, ca 110 J. 1.cac::.0 0 . 

d ecni:ri d o o oréJZO f i>wdo 110 ~rti o o <.nt.Gr ior. . - ' 

.... 
ri::.10 l'nr 

e r. !-!ri d i cJ 8 ;:1 i n 1·. i ma ~-e n ' '1 F r !:! 1 e i ~. li T_' a t'! X A r. u t é:i r ;; o s s e r \/ i •; ( • s 

ner:;e ssários cour~ndn d o prn:.:ir i eb~ric1 n t:-;)):a rle o; 7.~( clo 

i s ri 6 e i rn n s ! i o r r. e n t n ) e 1 n f·i V n - i'"! ::.1 i o r IJ n 1 o r R e f e r P. n e i a , p u r 

me trn qu •'l c1r a 1:0 . 

, 
DA T AX~ DE I LUMIHA ~ O PUBLI CA 

;:,;n rr,o 21 s - , . ,.,, -- ' 1 . , 
.L\ T:1xa tl i:> I J 11111Jn[lç20 r 11:11 Jr:: e i cu j o f a to u1::rarlor e a utili 

z ;:H;ea Af e L:iv8 uu pot e nc i <1J. dos serv iços munic Í r, 3 is rJ1:J i~ 

J. u1n in ::i1~ão f'I'9Sl.ad GJ S élOS cnnt.rihuir1t.e s nu postos à SlJC) dis 

pos ição n <:l s vi :.J s e 109rarlo11r os f) Úblicos • 

.'1RTIGO 2 7 f1 - O contribu inte ca T ~ J<a de I lumi11e ção P1~bl:i.c::. é o con suin i 
, , , 

d o r d e R n e r 1J i 8 e l e t ri e a eu j o irt1ov0 l e :;; e r 11 i rl o e f e tiv a o 
.... , . 

p o tencir:i J.111e:•ntc:i , p e J. os serviç os de ilurninélçao pulil ica . 

·~ - r cn 2..,7 b ' 1 ' T d I ' · .... r. ' 1 i · ' 1-\1\ 1 .. ,u - 1 - ,'.\ ase de ca cu l o cia ax;;1 e .J.. Umi n :=i r; ::i o 1' Ll 1 ica e o cus 

t O rJ O S 8 r V i ':( tl , 

/~,RTIGO ~7G - :'.\ Ai'rec a rl;;ç°8o d a T2 ~n de i J.unin n1;80 i= Úb li.ca ser~ feih1 -

n2 f o rrn ;; como 11ier <~ cli:-;pur o <:itn do Poc..i1:::r Exer.utivo . 

t1R Tií;O 279 - O PodP.r r Úl1lic o e ns Consu rni d orRs Ruri=iis 4uR ::issini f ol'em 

PARÁ GRi\ F fJ 
, 
Ui·.: rcr: 

. , . . , , . 
c l rtssi f ic:l:lúns pe1· a n te 8 cnn cess:Lo: 1:H'J n rl A se rviços p1 1IJ.•2:_ 

e os d e e n e J:' 9 i :::i e 1 é t r i e a , f i e: ;1 ni i se n ::. u s d n r 8 e o l 11 i rn P. n t o ... - , , 
da b :1xa ele i.l.umin ;.iç;;in pu u l.ica r e f t:=rentei Ftns imn\/ei s rl e .-.. 

sua rroprieri::lclP. . 

- Gs consumidores de ene::rgia el~trica Li ::1 s Gh C:1m8 rl ;:is " ch~c ::1 ras 
d e la z e r 11 r i e mn i se n t o s d o r e e o l h i rn P. n t o d 1·1 ta x ;_1 ri G I 1 um i 
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... , 
11 ;;içao Publica Rnqua ntn os r espectiv as lotea me nt Gs "' nao Fo 

d . 1 . '111 ', • r e m dota os d os servi ços de l um1na~ao puo l 1ca . 

AR TI GO 7. 8 íl - A Cuntribu.i.r,:'.30 de M e lhorL~ tem corno f a to ger é::do r ;,; e><Ac.: ÓJ 

pÚb licas : da s 
, 

'JUrli s Jo e o r r é1f1J b e n e f iei os a . , . 
. lffi0V 8 l.s . 

O Con t r i buinte da C ontrihui c~o d e Melhari o e' o oron-•R ~~ 
~ 1 1 .L J. _. , ... ~ 

ri o i o dete n tor do d omíni o 6ti l e o possu id o r a ~ua lquer 

titul o de lJBm irn6vel bene f i cié.;do por obr:s f1 lJbli c: a . 

AR TIGO 282 - A ba~e do o cu st.:1-
da ob r-a , 

FAR1~ Cíl.C\F O 

I 
... 

~e r '3 0 comput ::,dc:;s as (j e: ::--; pesa s d n e::;tu dr1, -

... 
x ::::i cu ç;rn 8 financi 8r:1e nto ; inclusi v o :~ r ei:lios de reGrnh n J.0n e 

, 
ou t:r .""s de p r ::ixe em fi nancj;;:n1e n t.n ou e mprestimo . 

F'A RÁ GRí\ FO 

2 , - . , . 
-0 cu8to d 2 obr fl terr:.1 n s ua expr8 s sao n1 onc-n:a rJ. 8 ;.::i tu :.:i liz ::.ide 

n a ~pec a do l a n çamento , med ian te ap l icaç~ a dn coefic i e ntes 

de - , . e or-r FJ ç a o 1nono t 8 r J. a . 

, 
P.R TIGO 28 3 -O c:u::;t.o d a obra se r a r a t eado fJcdr:is contrH1u :i.nte s ele ::.;cor. 

cio c o111 a testada , ~1'8 8 cio ter :r. eno ; 11 ri l or do irn6vo.l. be ne e j. 

cia d c 1 nu nutro critério que 1Jenh a a s e r ciP. fi niclo ; c.Jepen-
, . 

c.lr:3 nclo do ti po el a oh r a pub lir:u r 1"ia Li. zDda . 

AR TI GO ?.fll.i -0 rrnn;:irnento L! ::.1 C ontribui ·.~Z.o rle i·!e lh or.ia se r~ f P.i .. to 8ífl ' .., 
, 

at e 
I ' .L - • • 10 \d Az J p:r.es~ açoes igu8 ~ s , nos v r~ nci mentos 8 loct=d.s :i.. nrli -

cados nos aviRos de l~nçamen to , obse r v a ndo- se Ant r e o pa

ç;é:'rn en to uc u111<J. e ou tr ;:i r:r.•:• s ·i·. i3 i:;?.: o , o in ·~ çn v e l n r.i lrd.m n de -

- nr"· ·i · t ', ;• , t. J.' _ I ) a , d ..i. ~1 $ . 

~R TIG O 28 5 - Fica m isRntos d a C ontrib uiç~o dP. MAlhor i a : 

I - Os :i.111CJve i s iJertFincnnt8s ~ Uni:::i o , 

pio ; 
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/ 

Estado de São Paulo 

T A B E L A N2 l ------
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

Porcentagem sobre o MVR - Maior Valor Referência 

por metro quadrado. 

PRIMEIRA•••••••••••••••••••••••••••••••• 22% 
SEGUNDA••••••••••••••••••••••••••••••••• 14% 

TERCEIRA····•••••••••••••••••••••••••••• 5% 
QUARTA•••••••••••••••••••••••••••••••••o 2% 

NOTA 1 
Aplicam-se aos terrenos do di s trito de Trabiju 1 , . 

os indices correspondentes a lt, 2n, 3! e 4~ zonas, conforme zo 

aeamento da respectiva localidade. 

NOTA 2 
O zoneamento será determinado por Decreto Execu-

tiva. 

T A 8 E L A NQ 2 ------
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORI'AL URBANA 

ZONAS MURADO CERCADO ou ABERTO 

PRIMEIRA •••••••••• 1,5% • •••••••• 4% 
SEGUNDA ••••••••••• 1,5% . ......... 3% 
TERCEIRA •••••••••• 1,5% . ........ 2% 
QUARTA •••••••••••• 0,5% • •••••••• 0,5% 

NOTA l 
As porcentagens desta tabela serão aplicadas so

bre o valor venal calculado de acordo com a tabela número l(um) 

NOTA 2 
considera-se "cercados" os terrenos fechados na 

frente com gradil de madeira, arame, pau-a-pique ou semelhantes. 

·· FlJJl -
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NOTA 3 

Os terrenos não propriamente i ntegrados à sede ' 

do municÍpio que não sejam objeto de loteamento, a rruamento ' 

ou que não foram desmembrados de área maior, bem como aqueles ~ 

considerados "Ch~c a ras de Recreio" (Letra "E" do artigo 143), .. 
a plicam-se as porcentagens equivalentes a quarta zona. 

T A B E L A N2 3 ------
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA 

CLASSIFICAÇÃO 

De mais de 8 (oito) pontas •• ~onstruçãa 

De 51 05 a 8 pontos •••• ••• ••• construção 

De 2,55 a 5 pontos •••••••••• construção 

Até 2 ,50 pontos ••••••••••••• construção 

NOTA l 

de 

de 

de 

de 

primeira categoria 

segunda categoria 

terceira categot:ia 

quarta ca tegoria 

, . ; 

Nos casos em que o predio apresente areas taque~ 

das e assoalhos, ou fÔrro de madeira ou es t uque, etc., a mai

or dimensão determinará seja ele considerado "assoalho", "for 

rado 11 , de "estuque" ou de 11 madeira 11 e assim por diante. 

NOTA 2 

As dependências, terraços, ou qualquer área co 

berta, ligada ou n~o ao prédio, são consideradas áreas de 

construção, com exceção das modestas. 

NOTA 3 

As indústrias e quaisquer outros estabelecimen -
tas ou depósitos instalados em barracões abertos, sem pa rede, 

serão consi derados de terceira catagobia, com exeeção das mo 

destas. 

PARÁGRAF O ÚNICO - Serão consideradas na catego -

ria própria aa demais dependências, desde que fechadas. 

NOTA 4 
As demais insdÚstrias, 

sitos, serão tidos como construção 

dos na categoria logo abaixo da em 

dos. 

- Fl . 02 -
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T A 8 E l A N2 4 ------ - -
IMPO STO SOBRE PROPRIEDADE . - ·PRt9tA( '. URB ANA 

ZONAS l CLHEGORIA 2 ÇATEGORIA 3 CATEGORI.O. 4 CATEGORIA 
PRI ME IRA •••• 226% 132% 114% 76% 

SEGUNDA •••• 208% 114% 94% 58% 
TERCEIRA •••• 188% 94% 76% 38% 

QUA RTA •••• 150% 76% 58% 20% 

CLASSIFICAÇÃO PARA LANÇAMEN TO DO I MP OSTO 

PISO DE TERRA BATIDA OU TIJOLO REJ UNTADO •••••••••••••••• 0,05 

PISO DE CIMENTO OU VERMELHiO •••••••••••••••••••••••••••• 0,10 

PISO DE LADRILHO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,15 

PISO DE ASSOALHO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,30 
PISO DE CERAMICA ••••••••••••••••••••••••·•••••••••••••• • 0 1 60 

PISO DE TACO OU "PARQUET" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1,20 

PISO DE MARMORI TE ••••••·••·•••••••••••••····•••••••••••• 2 1 40 
# 

PISO DE MARMORE ••••···••••••••••••••••••••••·••••••••••o 41 80 
TELHADO DE MADEIRA•••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• 0,10 
TELHADO DE TELHA COLONIAL • • • • • • • . • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0,20 

TELHADO DE ZINCO ••••••••••••••••••••••••••••••••·••••••• 0,30 
TELHADO DE TELHAS FRANCESAS ••••••••••••••••••••••••••••• 0 1 60 

TELHADO OE TELH AS PAULISTA •••••••••••••••••• o• •••••••••• 1,20 
TELHAD O DE TELHA CIMENTO AMIANTO OU LAJE •••••••••••••••• 2, 40 

FÔ RRO RIPADO•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,15 
FÔ RRO DE MADE IRA ••••••••••••••••••••••••••••••••••~••••• 0,30 
FÔRRO DE ESTUQUE •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,60 

FÔ RRO DE EUCATEX, DURATEX, OU SE ME LHANTES ••••••••••••••• 
FÔRRO DE 

, 
LAJE PREL OU CONCRETO •••••••••••••••••••••••••• 

CONSTRUÇÃO TODA DE MADEIRA •••••••••••••••••••••••••••••• 
CONSTRUÇ~O MI STA (PARTE DE MA~EIRA E PARTE DE TIJOLOS) •• 

CO NS TRUÇÃO TODA DE MEIO TIJOLO ••••••••••••••••o••••••••• 
CONSTRUÇÃO DE UM TIJOLO E DE MEIO TI JOLO •••••••••••·•••• 
CONSTRUÇÃO TODA DE UM TIJOLO OU MAIS •••••••••••••••••••• 
CONSTRUÇÃO COM l (UMA) INSTALAÇÃO SANITÁRIA ••••·•••••••• 
CONSTRUçio COM MA IS OE l (UMA) INSTALAçio SANIT~RIA ••••• 

CONSTRUÇÃO COM CAIAÇÃO •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
CONSTRUÇÃO COM BARRA LISA, 6LEO OU LADRI LHOS •••••••••••• 
CONSTRUÇ~O COM AZU LEJOS BRANCOS OU EM CORES •• •• •••·••••• 
CONSTRUÇÃO COM MENOS DE lOD(CEM) MET ROS QUADRADOS.~•••••• 

PE LO EXCEDENTE DE lOO~CEM) ATÉ 200(DUZENTOS) M2o••••••••• 
PELO EXCEDENTE DE 200 (DUZENTOS) METROS QUADRADOS ••••••• 
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NQ 5 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUA LQUER NATUREZA 
(Redação dada pela Lei nQ 1986) 

~!is!º- I 

LISTA DE SERVIÇOS TRI BUTÁVEIS PELO I MPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUA LQUER NATUREZA - ISS. 

A T I V I D A D E S A L Í Q U O T A S 
, , , 

1- Medicas, inclusive analises clinicas, ele-

t recida demédica, radioterapia, ultra -sonogr~ 

fia r adiologia tomografia e congêneres ••••••••..•••••• 1000% 

2- HO!~itats, clinicas, sanatórios, l a borató-

rios e análise, a mbulatórios, prontos-soco.!: 

ros, manicômios, casas de saúde, de repouso a 
- A af de r ecuperaçao e congeneres........................... 2to 

3- Ba ncos de sangue, leite, pele, olhos, semen 

e cong; neres •••••·••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
4- Enfermeiros, ob s te tras, o r topticos, fon~ 

audiÓlogos, protéticos (protese dentár i a) •••••••••••• 

5- Ass istência médica e con gêneres previstos ' 

nos itens 1 , 2 e 3 desta lista, prestados atr~ 
; 

ves de pla nos de medicina de grupo, convênios, 

inclusive com empresas para ass istência a em 

500% 

300% 

pr egados•••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••••·•·······• 2% , 
6- Plano s de saude , prestados por empresas que 

não est eja incluída no item 5 desta li s ta e que 
, . 

se cu mpram a t~avas de serviços pres t ados por • 

terceiros, contratados pela e mpresa ou apenas ' 

pagos por esta, media nte indicação do benef! -

Cl.·a'ri·o do plano 2~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • /O 

7- Asilos, creches a congêneres ••••·••••••••••••••••• 
; i . , . 

8- Med cos veterinarios •••····••••••••••••••••••••••• 
9- Hospitais veterinári os, clinicas veterin! -

500% 

350% 

rias e congêneres •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2% 
10-Gua rda, tratamento, ames tra mento, a destr~ -

manto, embelezamento, alo j ame ntose congêneres, 

r e l ati vos a animais • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2% 

11-Barbeiros, cabelereir~s, manicuras , p e di c~ 

ras, tratamento de pele depilação e congêneres 
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12- Banhos, duchas, sauna. massagens, ginástica 
... 

e cangeneres •• ~···•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
13- Varrição, coleta, remoção e inceneração de 

1 i X O • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • ••• • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

14- Limpeza e dragagem de portos, rios e canais ••.••. 

15- Limpeza, manutençao e conservação de imóveis, 

inc lusive vias pÚblicas, parques e jardins ••••••••••• 

16- Desinfecção, imunização, higienização, das-

ratização e congêneres •••• • •• • ••••••••••••••••••••••• 
17- controle e tratamento de efluentes de qual

quer natureza, e de agentes f!sicos e biolÓg! -

e as •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

18 1 . - d 'd . - ncineraçae e resi uos quaisquer •••••••••••••••• 
h 

. ,, 
19- Limpeza de e amines •••••••••••••••••••••••••••••• 

20- Saneamento ambiental e congêneres •••••••••••••••• 
21- Assistência técnica(e xclu!da a qae for pre~ 

tada em decorrência de contratos registrados no 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial) •••·•••• 

22- Assessoria ou consultoria de qualquer natu-

reza, não contida em outros !tens eesta lista ••••••••• 

2 3- Planejamento, coordenação, programaçao ou - , organizaçao tecnica financeira ou administrati. 

V a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l. • • • 
2 4- Análises, inclusive de sistemas, exames,pe~ 
quisas e informações, coleta e process amento de 

dados de qwalquer natureza ••••••••••••••••••••••••••• 
25- contabilidade, audi teria, gua:tfi-liv ros, te E_ 

nico em contabilidade 
... 

e congeneres ••••••••••••••••••· 
26- PerÍci~s, laudos, exames técnicos e aaál~ -.. 
ses tecnicas ••••·•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
27- Traduções e interpretações ••••••••••••••••••••••• 

28- Avaliação de bens •••••••••••••••••••••••••••••••• 

29- Datilografia, estenografia, expediente, se 
... 

cretaria em geral e congeneres •••····•••••••••••••••• 
, , . 

30- Projetos, calculas e des enhos tecnicos de 

qualquer natureza •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
31- Aerofotogrametria(inclus ive interpretação), 

ma peamento e topo gr a fia •••••••••••••••••••••••••••••• 

32- Exacuça o, por a dmiei s tra ção, empr e i tada ou 
s ubempreitada , de cons trução civil, da obras hi 
dráulicas e outras obras se me lhantes a r es pecti 
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va engenharia consultiva, inclusive serviços auxi 

liares ou complamentares(e xceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 

fora do local de prestação dos serviços que fica' 

sujeito ao ICM) ••••••••• •• ••••••••••••·••••••••••••••• 
. -33- Demo liça o •..•......•.•.•.•..•••... . ..•......••...• 

31- Reparação, conservação e reforma de edifÍcios 

est radas , pontes, poetas e congêneres, (exceto ·- ó :\ 

fornecimento da mercadorias produzidas pelo pra~ 

tador de serviç os fora do loca l da prestação dos 

se rviços, que fica sujeito ao ICM)..... . ......... .. .... 2% 
35- Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, 

pescaria, estimulação e outros serviços ra lacion~ - - , dos com a exploraçao e exportaçao de petroleo e • 
, 

gas nat ural ···~··••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
36- Flore stamento e r e florestamento••••••••••••••••••• 

37- Escoramento e contenção de encostas e servl -

4% 
800% 

ços cong~neres •••••·•·•••••••••••••••••••••••••••••••• 2% 
38- Paisagisma 1 jardinagem e decoração(exceto o 

fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao 

I CM) • •• • ••••••••••••••••• e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4% 

39- Raspagem, calafetação, polimento, lustração ' 

de pisos, pare des e divísÓrias •••••••••••••••••••••••• 
40- Ensino, instrução, treinamento, avaliação de 

conhecimentos, de qualquer grau ou natureza ••••••••••• 

41- Pl~nejamento, organização e a dministração de 

f ei r as , exposições, congressos e congêneres ••••••••••• 

42- Organização de festas e recepções "bufet"(e xc~ 

t o o fornecimento de alimentação e bebidas que f! 
ca sujeito ao ICM) •••••••••..•.•••••••••••••••••••••••• - .. 43- Administraçao de bens e negocios de terceiros 

, . 
e de consorcias •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

44- Administração de fundas mútuos(exceto a real! 

zação por instituições a utorizada s a funscionar • 

150% 

300% 

500% 

pela Banco Central................. . ................... 2% 
45- Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros e de planos de previdência pr! 

vada ••••••••••••••••••••••···•••••••••••••••••••••·· •· 2~ 

- Fl. 06 -
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46- Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

tftulos quaisquer (exce~o os serviços executados 

por instituições autorizadas a funcionar pelo' 

Banco Central)••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
47- Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

direitos da propriedade industrial, artfstica ou 

i 
, . 

1 teraria•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

48- Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

contratos de fra nquia(franchise) e de fatura ção• 

(factoring) (excetuam-se os serviços prestados ' 

por instituições autorizadas a funcionar pelo ' 

Banco Central••••••••••••••••••••••··•••••••••••••••• 
49- Agenciamento, organização, promoçao e execu-

çao de programas, turismo, passeios, excursões , 

guias de turismo e congêneres •••••••••••••••••••••.•• 

50- Agenciamento, corretagem e intermediação de' 

bens móveis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 

e 48 . •••••••••••.••••••••.••••••••••••••••••••••••••• 

51- Despachantes ••••••••••••••••.•••••••••••••••••••• 

52~ Agentes de propriedade industrial •••.••••.••••••• 

53- Agentes da propriedade artística e literária ••••• 
. -54- Leilao •••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••• 

55- Regulação de sinistros cobertos por contratos 

de s~guros, inspeção e avaliação de riscos para 1 

cobertura de contratos de seguros, prevenção e 

gerência de riscos seguráveis, prestados por quem 
, . 

nao ·seja o proprio segurado ou companhia de segu-

ro • . ...•.•.•.••.••.•.••....•••••....•••••.••••••••••• 

56- Armazenamento, depósito, carga, descarga, ar

cumação e guarda de bens de qualquer espécie(exc~ 

to depósitos em instituições financeiras autoriz~ 

da s a funcionar pelo Banco Central) •••••.•••••••••••• 

57- Guardas de estacionamento de veículos automo-

tores terrestres •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

58- Vigilância ou segurança de pes soas e bens ••••••• 

59- Transpo rte, coleta, remessa ou entrega de bens 

ou valores, dentro do território do municipio .••••••• 
. ~ , . 

60- D1versoes publicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios 
parques de divers~es, "taxi-da ncing" e co~ 

,. 
generes ••••••....•...•••.•...•••..••.•.•.•.•• 
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b) bilha res, beliches, corridas de ani 

mais e outros jogos •••••••••••••••••••••••. 

c) exposições , co m cobrança de in gres-

s o • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) ba iles, "shows" f estivais, recitais 

e) 

e congêneres, inclusive espetáculos 

que s ejam também t rans mitidos, medi a n

te compra de dir ei t os para tanto, pela 

televisão ou 
, . 

pelo radio •••••••••••••••••••• 

jogos eletrônicos •••...••••••••••••••••• 

f) competições esportivas ou de des tre 

za f isica ou mntelectual, com ou sem a 

pa rticipação do es pectador, inclusive• 

a venda de direitos à tranmis são, pelo 
, -radio ou pela televisao ••••••••••••••••••• 

g) execução de m~sica, individualmente 

ou por conjunto •••••••••••••.•••••••••••••• 

NOTA: O "couvart" ar t istice é cons ide

rado remunera ção àe s erviços de 

divers ões pÚblícas. 

61 - Dis tribuição e venda de b~lhetes de lote -

ria, c a rtões, pules ou cupons de apostas, so~ -

teias ou primios •••••••••••••••.•••••••••••••••..••• 

62 - fornecimento de música, mediant e tra ns mis

s ão por qualqu e r processo, para vias pÚblicas ' 

ou a mbientes fechados(exceto transmis s ões radi~ 

fÔnicas ou de televisão)o••••••••••••••••••••••••••• 
63- Gravaçio e distribuição de filmes e 11 vfdeo-

tapes" •••••• •••••• .•.•. ,, ................ . . . .. ., . .. ~ .. . . . 

64- Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, i~ 

clusive trucagem, dublagem e mixagem soaora ••••••••• 

65- Fotografia e cinematografia, inclusive reve

lação, ampliação, cópia, reprodução e trucagem •••••• 

66- ~redução para terceiros, mediante ou sem en-
, # 

comendas previas de es petaculas, entrevistas e • 
A 

congeneres ••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••• 

67- Colocaçio de tapetes e cortinas, com materi-

al fornecido pelo us uário fibal ào s erviç o •••••••••• 

68- Lubfificação, limpeza e revisão de máquinas , 

veiculas, aparelhos e equipamentos(excet o o f or
necimento de peças e partes, que fica s uj e ito ao 

I CM) •• •••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • 
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69- conserto, restauração, manutanção e conservaçao 

de máquinas, veículos, motores, elevadores ou de 

qualquer abjeto(e xcato o fornecimento de peças e 

partes,qua fica sujeito a o ICM)·••·••••••••• • •••••••••••••• 
70- Recondicionamento de motores(o valor das ~eças' 

fornecidas pelo prestador de serviço fica sujeito ' 

ao ICM) ............ ~......................................... 4% 

71- Recauchutagem ou regeneração de pneus para o 

usuário final•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4% 

72- Recondicionamento, acondicionamento, pintura, ' 

beneficiamento, l avagem, secagem, tingimento, galv~ 

noplastia, anodiz açãm, corte, recortes, polimento , 

plastificação e congêneres, de objetos não destina-

dos à industrialização ou comercialização •••••••••••••••••• 

73- Lustração de bens móveis quando o serviço for • 

prestado para usuário final do objeto lustrada ••••••••••••• 

74- Instalação e montagem de aparelhos, ~áquinas e• 
equipamentos, prestados ao usuário final do serviço 

300% 

exclusivamente com material poe ele fornecida.............. 4% 
75- Montagem industrial, prestado ao us uário final' 

do serviço, exclusivamente com material por ele fo~ 

necido..................................................... 4% 
76- cópia ou reprodução, por quaisquer processos de 

documentos e mutros papéis , pla ntas e desenhos••••••••••••• 
77- Co mposição gr~fica, fotocomposição, clicheria , 

zincografia, litografia e fotodatilografia •••••••••••••••• 
78- Colocaçio de molduras e afins, encadernação, • 

gravação e douração de livres, revistas e congêneres •••••••• 

79- Locaçio de bens m~veis, inclusive arrendamento• 

mercantil•••••••••••••••••••••••••••••·••••••••••••••••••••• 
80- funerais••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·••••• 

81- Alfaiataria e costura, quando o material for ' 

fornecido pelo usuário final, exceto avia mento ••••••••••••• 

82- Tinturaria e lavanderia••••••••••••••••••••••••••••••••• 
83- r a xidermia ............................................. 
84- Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação• 

e fornecimento de mão-de-obra mesmo e m caráter tem

porário, i nclusive por empregados do prestador do 

serviço ou trabalhadores avulsos, por ele contrata-
dos •• ••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••• 
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85- Propaganda e publicidade, inclusive promoçao 

de vendas, planejamento de campan has ou sistemas 

e publicidade, elaboração de desenhos, textos e 

demais materiais publicitários(exceto sua impre~ 

sao reprodução ou fabricação)••••••••••••••••••••••••••• 
86- Veiculação e divulgação de textos, desenhos' 

e outros materiais de publicidade, por qualquer' 

meio(exceta em jornais, periÓdicas, rádio e tal~ 
. - ) visao .................................................. . . , .. 

87- Serviços portuarios e aeroportuarios, ut ili-

zação de portos ou aeropoctos, atracação, capat! 

zia armazenagem interna, externa e especial, su 

primenta de água, serviços acessórios, moviment! 

200% 

200% 

çaa de mercadorias fora do cais••••••••••••••••••••••••• 2% 
86- Incorporação imobiliária quando o preço do 

s e rviço não for especificado separadamente em 

contrato a base de cálculo do imposto será o p r~ 

ço rece bido pelo incorporador com exclusão da 

preço da fração ideal de terreno, se por ele ven 

dida, e do custa da construção, mesma e esta fi 

que a seu cargo·•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

89- Advogados••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
90- Engenheiros, arquitetas, urbanistas, agrôno~ 

mos•••••••••••••·•·•·•••••••••·•·•••·····•••••·•·•·••••• 

91- Oantistas••••••••••••••••••••••••••o••••••••••••••••• 
92- Econ~mistas ••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••• i .. 

, 
93- Psicologos •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

94- Assistentes Sociais ••••••••••••••••••••••••••••••••• - ,, 
95- Relaçoes Publicas•••••••••••••••••••·•••••••••·•·•·• 
96- cobranças e recebimentos por eonta de tercei

ros, inclusive direitos autorais, protesto de tí
tulos, sustação de protesta, devolução de t!.tu_~oe 

nao pagos, manutenção de titulas vencidos, forne

cimento de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos de cobrança ou recebi

mento(este item a brange os setviços prestados par 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco • 

2% 
350% 

350% 

350% 

350% 

350% 

200% 

200% 

Central) •••••• •••• •••• ••••••••.·•••••••.•••••••••••••••• 4% 

97- Instituições financeiras autorizadas a funcio

nar pelo Banco Central, fornecimento de talão de' 
cheques, emissão de cheques administrativas , ' 

- Fl. J.O -



f 
.li 

'Prefeitura ?flunicipal de Boa tdperança do c5uL 

3 -

Estado de São Paulo 

Bancos de ·sangue, leite, pele, olhos , 

sarnem e cong~neres, sobre o MVR- maior 

Valor Re ferência, por ano•••• •••••• ••••••·· ·· · 
Assitência Medica e congêneres, previ~ 

t os nos !tens 1,2,3 da lista, prest~ -

dos at ravés de planos de medidina de • 

grupo, convênios, inclusive com empre-

sas para assistência a empregados so 

bre o MVR - Maior Valor Refer@ncia,por 

an o ••••••••••••••••••••••••••••••..•••••••••••• 
; 

4 - Planos de saude, prestados por empr~ -

5 -

sas que não estejam incluídas no Íten 1 

,, 
3 desta lista e que se cumpra atraves' 

de serviços prestados por terceiros ' 

contratados pela empresa ou apenas pa

gos por esta mediante indicação do be

nefici:rio do plano, sobre o MVR- Mai-

or Valor Referência, por ano •••••••••••••••••• 
Asilos, creches e congêneres, sobre o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano •••••••••• 

6 - Execução por administração, empreitada 

subempreitada de construção cívil, de 

obras - hidráulicas e da obras ou tras• 

se~elhantes, inclusive serviços auxil! 

ares ou complementares e respectiva e~ 

ganharia c onsultiva(exoeto fornecimen

tm de mercadorias produzidas pelo pra~ 

tador dos serviços fora do local da l 

prestação dos serviços, que fica sujei 

ta ao ICM) sobre o MVR - Maior Valor ' 

f 
.. . 

Re erenc1a, por ~no •••••••••••••••••••••••••••• 
7- Demolição, sobre o MUR - Maior Valor • 

B -
Referência, por ano ••••••••••••·••••••••••••••• 
Preparação, conservação e reforma de • 

edifÍcios, estradas, pootes, portos e 

congêneres(exceto o fornecimento de • 

mercadorias produzidas pelo prestados• 
de serviços fora do local da prestação 

dos serviços, que fica sujeito ao ICM) 

sobre o MVR - Maior Valor Re fer~ncia , 

500% 

500% 

500% 

150% 

200% 

500% 

porª"º••••••••••••••••••••••••••••••••·•••••••• 1000% 
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Pes quisas, perfura ção, cimentação, perf~ 

lagem, pescaria,eeti mula ção e outros se~ 

viços relacionados com a exploração e 

ex portação de petróleo e gás natural, s~ 
bre o MVR - Maior Valor Refer~ncia, por 

a no •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

10- Escoramento e contenção de encostas e 

s erviços congêneres, sobre o MVR- Maior' 

Valor Referência, por ano ••••••••••••••••••••••• 

11- Paisagis mo, jardinagem e decoração(exce-

to o fornecimento de merc2dorias, que fl 
ca sujeito ao ICM) sobre o MVR - Maior ' 

Valar Referência, por ano ••••••••••••••••••••••• 

12- Ensino, ins trução, treinamento, avali~ : 

ção de conhecimentos, de qualquer grau • 

ou natureza, sobre o MVR - Maior Valor ' 

f 
... . 

Re srencia, por ano ••••••••••·•••••••••••••••••• 
13- Planejamento, or ganizaç ã o e administr~ -

ção de feiras, exposições, congressos e 

congêneres, sabre o MVR- Maior Va lor Re-

ferência, por ano •o••••••••••••••••••••••••••••• 

14- Administração de fundo s mÚtuos(exceto a 

realização por instituições a utorizadas' 

a funcionar pelo Banco Central) sobre o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano •••••••••••• 

15- Agenciamento, corretagem ou intermedia -

ção de câmmio, de seguros e de planos de 

previdência privada, sobre o MVR - Maior 

Valor Referência, por ano •••••••••••••••••••••••• 

16- Pessoas jur!dicas civis organizadas e~ -

clusivamente para prestação de serviços• 

agr{colas(preparação de terrenos, pla~ -

tio, carpa e colheita), sobre o MVR -

Maior Valor Referência, por ano •••••••••••••••••• 

17- Banhos, duchas, s aunas, massagens, giná~ 

tica e congêneres, sobre o MVR - Maior ' 

Valor Referência, por ano ••••••••••••••••••••••• 

18- varrição, coleta, remoção e incineração• 

de li~o, sobre o MVR - Maior valor Refe-
,. . 

rencia, por ano ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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transferência de fundos, devolução de cheques, sust~ 

çãe de pagamentos de cheques, ordens de pagamento e 

de crédito, por qualquer meio, emissão e renovação ' 
de cartões magnéticos, consultas em terminais eletr! 

nicas, pagamento por conta de terceiros, inclusiv~• 

os feitos fora do estabelecimento, elaboração de fi 

cha cadastral, aluguel de cofres, fornecimento ~e s~ 

gunda via de avisos de lançamento e de extrato de 

conta, emissão de carnês(neste !tem está a brangido o 

ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos 

com portes do correio, telegramas, telex e telepr~ -
, .. - ) cessamento necessario a prestaçao de serviços ••••••••••• 

98- Transporte de natureza estritamente municipal •.•••••. 

99- comunicações t e lefônicas de um para outro apare-

lho dentro do mesmo município ••••••••••••••••••••••••••.• 

100- Hospedagem em hot~is, mo t éis, pensões e congên~ 

res( o va lor da alimentação, quando incluído no pre-

300% 

, 
ço da dia ria fica sujeito ao imposto s obre serviços)..... 4% 

101- Distribuição de bens de terceiros em representação 

de qualquer nztureza ••••••••••••••••••••••••••••.•••••••. 

102~ Pessoas jurídicas civis, or gani zadas pa r a pres

tação de serviços agrícolas, sobre a receita bruta ••••••• 
( , . 

103~ Auto Escola - por veiculo, por ano •••••••.•••••••••• 

l ~ i! I l ~ !:!.º 6 

TAXA DE LI CENÇA PARA LOCALI ZAÇÃO E 
RENOVAÇÃO DE LICE NÇA PARA ESTABE Lf 
CIMENTOS DE PRE STAÇÃO DE SERVIÇOS. 

300% 

2% 
150% 

ÍTENS 

l -

D I S C R I M I N A Ç Ã O A L Í Q U O T A S 
Hospitais, hospitais veterinários, se' 

, .. , . , . , 
natorios , c l inicas medicas, veterin!-' 

rias, pronto-s ocorros, manicômios, c~' 
, 

sas de saude de repouso e de · recuper~' -çao, sobre o MVR - Maior va lor Referên 

eia, por ano ••••••••••• • ..••.•.......••••. .••... 100% 

~ F 1. 11 -
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20-

Estado de São Paul o 

Limpeza, dranagem de portos, rios e canais, 

sobre o MVR - Maior Valor Referância, por ' 

ano •••••••••••..•••••••••••.•••••••••••••••••• - - " Limpeza, manutençao e conservaçao de im~ 

veis, inclusive vias pÚblicas, parques e 

jardins, sobre o MVR - Maior valor Referên-

eia, por ano ••••••••• •• ••••••••••••••••••••••• 
21- Desinfecção, imunização, higienização, des-

22-

23-

24-

ratização e congêneres, sobre o MVR- Maior• 

Valor Referência, por ano •••••••••••••• • •••••• 
controle e tratamento de efluentes de qual

quer natureza, e de agentes fÍsicos e bio

lÓgicos, sobre o MVR - Maior Valor Referên-

eia, por ano•••••••••••••••••••••••••••• • ••••• 

Insineração de resíduos quaisquer, sobre a 

MVR - Maior Valor Re ferênci a , pQr ano ••••••••• 
" . Limpeza de cha mines, s obre o MVR - Maior V~ 

A 

ler Referencia, por a no ••••••••••••••••••••••• 
25- Sa neamento ambiental e congêneres, sobre o 

26-

MV R - Maior Va lor Referência, por ano •••····•• 
Assis tência técnica(e xc luÍda a que for pre~ 

tada em decorrência de contratos registr! -

dos no Insti tuto Naci onal de Propriedade • 

Indust rial), s obre o MVR - Maior valor Ref~ 
"' . rencia, por ano •••·••••••••••••••••••••••••••• 

27- Asses soria ou consultoria de qualquer natu

reza não contida em outros itens des ta lis

ta, sobre o MVR - Mai or Valor Referência , 

por ano •••••.••••••••••.....• • •••••.•••.••••.•• 

28- Plan e jamento, coordenação, programação ou ' - , organízaçao tecnica, fi nance i ra ou adminis-

t rativa, sobre o MVR - Ma ior Valor Re ferâ -

eia, por ª"º•••••••••••••••••••••••••••o••••••• 
29- Análises , i nclusive de sistemas, exames,pe~ 

quisas e informaç ões, coleta e processamen

to de dados de qua lquer na t ureza, sobre o 

30 -

MVR - Maior Va lor Referência, por ano ••.••••••• 
Pro j eto, cálcu l os e desenhos técnicos de 

qualquer nat ureza, s obr e o MVR - Ma ior V.! -

l or Referência , por an o ••••••••••••••••••••••• 

- F 1. 14 -
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31-

32-

Esta do d e São Paulo 

Agenciamento, corretagem ou intermediação 

de títulos qualquer(e xceto os serviços 

executados por instituição autorizada a 1 

funcionar pelo Banco Central) sobre o MVR 

Maior Valor Referincia, por ano •••••••••••••••· 
Agenciamento, correta gem ou intermediação 

de direitos na propried ade indus trial, a~ 

tÍstica ou literária, sobre o MVR- Maior' 

Va lor Referência, por ano ••••••••••••••••••••• l 

33- Agenciamento, corret~gem e in t ermediação• 

de contratos de franquia(fr anchise) e de 

faturação(facturing) (excetuam-se os ser

viços presta dos por insti t ui ç ões autoriz~ 

das a funcionar pelo Banco Central), s~ -

bre o MVR - Maior Valor Referência, por 1 

34-

35-

ano ••••••••••.•••••••.•.•.•••.•.•.••.••.•••••••. 

Incorporação imobiliária(quando o preço ' 

do serviço não for especificado s eparada

mente em contrato, a base de cálculo do 

imposto será o pràç·o' l'ecebido pelo incor

porador, com exclusão do preço da fração• 

ideal de terreno, se por ele vendida, e 

do custo da construção, mesmo que fique a 

seu cargo), sobre o MVR- Maior Valor Rafe 

rência, por ano ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Cobranças e recabimentos por conta de ter 

ceiros inclusive direitos autorais prot e~ 
, -tos de titules sustaçao de protestos, de-- , ~ ~ voluçao de titulas nao pagos, manutençaot 

de títulos vencidos, fornecimento de pos! 

ção de cobrança ou recebimentos e outros• 

serviços correlatos da cobrança ou receb! 

( 
, , 

manto este item abrange tambem os serv! -

ços prestados por instituições autoriz~ -

das a funcionar pelo Banco Central), s~ -

bre o MVR - Maior Valor Referência, por ' 
ano ............................................. 

36- Instituições fibanceiras autorizadas a ' 

funcionar pelo Banco Central, fornecime n

to de talão de cheques, emissão de cheques 

administrativos, trasnferência de fundos , 

~ F 1 . 15 -
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Estado de São Paulo 

devolução de cheques, sustação de pagame~ 

tos de cheques, ordens de pagamento e de' 

crédito por qualquer meio, emissão e ren~ - - , vaçao de cartoes magn~ticos, cons ultas em 

terminais eletrônicos, pagamentos por coE 

ta de terceiros, inclusive os feitos fora 

do estabecimento, elaboração de ficha ca

dastral, aluguel de ccf res fornecimento ~ 

de 21 via de avisos de lançamentos e de 

extrato de conta, emissão de carnês(neste ,. .., , . . 
item nao esta abrangida o ressarcimento a 

instituições financeiras, de gastos com ' 

partes do correio, telegramas, telex, te-
, 

leprocessamento necessarios a prestaçao • 

dos sarviços), sobre o MVR- Maior Valor ' 
o ... . 

Re~erencia, por ano•••••••••••••••••••••••··· 
37- Jogos e OiversÕesi 

a) cinemas, testros e auditórios 

b) 

e) 

Ili ) 

e) 

f) 

g) 

sobre o MVR - Maior Valor . Referência 

por ano•••••••••••••••••••••••••••••••·• 

boites, e estabelecime~tos cong,! 

neres, sobre o MVR - Maior Valor Re-

ferência, por ano••••••••••••••••••••••• 
snooker, bilhar, beliches, bochas 

e similares, sobre a MVR - Maior V! -
lor Referência, por ano ••••••••••••••••• 

clubes de jogos lÍcitos, sobre o 

MVR - Maior Valor Refarência,por ano •••••• .... 
exposiçao com cobrança de ingres-

sos, sobre o MVR- Maior Valor Referên 

eia, por ano ••••••••••••••••••••••••••••• 
bailes, "shows", fastivais, reci

t a ise congêneres, inclusiva espetácu-

los que sejam transmitidos, mediante• 

compra de direitos para tanto, pela • 

televisão, ou pelo rádio, sobre o MVR 

Maior Valor Referência, por ano ••••••••••• 

Jogos eletr6nicos, sobre o MVR 

Maior Valor Referência~ por ano ••••·••••• 

- F 1 . 16 -
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h) 

Estado de Sao Paulo 

competição esportiva ou de destre 

za fÍsic2 ou intelectual, com ou sem 

a participação do espectador, inclu

sive a venda de direitos à trans mis

sao pelo rádio ou pela televisão, so 

bre o MVR - Maior Valor Referência , 
por ano •.......•.............•••....•...••• 

i) execução de música individualmen-

te ou por conjuntos, sobre o MVR 
Maior Valor Referência, por ano ••••••••••••• 

NOTA: O "couvertµ art!stico ~ consi-

deradD remuneração de serviços 

de diversões pÚblicas. 

j) circos, parques, sobre o MVR -

Maior Valor Referência, por mês ••••••••••••• 

Pessoas jurídicas civis, escritórios de 

contabilidade organizados exclusivamente 

para prestação de serviços profissionais 

sobre o MVR - Maior Valor R~fer~ncia, 

por ano ••••••.••••••••••••••••••••••••.•.••••.• 

Distribuição e venda de bilhete de lote

ria, cartões, pules ou cupons de apostas 

,arteios ou primios, sobre o MVR - Maior 

Valor Referência, por ano ••••••••••••••••••••i• 

Médicos, análises clinicas, eletricidade 

médica, radioterapia, ultra-sonografia , 

radiologia, tomografia e congêneres, so -

bre o MVR - Maior Valor Referência, por 

a no •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Advogados, médicos • .. # .. • , 

veterinarios, psico-

logos, contadores, economistas , a udit.E_ -

res, guarda-livros, técnico em contabili 

dade, agrimensores, fonoaudiÓlogos, des

pachantes, dentistas, engenheiros, arqu! 

tetos, urbanistas e agrônomos, sob re o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano ••••••••••• 

Protéicos, agentes de propriedade indus -

trial, artística ou literária, peritos , 

tradutores, avaliadores , projetistas, c a,! 

culistas , desenhistas, assistentes sociais - , e relaçoes publicas, sobre o MVR - MaiQr' 

Valor Referência, por ano ••••••••••••••••••••••• 
- Fl. 17 -
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Estado de São Paulo 

corretores em geral, relojoeiros, representa~ 
, , . , 

tes intermediarias, copias de document os, co-

pias de outros papéis, plantas e desenhos por 

qualquer processo, locação de bens móveis, 

guarda, tratamento e adestramento de a nimais, 

encadernação de livros e revistas , ba rbeiros, 

cabelereiros, manicuras, pedicuras, tratamen

to àe pele, depilação e congêneres, sobre o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano •••••••• • ••• 

44 - Encanador, eletricista, carpinteiros, pedrei

ros, tintureioos, lavadeiras, cos tureiras, rn~ 

toristas, profes sor, guarda noturno, cozinhe! 

ro, datilógrafos, soldador, tapeceiro, jorna

lista, pintor, montador, funileiro, sobre o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano ........... 
45 - Recrutamento,colocação e fornecimento de mão

de-obra inciusive por empregado do prestador• 

de se rviço ou por t r aba lhadores avulsos por t 

ele con tratados, administração de bens e neg~ 
. .. . " cios, consorcias ou fundos mutuas para aquisl 

ção de bens, sobre o MVR - Maior Valor Referên 

eia' por ano ••..•.... • o •••••••••••••••••••• ~ •••• 

46 - Estenografia, secretaria, expedientes, divulg~ 

ção de textos, propaganda e publicidades, pla

nej ame nto de campanhas ou sistemas de publici

da de, elaboração de tex t os e demais materiais' , 
publicitarias, desenhos e matet~aís de publicl 

dade, sob re o MVR - Maior Valor Re f e r~ncia, 

por ano ••.•..•.•••••.•.•..••. . .••....•.•.••••••• 

47 - Flor estamento e rsf lorestamento, sobre o MVR -

Maior Valor Referência, por ano •••••••••••••••••• 

48 - Aerofotograrnetría, sobre o MVR - Maior Va lor • 

R f 
... . 

e erencia, porª"º•••••••••••••••••••••••••••••• 
49 - Guarda e estacionamento de veiculas, so bre o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano ••.••••••••. 

50 - veiculas de aluguel- cargas sobre o MVR- Maior' 

Va lor Referência, por ano•••·····••••••••••••••• 
51 - veículos de aluguel - taxia i , sobre o MVR - Mai 

or Va lor Referência, por ano ••••••••••••••••••••• 

·· F J.. 18 -
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52- Armazéns gerais, armazéns frignrÍficos, 

silos, carga e descarga, arrumação e 

" ~uarda ·de ben,,inclusive guarda moveis• 

e serviços correlatos, depósito e qual

quer natureza , distribuição de filmes • 

fotogr~ficos e de ~video-tapes", sobre• 

o MVR - Maior valor Referência, por ano ....... 
53- Organizaçio de festas : "buffet~(exceto 

o fornecimento de alimentação que fica' 

sujeito a o ICM) organizaçio de feiras e 

a mostras, congres s os e congêneres, so -

bre o MVR- Maior Balor Referincia,por ' 

an o •• ........................................... 

54- Auto escola, sobre o MVR- Maior Valor ' 

55-

56-

f 
.. . 

Re erenc1a, por ano••••••••••••••••••••••••••• 
Hot~is e pens;es - classe "A" sobre o 

MVR - Maior Valor Referência, por ano •••••••••• 

- classe "8" sobre o 

MVR - Maio r Valor Referência, por ano •••••••••• 

Mot~is, sobre o MVR - Maior Valor Refe -
... . 

rencia, por ano•••••••••••••••• ••••••• •••••••• 
5 7- Empresas organizadas para prestação de 

" serviços funerarios, sobre a receita • 

bruta ......................................... 
T A B E l A N2 7 ------

TAXA DE LIC ENÇA PARA LOCAL IZ AÇ~O E 

RE NOVAÇÃO DE LICENÇA PARA ESTABELf 
CIMENTO INDUSTRIAIS, OFICI NAS E SI 
MI LARES .. 

100% 

200% 

200% 

200% 

150% 

400% 

ITENS 

l 

DIS CRIMINAÇAO A LI QUO~AS s/o MVR 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

B 

, ; . 
- Ate 5 operarias ••••••••••••••••••••• 

de 6 a 10 
,,. 

operarias ................ 
de 11 20 

, 
a opera rios ..... .......... 

de 21 30 
, 

a opera rios ............... 
de 31 a 50 " ope rarias ............... 
de 51 75 

,. 
a opera rios ............... 

" . de 76 a 100 operarias •••• •••••••••· 
de 101 a 200 operários, al~m do item 

anterior, para cada 25 operários 

mais . •••••••••.•••••• •• .....•••••••• 

- Fl , 19 -
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9 de 201 a 500 operários, além di Ítem 

7 e 8 para cada 25 operá rios, mais ••••••••• 

10 de 501 a 1.000 op erários, além dos ' 

Ítens 7, 8 e 9, para cada 2S ope~á " 

rios, mais ••••.••••••..••••....•...•...... 

11 de 1.001 até 5.000 operários, além t 

dos itens 7, B, 9 e 10, pa ra cada 25 
, . . 

operarias, mais•••••••••••••••••••••••••••• 
1 2 

,. " , 
de 5.001 ate !D.DOO operari as, ale~• 

dos !tens 7, B, 9, 10 e 11, para ca-

da 25 operários , mais•••••••••••••••••••••• 
, " 1 3 acima de 10.001 op e rarias, alem dos• 

Ítens 7,8, 9, 10, 11 e 12 para cada • 
" . 25 opera rias, mais ••••••••••••••••••••••••• 

NOTA l --

65 ,0% 

37,0% 

32 ,0% 

16,0% 

- - " . Serao tambem considerados operari as pª'ª 
o disposto nesta tabe l a , os proprieta ri os, gerentes ou adminis 

tradores que prestarem serviços remune rados. 

llilla ~ 
A média mensal do número de operários • 

da e mpresa, mais o número de cavalos de f cn-ça (HP) motri z lig~ 
dos, ou a vapor. 

, 

l ~ ~ I l ~ NQ 8 

TAX A DE LICENÇA PARA LOCA LI ZAÇ~O E REN OVAÇ~O 
DE LICE NÇ A PARA ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS~ 

ITENS DISCRIMINAÇÃO ALÍQUOTAS s/o MVR 
63,0% 1 

2 

De l a 3 empregados, por empregado •• 

De 4 a 6 empregados, por empregado 

ma i s • ••.••••••••••••••••••••..•••••• 

3 De 7 a 10 empregados, por emprega-

do, mais •••••••••••••••••••••• • ••••• 

4 De 11 a 30 emp regad os , po r empreg~ 

do, mais•••••••••••••••••••••••••••• 

5 De 31 a 50 empr e gados , por empreg~ 

do, mais •••••••••••••••••• • •••••• • •• 

6 De 51 a 100 empr e gad os , por empregado 

mais•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
7 Aci ma de 100 empregados, por empreg~ 

do, ma is•••••••••••••••••••••••••••••• 
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NOTA: Serão considerados empregados na a -
puração da m;dia mensal, os propri~ 

tários, gerentes, diretores ou ad • 

ministradores que prestam serviços' 

remunerados. 

l!.ê.f.b~~! .. 
TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCICIO DO .. 

COMERCIO EVENTUAL E AMBULANTE 

ÍTENS DISCRIMINAÇÃO ALÍQUOTAS s/a MVR 

DIA M~S ANO 
l Abajur. . ................. .. ........ . 50% 

2 Alimentos preparados, inclusive r~ -

3 

4 

5 

6 

7 

frigeradtes •••••••••••••••••••••••• 
Aparelhos el~tricos de uso doméstico .. . 
Aparelhos elet Áicos em geral •••••••• 

Armarinhos e m~~desas •• •••••••••• ••• 

Artefatos de couro •••••••••••••••••• 

Artigos para fumantes ••••••••••••••• 

8 Artigos de papelaria ••••••••••••.••• 

9 Artigos de vinil e semelhantes ••••• 

10 Artigos de toucadoD ••••••••••••••·• 
11 Artigos não especificados •••.••••••• 

12 Aves •••••••~··••••º•••••••••••••••• 
13 Baralhos e outpos artigos de jogos 

14 Bebidas em geral,alcoÓlica ou não ••• 

15 Bijouterias e pedras não precios~s •• 

16 Brinquedos e artigos ornamentais •••• 

17 Calçados em geral•••••••••••••••••• 

18 carne e peixe fresco ••••••••••••••• 
19 Carnês, sorteios e semelhantes •••••• 

20 comércio provisório ou eventual de 

artigos de natal, de páscoa, de car

naval, de festas juninas, de finados 

21 
quermesse e semelhantes ••••••••••••• .. 
comercio de hortifrutigranjeiros, d2_ 

ces caseiros , qü~iJoà 1 mel, algodão ' 
doce, cachorro quente, empa das e si-

10% 

40% 

40% 

50% 

30% 

10% 

10% 

50% 

20% 

30% 

20% 

30% 

30% 

40% 

40% 

50:J' 

l~ 30% 

50% 

30% 

milares •••••...••••••• o••••••••••••••• 10% · 30% 

- Fl.21 -
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22 

23 

24 

25 

26 

Estado d e São Pau lo 

comércio de hortifrutigranjeiros, doces 

caseiros, queijos, mel, algodão doce, ' 

cachorro quente, empadas e similares de 

ambulantes domiciliados e residentes no 

municÍpio com ou sem veiculo motorizado 

Estampas, quadros, reproouçÕes : etc •••• 

frotas nacionais e estrangeiras •••••••• 

JÓias, relÓgios, pedras preciosas •••••• 

Louças, ferragens, panelas, a rtefatos ' 

de plásticos e borrachas, vassouras,es

panadores, palhas de aço e semelhantes, 

escova••••••••••••••••••••••••••••••••• 
27 Malhas, meias, gravatas, lenços e enxo-

vais••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

28 Peles, pelicas, plumas e confecções de 

29 

30 

luxo • •••••.••••••••.....••..•••••.•••. • 
, . 

Peças e aeessorios ••••••••••••••••••••• 

Rádios, fonógrafos, televisores, máqui

nas de costura, fotografia ••••••••••••• 

31 Revistas, livros e jornais ••••••••••••• 

32 Tapetes em geral ••••••••••••••••••••••• 

33 Tecidos e roupas feitas •••••••••••••••• 

!iQ.I.a ! 

5% 
30% 

10% 

50% 

30% 

50% 

50% 

30% 

50% 

10% 

30% 

50% 

10% 

30% 

30% 

A taxa ser~ acre•êmàa da 50%(cinquenta 

20% 

por cento) quando as ambulantes se utilizare~ de ve!culos moto

rizados. 

NOTA 2 
# 

A licença sera cobrada para cada especifí-- , caçac, caso a contribuinte negocie com mais de uma especie. 

NOTA 3 

A licença dará direita a 2(dois) vendedo -
, "', , % res, ultrapassado esse numero, havera acrescimo de 50 (cinquen-

ta por cento) da taxa para cada vendedor excedente daquele nÚme 

ro .. 

NOTA 4 

O ambulante domiciliado e residente no mu

nic!pio, deve apresentar, para comprovação, a Última conta paga 
de luz ou água em seu nome. 
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l ~ .ê.. f. b. ~ NQ 10 

TAX A DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS PAR TICULARES 

ÍTENS D I S C R I M I N A Ç Ã O Z O N A S 

1 2 3 4 

I Construção de ~rádios 

II 

III 

a) - Prédios residenciais, comerciais 

e industriais, terrenos, sobre o 

MVR: 

1- Até 100 metros quadrados de ' 

área coberta •••••••••••.••••• 10% 5% 2,5% 1% 

2- Até 200 metros quadrados de á 
rea coberta •••••••••••••••••• 20% 10% 

3- De mais de 200 metros quadra-

dos de área coberta •••••••••• 30% 15% 10% 5% 

b) - Prédios de mais se um pavimento' 

A mesma taxa do !tem "A" com des 

conto de 50% para o segundo pav! 

menta e 25% pa ra os demais 

c) - Garagens, depósitos, barracões , 

etc, como dependências dos pré

dios de qualquer · natureza: 

por metro quadrado de área Útil' 
de piso coberto ••••••••••••••••• 

Reformas e ampliações de prédios 

a) - Residenciais, comerciais e indu! 

triais, por metro quadrado: 

item "A" n9 1, com 5D%(cinquenta 

por cento) de desconto. 

cortes de maio fio e rebai xamen

to de guias por metro linear em 

qualquer zona ••••••••••••••••••• 

D,4% 0,3%0,2%0,1% 

ALIQUOTAS S/O MVR 

NOTA: Para o Distrito de Trabiju aplicam-se as tabe 
las da 2 zona. 

Não hav endo indicações de zonas, aplicam-se ' 
as taxas indicadas, com o desconto de 50% ' 

(cinquenta) por cento. 
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T A B E L A N2 11 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 
ARRUAME NTOS E LOTEAMENTOS DE TER 

RENOS PARTICULARES. 

D I S C R I M I N A Ç Ã O ALÍQUOTA S/O MVR 

Por metro quadrado de área arruada e le 

teada excluída as destinadas ao sistema 

de recreio. 0,02% 

NOTA 1 

A ta~a não poderá ser inferior a 50%(cinquenta 

por cento) do MV R - Maior Valor Referência. 

NOTA 2 
Loteame ntos ou ar ruamentos rurais, taxa com 

desconto de 50% (cinquenta ~or cento). 

l .8. §. I .!:. .a. !! º !?. 
TAXA DE LICENÇA PARA 98 ATE DE 
GADO NO MATADOURO MUNICIPAL 

ÍTENS D I S C R I M I N A Ç Ã O 
l Por cabeça de gado bovino ou 

vacum ••••••••••••••••••••••••••• 

2 Por cabeça de animal de o~ -
tras 

, . 
especies •••••••••••••••••• º 

ALIQUOTA S/O MVR 

2,0% 

NO TA : Os abatedores espo rádicos, deverão re

colher a taxa antecipadamente. 

l .a. §. I .!:. ! _N~ 13 

TAXA DE LICE NÇ A PARA FUNCIONAMENTO 

EM HORÁRIO ESPECIAL 
ÍTENS D I 5 C A I M I N A Ç Ã O ALÍQUOTA s/o MVR 

1 De antecipação das 4:00 às 8:00 

2 

3 

horas por ano ••••••••••• ; •••••• 
De prorrogação das 18:00 

., 
as 

22 : 00 horas, por ano ••••••••• ; • 
De prorrogação das 18:00 

.. 
as 

4:00 horas do dia imediato, por 

ano ............... º ••••• •• •••• •• 
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4 De dias excetuados das BiOO às 12:00 

5 
horas, porªºº•••••••••••••••••••••• 
De antecipação, prorrogação, de dias 

excetuados, somente para bares, por 

ano • .••.••.•••••••••..••••••.•••..•• 

NOTA 1 

50,0% 

100,0% 

Os estabelecimentos comerciais, cujo r! 
mo de atividade seja bar com empório ou empório com bar, dev! -rao cer r ar s uas po r tas nos dias excetuados, impreterivelmente 
às 12:00 horas. 

NOTA 2 

Sem prejuízos de outras disposições at! 

nentes à espécie, os infratores, estarão sujeitos às segui.!:!. -
tes pebalidades: 

a) - multa de 50%(cinquenta por cento)' 

a 300%(trezentos por cento)do MVR 

Maior Valor Referência; 

b) - proibição de transacionar com as 

repartições pÚblices municipais; 

e) - suspensão da licença para funciono! 

menta no horário normal, por peri~ 
do de 15(quinze) dias a l(um) ano; 

d) - cassação da licença extraordinária 

de prorrogação, antecipação ou de 

dias excetuados. 

NOTA 3 

As penalidades constantes da nota 2, p~ 
derão ser aplicadas em separado ou cumulativamente. 

NOTA 4 

Na reincidência as penalidades serão v 

aplicadas em dobro. 
; 

TABELA DE PREÇOS PUBLICOS 

1 Alvará de qualquer natureza 

2 Certidies e atestados 

a) - p~r lauda até 33 linhas 

b) - sobre a que e xceder, por lauda ou fração 
) ; , 

e - busca, por ano, alem das alineas "A" e"8 11 

d) - de quitação (para certidões) 
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Petições, requerimentos, recursos ou memorais dirigidos ' 

aos Órgãos ou autoridades municipais 

a) - por l auda até 33 linhas 

b) - cada documento an~xada, por folha 

e) - Sob re o que exceder, por lauda ou f ra ção 

Tsrmss e registros de qualquer natureza~ lavrados em li -

vros municipais ou as s entos 

Substituição de plantas já aprovadas em qualquer zona 

Transferências 

a) - de contrato de qualquer natureza, além do termo resp~ 
civo 

b) - de local, de firma ou ramo de negócio, em nome do ' 

contribuinte. 

7 Numeração de pr~dios 

a) - po r emplacamento , , , 
NOTA: Alem do preço sera cobrado tambem o custo da Placa' 

fornecida 

8 Apreensão e depósito de bens e mercadorias 

a) - Apreensão ou arrecadação de bens abandonados na via 

pÚblica, por unidade 

b) - Armazenamento, por dia ou fraç ão no depósito munici

pal 

1 -

2 -

3 -

, 
de veiculas, por unidade 

de animal cavalae, muar ou bovino, por cabeça 

a) - apreensão 

b) - diária , 
de caprino, suinos ou caninos, por cabeça 

a) - apreensao 

b) - diári a 

4 - de mercadorias ou objetos de qualquer esp~cie, por 1 

quilo 

a) - apreensao 

b) - diária 

NOTA l 

despesas de 

as despesas 

Além dos preços acima serão cobrados as 1 

a limentaçio e o transp~ tt~~ dos animais, bem como ' 
, , . 

de transporte ate o deposito 

NOTA 2 

Decorridos mais de 3(três) dias pa ra oa ' -caes e animais pequenos e de 8(oito) dias para os de g r a nde p o~ 

te sem que os interessados paguem o preço e a multa e providen

ciem a re ~ irada dos mesmos, es te se aproveitáveis , se rão doados 
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instituições de as s istência social ou encaminhados para fins 

de pesquisas, independente de qualquer aviso ou edital. 

NOTA 3 

Decorridos os prazo, os bens apreendidos' 

cujo valor igual ou inferior a 10 (dez) MVR - Maior Valor Refe

rência, se a proveitáveis, serão doados às instituições de assis 

tência social do municÍpio. 

9 Alinhamento e ntvelamento 

a) - alinhamento, por metro linea r(mÍnimo de 12 metros) 

b) - nivelamento, por metro linear(mÍnimo de 12 metros) 

10 - Cemitério 

I - concessão de terreno 
a) sepultura pare 4 carneiras, por 10 anos 
b ) sepultura para 2 carneiras, por 10 a nos 

- e) - s epultura simples 

II - Sepultamento 

a) - sepultura para 4 ca rneiras 

b) sepultura para 2 carneiras 

e) - sepultura simples 

III - Prorrogação de prazo 

a) - de sepulturas, por 10 anos 

IV - Exumação e transladação 

a) - após vencido o prazo regulamentar de decomposi

ção J(três) anos. 

NOTA l 
Os adquirentes de sepulturas serao obri

gados a fazer os serviços de cobertura sobre as lajes com qual

quer tipo de alvenaria. 

11 Prestação de serviços a particulares por máquinas e ve!

culos pertencentes ao municÍpio 

a) - por viagem de terra, transportada 
metro urbano 

( : dentro do peri-

b) -
, 

por vi a gem de terra, transportada for a de per imetro 
urbano até 10 Km 

e) - horas de trabalho por motoniveladora, pá retro-esca 

vadeira ou trator de esteiras 

d) - retiradas de entulhos 

- por caminhão de entulho 

- por 1/2 (meio) caminhão de entulho 

- por 3/4 (três quartos) de caminhão de entulho 
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12 Emissão de 2 (seg unda) via de carnê 
13 Tarifa de água e esgotos. 

BOA ESPER ANÇA DO SUL, 28 da Dezembro de 1.990. 

Prefeitura Municip~! t' :i r~.:i Es~~rar.ç::i ~d:;_o ~u..--

Publicado na Secretaria Municipal na data supra. 
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